
Tribunal Superior Eleitoral !
SECRETARIA JUDICIÁRIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS N° 976-13.2014.6.00.0000 

TERMO DE ABERTURA 

Aos quatro dias do	de dezembro do ano de dois mil e quatorze,!
procedi à abertura fi. L 

Eu,	 , da Coordenadoria de Registros Partidários, !
Autuação e Distribuição - bPADI, lavrei o presente termo.
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ECIBO ELEITORAL - VIA CANDIDATO(A)	 1	 ELEIÇÕES 2014 
Unidade Eleitoral	 7Numeração 

BRASIL - BR	 100013.01.00000.BR.004242J 
Partido Político 

13 - PT - Partido dos Trabalhadores 

CNPJ Número e Nome do candidato/comitê financeiro/Partido (nível de direção) 

20.570.274/0001-23 1 	- DILMA VANA ROUSSEFF - Presidente 

Dados bancários do Doador 

N	Banco N	Agência N	Conta Corrente N	Cheque N	DOC/TED/Operação 

Estimável em dinheiro - descrição resumida dos bens/serviços recebidos em doação 

LOCACAO DE VEICULOS EM USA A CAMPANHA DA PRESIDENTA - Cessão ou locação de veículos 

Outra fõrma de arrecadação - descrição do tipo 

Estimado 

Valor em R$ Valor por extenso 

64.800,00 Sessenta e quatro mil e oitocentos reais 

Doação efetuada por: CPF/CNP) 
Direção Estadual/Distrital. 01.872.993/0001-54 
Endereço do doador 
RUA DES. JOSE DE FIESOUITA, 667,	Bairro: AfES CEP:	78005190 CUIABÁ - MT 

Assinatura do doador Telefone do doador (com DUO) 

1 5	620Jç, 
Nome do doador originário (Se o doador for partido, comitê ou candidato) CPF/CNP) do doador originário 

.JBS	S.A. 102.916.265/0001-60 
Nome do responsável pela emissão do recibo CPF do responsavél pela emissão do recibo 

EI\) ...A.L	EDiÁ)4o DA S/V'A O2- 33(. (6R- 9õ 
Assin.Ear,a ilo re	issão do recibo Data da emissão do recibo 

26/10/2014 
Z iido4/11J2ej4 para o 12 tur'	e, no caso de 22 turno, até o dia 25/1112W^



w

TERMO DE DOAÇÃO DE BEM ESTIMÁVEL EM DINHEIRO 

Pelo presente instrumento, O DIRETÓRIO ESTADUAL DO PARTIDO DOS TRABALHADORES EM 

MATO GROSSO, sediado à Rua J, Casa 07, Bairro Araés - Cuiabá/MT, inscrito no CNPJ sob o n. 

01.872.993/0001-54, doravante denominada simplesmente DOADOR, firma no 

de Doação, para os devidos fins legais, QUE DOOU a ELEIÇÃO 2014 DILMA 

PRESIDENTE, devidamente registrado no Tribunal Superior Eleitoral, inscrito 

CNPJ sob o n°. 20.570.274/0001-23, o seguinte bem estimável: 

NOME CPF DESCRIÇÃO QUANT
ui0io

VEICULO 

LOCAÇÃO DE '1W GOL 1.0 GIV, 
CLEITON BONIFACIO DE CARRO COM 2009/2009 PLACA EAB 
LIMA 979.032.721-87 MOTORISTA 60 DIAS R$ 4.500,00 2374/SP 

CRESONICE APARECIDA LOCAÇÃO DE FIAT/UNO MILLE WAY 
MARTINS DOS SANTOS CARRO COM ECON, 2013/2013, 
FIGUEIREDO 975.329.249-04 MOTORISTA 61 DIAS R$ 7.500,00 PLACA OBQ 2355/MT 

LOCAÇÃO DE GM/CELTA, 2001/2001, 
DIEGO MONTEIRO CARRO DE SOM GASOLINA, PRATA, 
KLOECKNER 029.375.761-50 COM MOTORISTA 24 DIAS R$ 2.400,00 PLACA JZE-7815/MT 

FIAT/STRADA 
LOCAÇÃO DE WORKING CD, 2012-

EDNLSON ALBINO DE CARRO COM 2013, ALCO-GASOL,, 
CARVALHO 468.625.521-04 MOTORISTA 31 DIAS R$ 3.000,00 PRETA, 013G6041. 

LOCAÇÃO DE RENAULT/DUSTER 16 
ELOISA DE OLIVEIRA CARRO COM E 4X2, 2012/2013, 
LIMA	 - 353.031.741-15 MOTORISTA 61 DIAS R$ 7.500,00 PLACA OMM 4117 

LOCAÇÃO DE VW/KOMBI,2009/2010, 
CARRO COM BRANCA, ALCO-GOSOL, 

ELSON MAMORÉ 911.799.201-04 MOTORISTA 31 DIAS R$ 3.000,00 PLACA NPI-9729 

LOCAÇÃO DE CHEV/PRISMA 1.0 MT 
CARRO COM LT, 2013/2014, PLACA 

ERCIO DUARTE 543.266.138-15 MOTORISTA 61 DIAS R$ 7.500,00 OBH 8697/MT 
VW/KOMBI, 

FLORESTA COMERCIO LOCAÇÃO DE 2008/2008, ALCO-
DE BEBIDAS E CARRO COM GASOL, PLACA NIZ-
ALIMENTOS LTDA 01.816.715/0001-80 MOTORISTA 61 DIAS R$ 7.500,00 27324 

FORD/FIESTA 1.6 FLEX, 
LOCAÇÃO DE 2008/2009, PRATA, 

JOÃO ALVES DOS CARRO COM ALCO-DASOL, PLACA 
SANTOS 206.367.171-00 MOTORISTA 31 DIAS R$ 1.500,00 KAK-4701



RENAULT/SANDERO 
EXP 16 HP, 2014-2014, 

LOCAÇÃO DE ALCO-GASOL, 
JOCELINO SOARES DE CARRO COM VERMELHA, PLACA 
AMORIM 483.276.461-68 MOTORISTA 31 DIAS R$ 1.500,00 QBK 2416. 

HONDA/BIZ 125 ES 
LOCAÇÃO DE 2011/2011, 

LAZARO DONIZETE DA CARRO DE SOM ALCO/GASOL, PLACA 
SILVA 431.251.406-25 COM MOTORISTA 24 DIAS R$ 2.000,00 NJQ-1921 Ï11i 

FORD/BELNW1TL, -----1 
LOCAÇÃO DE ALCOOL, 1$6-1986, 6 

LUIZ ANTÔNIO GOMES CARRO COM BRANCA, PLACA J VIEIRA 887.515.201-25 MOTORISTA 31 DIAS R$ 5.000,00 4789. 1 
GM/CELTA 4P SUPER, 

LOCAÇÃO DE 2005-2005, GASOLINA, 
MARCOS FERREIRA DE CARRO DE SOM COR PRETA, PLACA 
MELO 706.020.261-72 COM MOTORISTA 31 DIAS R$ 2.500,00 KAC8076 

VW/GOL SPECIAL, 
LOCAÇÃO DE GASOLINA, 2004-2004, 

RONALDO DA CARRO DE SOM BRANCA, PLACA KAI-
CONCEIÇÃO COSTA 033.509.281-02 COM MOTORISTA 24 DIAS R$ 2.400,00 3677 

LOCAÇÃO DE 
CARRO COM GM ASTRA HATCH 5 P 

THIAGO ELIAS GOIS 011.030.961-84 MOTORISTA 61 DIAS R$ 4.500,00 CD, 2004/2004 

LOCAÇÃO DE FORD/FIESTA, 1997-
VIRDE DE OLIVEIRA CARRO DE SOM 1998, AZUL, GASOLINA, 
COSTA 202.636.861-91 COM MOTORISTA 116 DIAS 1 R$ 2.500,00 1 PLACA JZG3378

ri 

VALOR TOTAL DOS CONTRATOS DE VEÍCULOS R$ 64.800,00 (SESSENTA E QUATRO MIL E 

OITOCENTOS REAIS). 

O presente Termo de Doação, devidamente assinado pelo DOADOR, supre a necessidade de apor a 
assinatura do mesmo no recibo eleitoral acima citado. 

Cuiabá - MT, 26 de outubro de 2014.

íÂ-
Wi11iaúnCesar Sampaio

Presidente PT MT



NOME CPF DESCRIÇÃO QUANT. VALOR 

LAIANE SILVA BRUNK DOS SANTOS 041.216.391-89 Mobilização 24 DIAS R$ 600,00 

LAMBERTE MARTINS 078.356.631-04 Mobilização 31 DIAS R$ 750,00 

LEILA FERREIRA DE SOUZA 008.008.351-07 Mobilização 18 DIAS R$ 450,00 

LEYDIANE FERREIRA ANDRADE 023.466.011-28 Mobilização 31 DIAS R$ 750,00 

LINDINALVA PEREIRA ARAUJO 616.599.161-00 Mobilização 26 DIAS R$ 650,09 

LOURDES BROLHI 344.388.310-91 Mobilização 20 DIAMUPOP4Ø/Ø 

LUCIA FRANCISCA DE SOUZA 028.384.451-54 Mobilização 60 DIAL
71/ $ O 

LUCIANO ARRUDA DUARTE 014.062.931-99 Mobilização 60 DIAS R$ 5.0 ,00 

LUCIMAR CANDIDA DE RESENDE 593.414.831-15 Mobilização 26 DIAS R$ 650,00 

LUIZA MENDES CAMPOS 523.120.201-06 Mobilização 20 DIAS R$ 500,00 

LUZIA ERONDINA DA SILVA DOS SANTOS 008.543.771-90 Mobilização 60 DIAS R$ 1.125,00 

MAKEILA DOS SANTOS GUIMARAES 026.127.261-60 Mobilização 20 DIAS R$ 500,00 

MARCELA DE SOUZA ALVES 981.835.321-87 Mobilização 31 DIAS R$ 750,00 

MARCO ANTONIO VEIGA 395.033.999-04 Mobilização 20 DIAS R$ 500,00 

MARIA ALAERCE DOS SANTOS 286.139.292-49 Mobilização 31 DIAS R$ 750,00 

MARIA APARECIDA ALVES DA SILVA 004.132.231-24 Mobilização 60 DIAS R$ 1.125,00 

MARIA DE FATIMA MILANI DE GOUVEIA 047.751.728-59 Mobilização 13 DIAS R$ 325,00 

MARIA PEREIRA DA SILVA 304.741.241-34 Mobilização 60 DIAS R$ 1.125,00 

MARILUCE MARIA 5 MIRANDA 003.089.201-55 Mobilização 31 DIAS R$ 750,00 

MARILZA GALLAN FLOR 835.201.981-34 Mobilização 60 DIAS R$ 3.000,00 

MATEUS FELIPE DE SOUZA MARTINS 027.943.711-00 Mobilização 31 DIAS R$ 750,00 

MAYRA LINO FIGUEIREDO 046.814.211-89 Mobilização 60 DIAS R$ 1.125,00 

MICHELLY NOGA DA LUZ 029.553.121-50 Mobilização 31 DIAS R$ 2.500,00 

NADIA JAMAINARA MARTINS 041.897.501-90 Mobilização 20 DIAS R$ 500,00 

NAIARA VIEIRA BENEDITO 052.782.501-86 Mobilização 31 DIAS R$ 750,00 

NATHALIA ROCHA PEREIRA 054.545.021-70 Mobilização 31 DIAS R$ 2.000,00 

NEIDE FERREIRA MENDES 536.277.761-00 Mobilização 20 DIAS R$ 500,00 

NOELI CAROLINA ESCHER BARARO 880.956.149-04 Mobilização 31 DIAS R$ 750,00



ONESIO DE SOUZA AMORIM 616.084.081-91 Mobilização 24 DIAS R$ 600,00 

PAMELA DOS SANTOS ALMEIDA 

PAULO AUGUSTO MARIO ISAAC

029.582.411-57 

779.445.188.49

Mobilização 

Mobilização

13 DIAS 

31 DIAS

R$ 325,00 

R$ 2.000,00 

POLIANA RODRIGUES BISPO 050.292.181-14 Mobilização 31 DIAS R$ 750,00 

PRICILA KELI OLIVEIRA 025.549.621-46 Mobilização 15 DIAS R$ 375,00 

RAYANE KESSI DOS SANTOS XIMIM 040.052.631-00 Mobilização 26 DIAS R$ 650,00 

REGIANE PIRES FERNANDES 009.768.821-59 Mobilização 60 DIA 0,00 

RONIE SERGIO PETRENKO 

ROSANGELA ALVES DE SOUZA 

ROSANGELA ROSA DE SOUZA

830.379.931-20 

972.511.861-87 

014.624.201-76

Mobilização 

Mobilização 

Mobilização

18 DIA
:L 

13 DIAS 

26 DIAS

t /	,00 

R$	25,00 

R$ 650,00 

SANDRA BUENO DA SILVA DUARTE 

SEBASTIANA PIRES SANTANA

893.442.511-34 

593.129.981-53

Mobilização 

Mobilização

60 DIAS 

60 DIAS

R$ 1.125,00 

R$ 1.125,00 

SEBASTIANA ZULMIRA ARTIAGA 017.093.001-75 Mobilização 20 DIAS R$ 500,00 

SILVIA ANGELICA MACHADO 

STEPHANI FELIX DOS SANTOS 

TATIANE RODRIGUES MELO

766.501.629-49 

020.204.691-54 

014.958.931-03

Mobilização 

Mobilização 

Mobilização

31 DIAS 

24 DIAS 

31 DIAS

R$ 750,00 

R$ 600,00 

R$ 750,00

j l 

TEREZINHA JESUS OLIVEIRA LIMA 318.663.521-72 Mobilização 60 DIAS 3.000,00 

THAIS CAROLINE SANTOS AS 032.909.741-54 Mobilização 18 DIAS R$ 450,00 

THAIS NARA MENDES DOS SANTOS 

THEINY DE SOUZA FERREIRA

034.587.591-58 

055.335.79133

Mobilização 

Mobilização

31 DIAS 

26 DIAS

R$ 750,00 

R$ 650100 

THOMAZ AQUINO DE OLIVEIRA 441.806.081-20 Mobilização 31 DIAS R$ 750,00 

VALDINEY BISPO DE GUSMAO 744.808.391-00 Mobilização 31 DIAS R$ 1.000,00 

VALDIR MAGNO DE MOURA 594.214.601-20 Mobilização 19 DIAS R$ 475,00 

VALMIR JOSE ALVES 468.602.581-87 Mobilização 31 DIAS R$ 750,00 

VITOR DA SILVA OLIVEIRA 009.727.481-05 Mobilização 24 DIAS R$ 800,00 II 

WALBER APARECIDO PEREIRA E SILVA 038.956.571-74 Mobilização 60 DIAS R$ 1.125,00 

WANDERLEI VALERIANO DE SOUZA 015.858.481-31 Mobilização 26 DIAS R$ 650,00 

WILLIAN CARVALHO LEDESMA 040.811.001-52 Mobilização 31 DIAS R$ 750,00 

WILSOM FERREIRA CARDOSO FILHO 026.300.001-09 Mobilização 31 DIAS R$ 750,00



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO 
DETERMINADO PARA FINS DE CAMPANHA ELEITORAL 

Contratante: DIRETÓRIO REGIONAL PT MT, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n o 01.872.99310001-54, sediado na Rua 3, casa 7, birrn - 

I Araes, Cep: 78.005-810 - Cuiabá/MT, através de seu preside pte e ÇR
 

procurador WILLIAN CESAR SAMPAIO, brasileiro, natural de anto 
Antonio de Leverger/MT, inscrito no CPF: 378.780.001-82, residdnte '-
Rua 03, Quadra 05, Casa 13, Bairro Jardim Universitário - Cuiabá - MT. 

Contratado: LAIANE SILVA BRUNK DOS SANTOS, brasileira, 
solteira, portadora do RG n° 2354547-0 SSP/MT e do CPF no. 
041.216.391-89, residente e domiciliada na Rua 4, S/N, bairro Cidade 
de Deus, Várzea Grande/MT. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de 
prestação de serviços, que se rege pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA ia - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE, serviços 
de apoio, assessoria e divulgação da campanha eleitoral para 
PRESIDENTE DA REPUBLICA - Eleição de 2014, e declara que está ciente 
que o presente contrato é regido pela lei Eleitoral n° 9504/97, art. 100, 
que estabelece não haver vínculo empregatício com candidato ou 
partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de 
todo e qualquer serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o 
candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades do 
Estado de Mato Grosso e o prestador de serviço deverá obedecer ao 
prévio planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, 
inclusive quanto as atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades 
desenvolvidas na forma e nos prazos definidos pela coordenação da 
campanha. 

CLÁUSULA 4 - Pela prestação dos serviços ajustados neste 
instrumento, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pelo período



contratado, a quantia de R$ 600,00 (seiscentos reais) pagos até o 
dia 03 de outubro de 2014. 

Parágrafo Único: O Contratado declara que, no momento, não está 
afastado pelo INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílio 
doença, por acidente de trabalho ou auxílio desemprego. 

CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da data da 
assinatura até o dia 03 de outubro de 2014.

wM Parágrafo 10 - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo 
final estipulado nesta cláusula, desde que notifique a outra, por etrito, 
com, pelo menos, 10 dias de antecedência.	 1	L 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste 
instrumento, ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela 
parte prejudicada, sem qualquer ônus. 

Parágrafo l - O Contratado é responsável pelos atos que importem 
em lesão a terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, 
imperícia ou dolo na execução do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Cuiabá/MT, 
para nele dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o 
presente instrumento, em duas vias, de igual teor e forma, 
conjuntamente com duas testemunhas, para produzir os seus jurídicos e 
legais efeitos. 

Cuiabá/MT, 10 de setembro de 2014. 

ujdL/L/\,- 
CONTRATANTE 

Williavz Cêsa% Sampaio 
Presidente Estadual do!

PT MT

Lb 
CONTRATADO



RECIBO DE PAGAMENTO

L 
Pelo presente instrumento, O DIRETÓRIO ESTADUAL DO PARTIDO DOS TRABALHfjRORES E/ 

MATO GROSSO, sediado à Rua J, Casa 07, Bairro Araés - Cuiabá/MT, inscrito no CNJ sobc9. 

01.872.993/0001-54, firma no presente RECIBO ELEITORAL, o pagamento do contratado 

LAIANE SILVA BRUNK DOS SANTOS, pela prestação de serviços por tempo determinado para 

fins de campanha eleitoral à ELEIÇÃO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE. 

Data Nome CPF Valor Cheque 

03/10/2014 LAIANE SILVA BRUNK DOS SANTOS 041.216.391-89 R$ 600,00 850049

A despesa acima foi realizada pelo DIRETÓRIO ESTADUAL PT MT conforme, contrato firmado 

entre as partes, no valor de R$ 600,00 (SEISCENTOS REAIS). 

Cuiabá — MT, 03 de Outubro 2014.

5	wiyi ri 
LAIANE SILVA BRUNK DOS SANTOS 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVICOS POR PRAZO 
DETERMINADO PARA FINS DE CAMPANHA ELEITORAL 

Contratante: DIRETÓRIO REGIONAL PT MT, inscrita no CNP/MF 
sob o n o 01.872.99310001-54, sediado na Rua 3, casa 7, birro 
Araés, Cep: 78.005-810 - Cuiabá/MT, através de seu presidnte e 1 procurador WILLIAN CESAR SAMPAIO, brasileiro, natural deanto 
Antonio de Leverger/MT, inscrito no CPF: 378.780.001-82, residntc 
Rua 03, Quadra 05, Casa 13, Bairro Jardim Universitário - Cuiabá - MT. 

Contratado: LAMBERTE MARTINS,, brasileiro, solteiro, portador do RG 
n° 2001506-2 SSP/MT e do CPF n°. 065.927.628-37, residente e 
domiciliado na Rua Tenente Lira, n o 291, bairro Dom Aquino, 
Cuiabá/MT-CEP: 78.015-650. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de 
prestação de serviços, que se rege pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA ia - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE, serviços 
de apoio, assessoria e divulgação da campanha eleitoral para 
PRESIDENTE DA REPUBLICA - Eleição de 2014, e declara que está ciente 
que o presente contrato é regido pela lei Eleitoral n° 9504/97, art. 100, 
que estabelece não haver vínculo empregatício com candidato ou 
partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de 
todo e qualquer serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o 
candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades do 
Estado de Mato Grosso e o prestador de serviço deverá obedecer ao 
prévio planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, 
inclusive quanto as atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades 
desenvolvidas na forma e nos prazos definidos pela coordenação da 
campanha. 

CLÁUSULA 4 - Pela prestação dos serviços ajustados neste 
instrumento, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pelo período

r



4

contratado, a quantia de R$ 750,00 (Setecentos e cinqüenta reais) 
pagos até o dia 03 de outubro de 2014. 

Parágrafo Único: O Contratado declara que, no momento, não está 
afastado pelo INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílio 
doença, por acidente de trabalho ou auxílio desemprego. 

CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da data da 
assinatura até o dia 03 de outubro de 2014.

1	 arw Parágrafo l - As partes poderão rescindir o contrato antes 
dc1r4lV!W.

l prazo 
final estipulado nesta cláusula, desde que notifique a outra, por crito, 14 
com, pelo menos, 10 dias de antecedência.  

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste 
instrumento, ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela 

'	parte prejudicada, sem qualquer ônus. 

Parágrafo l - O Contratado é responsável pelos atos que importem 
-	em lesão a terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, 

imperícia ou dolo na execução do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Cuiabá/MT, 
para nele dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o 
presente instrumento, em duas vias, de igual teor e forma, 
conjuntamente com duas testemunhas, para produzir os seus jurídicos e 
legais efeitos. 

Cuiabá/MT, 03 de setembro de 2014. 

WWL1L 
CONTRATANTE 

Wtllian Ctsa Sampaio
Presidente Estadual do !

PT MT



RECIBO DE PAGAMENTO

1	IOfl 
Pelo presente instrumento, O DIRETÓRIO ESTADUAL DO PARTIDO DOS TRABALH1QORES EM 

MATO GROSSO, sediado à Rua J, Casa 07, Bairro Araés - Cuiabá/MT, inscrito no C 

01.872.993/0001-54, firma no presente RECIBO ELEITORAL, o pagamento do contratado 
LAMBERT MARTINS, pela prestação de serviços por tempo determinado para fins de 
campanha eleitoral à ELEIÇÃO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE. 

Data Nome CPF Valor Cheque 

03/10/2014 LAMBERT MARTINS 078.356.631-04 R$ 750,00 850105

A despesa acima foi realizada pelo DIRETÓRIO ESTADUAL PT MT conforme, contrato firmado 

entre as partes, no valor de R$ 750,00 (SETECENTOS E CINQUENTA REAIS). 

Cuiabá - MT, 03 de Outubro 2014.

LAMBERT MARTINS 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO 
DETERMINADO PARA FINS DE CAMPANHA ELEITORAL 

Contratante: DIRETÓRIO REGIONAL PT MT, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n o 01.872.99310001-54, sediado na Rua J, casa 7, bairro 
Araés, Cep: 78.005-810 - Cuiabá/MT, através de seu presidente e 
procurador WILLIAN CESAR SAMPAIO, brasileiro, natural 
Antonio de Leverger/MT, inscrito no CPF: 378.780.001-82, residnte a 17 
Rua 03, Quadra 05, Casa 13, Bairro Jardim Universitário - Cuiabá - MT. 

Contratado: LEILA FERREIRA DE SOUZA, brasileira, solteira, 
portadora do RG n° 1611801-4 SSP/MT e do CPF n°. 008.008.351-07, 

'	residente e domiciliada na Rua D. n o 27, bairro Santo Antonio, Rosário 
Oeste/MT- CEP: 78.470-000. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de 
prestação de serviços, que se rege pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA ia A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE, serviços 
de apoio, assessoria e divulgação da campanha eleitoral para 
PRESIDENTE DA REPUBLICA - . Eleição de 2014, e declara que está ciente 
que o presente contrato é regido pela lei Eleitoral n° 9504/97, art. 100, 
que estabelece não haver vínculo empregatício com candidato ou 
partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de 
todo e qualquer serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o 
candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades do 
Estado de Mato Grosso e o prestador de serviço deverá obedecer ao 
prévio planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, 
inclusive quanto as atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades 
desenvolvidas na forma e nos prazos definidos pela coordenação da 
campanha. 

CLÁUSULA 4 - Pela prestação dos serviços ajustados neste 
instrumento, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pelo período 
contratado, a quantia de R$ 450,00 (Quatrocentos e cinqüenta 
reais) pagos até o dia 03 de outubro de 2014.

uJ	
L/L



Parágrafo Único: O Contratado declara que, no momento, não está 
afastado pelo INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílio 
doença, por acidente de trabalho ou auxílio desemprego. 

CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da data da 
assinatura até o dia 03 de outubro de 2014. 
Parágrafo 1 0 - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo 
final estipulado nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, 
com, pelo menos, 10 dias de antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrente4deste 18 
instrumento, ensejará a rescisão imediata do presente contratb p1 
parte prejudicada, sem qualquer ônus. 

Parágrafo 10 - O Contratado é responsável pelos atos que importem 

P	em lesão a terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, 
imperícia ou dolo na execução do presente contrato. 

CLÁUSULA 7	As partes elegem o foro da Comarca de Cuiabá/MT, 
para nele dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o 
presente instrumento, em duas vias, de igual teor e forma, 
conjuntamente com duas testemunhas, para produzir os seus jurídicos e 
legais efeitos. 

Cuiabá/MT, 16 de setembro de 2014. 

CONTRATANTE 
V&n Càa Sampaio!
Presidente Estadual do!

PT MT 

RATADO



EIRA DE SOUZA 

Is

RECIBO DE PAGAMENTO 

Pelo presente instrumento, O DIRETÓRIO ESTADUAL DO PARTIDO DOS TRABALHADORES EM 

MATO GROSSO, sediado à Rua J, Casa 07, Bairro Araés - Cuiabá/MT, inscrito no CNk? 

01.872.993/0001-54, firma no presente RECIBO ELEITORAL, o pagamento do contr4?ado LEIA 
FERREIRA DE SOUZA, pela prestação de serviços por tempo determinado para fins de 
campanha eleitoral à ELEIÇÃO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE. 

Data Nome CPF Valor Cheque 

03/10/2014 LEItA FERREIRA DE SOUZA 008.008.351-07 R$ 450,00 850149

A despesa acima foi realizada pelo DIRETÓRIO ESTADUAL PT MT conforme, contrato firmado 

entre as partes, no valor de R$ 450,00 (QUATROCENTOS E CINQUENTA REAIS). 

Cuiabá - MT, 03 de Outubro 2014. 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO 
DETERMINADO PARA FINS DE CAMPANHA ELEITORAL 

Contratante: DIRETÓRIO REGIONAL PT MT, inscrita no CNPJ'MP 
sob o n o 01.872.99310001-54, sediado na Rua J, casa 7, eirro 
Araés, Cep: 78.005-810 - Cuiabá/MT, através de seu presidehte e 
procurador WILLIAN CESAR SAMPAIO, brasileiro, natural de Santo 
Antonio de Leverger/MT, inscrito no CPF: 378.780.001-82, residente a 
Rua 03, Quadra 05, Casa 13, Bairro Jardim Universitário - Cuiabá - MT. 

VO Contratado: LEYDIANE FERREIRA ANDRADE, brasileira, casada, 
portadora do RG n° 2213255-4 SSP/MT e do . CPF n° 023.466.011-28, 
residente e domiciliada na Rua Darci Dacorce, N° 2512, bairro Boa 
Esperança, Sinop/MT - CEP: 78.550-000. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de 
prestação de serviços, que se rege pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA ia - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE, serviços 
de apoio, assessoria e divulgação da campanha eleitoral para 
PRESIDENTE DA REPUBLICA - Eleição de 2014, e declara que está ciente 
que o presente contrato é regido pela lei Eleitoral n° 9504/97, art. 100, 
que estabelece não haver vínculo empregatício com candidato ou 
partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de 
todo e qualquer serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o 
candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução'  do contrato abrangerá as cidades do 
Estado de Mato Grosso e o prestador de serviço deverá obedecer ao 
prévio planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, 
inclusive quanto as atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades 
desenvolvidas na forma e nos prazos definidos pela coordenação da 
campanha.



CLÁUSULA 4 - Pela prestação dos serviços ajustados neste 
instrumento, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pelo período 
contratado, a quantia de R$ 750,00 (setecentos e cinqüenta reais) 
pagos até o dia 03 de outubro de 2014. 

Parágrafo Único: O Contratado declara que, no momento, não está 
afastado pelo INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílio 
doença, por acidente de trabalho ou auxílio desemprego. 

CLÁUSULA Sa - o presente Contrato tem vigência da dat1 
assinatura até o dia 03 de outubro de 2014.

22 

Parágrafo l* - As partes poderão rescindir o contrato antes do 
final estipulado nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, 
com, pelo menos, 10 dias de antecedência. 

' CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste 
instrumento, ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela 
parte prejudicada, sem qualquer ônus. 

Parágrafo 1 0 - O Contratado é responsável pelos atos que importem 
em lesão a terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, 
imperícia ou dolo na execução do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Cuiabá/MT, 
para nele dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o 
presente instrumento, em duas vias, de igual teor e forma, 
conjuntamente com duas testemunhas, para produzir os seus jurídicos e 
legais efeitos. 

Cuiabá/MT, 03 de setembro de 2014. 

U) ^ U b-- 
Presidente Estadual do 

ri'	
P1 Ml 

CONTRATADO



RECIBO DE PAGAMENTO 

Pelo presente instrumento, O DIRETÓRIO ESTADUAL DO PARTIDO DOS TRABALHIORES Ei 
MATO GROSSO, sediado à Rua J, Casa 07, Bairro Araés - Cuiabá/MT, inscrito no CN 

01.872.993/0001-54, firma no presente RECIBO ELEITORAL, o pagamento do contratao 
LEYDIANE FERREIRA ANDRADE, pela prestação de serviços por tempo determinado para fi 
de campanha eleitoral à ELEIÇÃO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE. 

Data Nome CPF Valor Cheque 

03/10/2014 LEYDIANE FERREIRA ANDRADE 023.466.011-28 R$ 750,00 850029

A despesa acima foi realizada pelo DIRETÓRIO ESTADUAL PT MT conforme, contrato firmado 

entre as partes, no valor de R$ 750,00 (SETECENTOS E CINQUENTA REAIS). 

Cuiabá - MT, 03 de Outubro 2014. 

LEYDIANE FERREIRA ANDRADE 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO 
DETERMINADO PARA FINS DE CAMPANHA ELEITORAL 

Contratante: DIRETÓRIO REGIONAL PT MT, inscrita no CNP)/MF 
sob o n° 01.872.99310001-54, sediado na Rua J, casa 7, bairro 
Araés, CEP: 78.005-810 - Cuiabá/MT, através de seu preside (irr 
procurador WILLIAN CESAR SAMPAIO, brasileiro, natural de	rito 25 

Antonio de Leverger/MT, inscrito no CPF: 378.780.001-82, residéht 
Rua 03, Quadra 05, Casa 13, Bairro Jardim Universitário - Cuiabá - MT. 

Contratado: LINDINALVA PEREIRA ARAUJO, brasileira, casada, 
portadora do RG n° 217 316 SSP/MT e do CPF n°. 616.599.161-00, 
residente e domiciliada na Rua Projetada, Fundo do Clube PRF, 
acampamento, Rondonópolis/MT- CEP: 78.000-705. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de 
prestação de serviços, que se rege pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA i a - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE, serviços 
de apoio, assessoria e divulgação da campanha eleitoral para 
PRESIDENTE DA REPUBLICA - Eleição de 2014, e declara que está ciente 
que o presente contrato é regido pela lei Eleitoral n° 9504/97, art. 100, 
que estabelece não haver vínculo empregatício com candidato ou 
partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de 
todo e qualquer serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o 
candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades do 
Estado de Mato Grosso e o prestador de serviço deverá obedecer ao 
prévio planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, 
inclusive quanto as atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades 
desenvolvidas na forma e nos prazos definidos pela coordenação da 
campanha. 

CLÁUSULA 4 - Pela prestação dos serviços ajustados neste 
instrumento, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pelo período



contratado, a quantia de R$ 650,00 (Seiscentos e cinqüenta reais) 
pagos até o dia 03 de outubro de 2014. 

Parágrafo Único: O Contratado declara que, no momento, não está 
afastado pelo INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílio 
doença, por acidente de trabalho ou auxílio desemprego. 

CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da data da 
assinatura até o dia 03 de outubro de 2014. 

Parágrafo l - As partes poderão rescindir o contrato antes do razo26 
final estipulado nesta cláusula, desde que notifique a outra, por ecrito, 
com, pelo menos, 10 dias de antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste 
instrumento, ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela 
parte prejudicada, sem qualquer ônus. 

Parágrafo lO - O Contratado é responsável pelos atos que importem 
em lesão a terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, 
imperícia ou dolo na execução do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Cuiabá/MT, 
para nele dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o 
presente instrumento, em duas vias, de igual teor e forma, 
conjuntamente com duas testemunhas, para produzir os seus jurídicos e 
legais efeitos. 

Cuiabá/MT, 08 de setembro de 2014. 

CONTRATANTE 

Wd!ian Csat Sanzpaio 
*rIc1entP Estadual do 

-, 41td 1 ffl^ . * M.M ~~.01 "o 
em 1	Â

,•1



Comp	Banco Agência	DV	Cl	Conta 048	001	0045	9	O
C2	Série	Cheque N.o C3* 35..290-,X	2	800	80O46 :0 R

este Pague e P: rquantia de	e.ts cks .- P4	2 

e centavos	cima 
rj

.. ou à sua ordem 

e, de de2O 
BANCODBRAÍj 

CUIAaA L)L1P 
MT

00000.0001004593 DIRETORIO REGIONAL O	PT/ MT 
CNPJ 01.572.99310001-34 RUA SARAO MELGACO 3850 

CENTRO-PI GERAL CLIENTE 8ANCARIO DESDE 08/2000 
- CONFECCÃO: 0912014 

o	III	 p	 rtIi 00	iii	i:* iii	ir	ir	II	iii	rui IL j	iI	iii	Iff 00 Iii*	iI	iii	iii	lo iiti ii::	 iii	 *Ii	Ij	III ,II	ri	O	ir	1	.1	ir	iii	jri	liii I.r	riu	iii	iii II
-



CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

BANCO: .104	.	AGENCIA:	1695 

DATA:	08/10/014	HORA:	.13:09:20 

TERMINAL:	1003	NSU:	001408	AUT.:	0060 

COMPROVANTE DE DEPOSITO 

NUM.LJOC.:	001695	•. 

AGENCIA/CONTA CREDITADA:	0614/01300053699-7 

NOME:. LINDINALVA P ARAUJO 

DEPOSITANTE: 

DIRT REG. DO PT MT 

VALOR TOTAL:	 650,00 

VALOR CHEQUE:	 650,00 

DADOS DOS CHEQUES 

BANCO COMPE	AGE	PRTBLQ.	VALOR 

001	048	0046	01	65000 

Inforn1acoe, reclamacoes,	sugestoes e elogios 

SAC CAIXA 0800 726 0101 

Ouvidoria da CAIXA:	0800 725 7474 

uwiu.caixagov.br 

1V.ia-:..ViaCIiente
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO 
DETERMINADO PARA FINS DE CAMPANHA ELEITORAL 

Contratante: DIRETÓRIO REGIONAL PT MT, inscrita no CNP)/MF 
sob o n o 01.872.99310001-54, sediado na Rua 3, casa 7, bairro 
Araés, Cep: 78.005-810 - Cuiabá/MT, através de seu presidente _e 
procurador WILLIAN CESAR SAMPAIO, brasileiro, natural de 
Antonio de Leverger/MT, inscrito flO CPF: 378.780.001-82, resid4te a 2 
Rua, 03, Quadra 05, Casa 13, Bairro Jardim Universitário - Cuiabá MT.~ 

Contratado: LOURDES BROLHI, brasileira, solteira, portadora do RG 
n° 3016516167 SSP/MT e do CPF n°344.388.310-91, residente e 

,	domiciliada na Rua Brasília, n o 127, bairro Areão, CEP: 78.010-265, 
Cuiabá/MT. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de 
prestação de serviços, que se rege pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA i a - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE, serviços 
de apoio, assessoria e divulgação da campanha eleitoral para 
PRESIDENTE DA REPUBLICA - Eleição de 2014, e declara que está ciente 
que o presente contrato é regido pela lei Eleitoral n° 9504/97, art. 100, 
que estabelece não haver vínculo empregatício com candidato ou 
partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de 
todo e qualquer serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o 
candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades do 
Estado de Mato Grosso e o prestador de serviço deverá obedecer ao 
prévio planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, 
inclusive quanto as atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades 
desenvolvidas na forma e nos prazos definidos pela coordenação da 
campanha. 

CLÁUSULA 4 - Pela prestação dos serviços ajustados neste 
instrumento, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pelo período 
contratado, a quantia de R$ 500,00 (Quinhentos reais) pagos até o 
dia 03 de outubro de 2014.

lio



Parágrafo Único: O Contratado declara que, no momento, não está 
afastado pelo INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílio 
doença, por acidente de trabalho ou auxílio desemprego. 

CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da data , da 
assinatura até o dia 03 de outubro de 2014. 

Parágrafo 1 0 - As partes poderão rescindir o contrato antes do pra 
final estipulado nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escril 
com, pelo menos, 10 dias de antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprirnento das obrigações decorrentesd 
instrumento, ensejará a rescisão imediata do presente contratfr 
parte prejudicada, sem qualquer ônus. 

Parágrafo 1 0 - O Contratado é responsável pelos atos que importem 
em lesão a terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, 
imperícia ou dolo na execução do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Cuiabá/MT, 
para nele dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o 
presente instrumento, em duas vias, de igual teor e forma, 
conjuntamente com duas testemunhas, para produzir os seus jurídicos e 
legais efeitos. 

'p.

Cuiabá/MT, 14 de setembro de 2014. 

CONTRATANTE 

WiIlian C&sa Sampaic
Presidente Estadual do!

PT MT 

CONTRATADO

" p



RECIBO DE PAGAMENTO 

Pelo presente instrumento, O DIRETÓRIO ESTADUAL DO PARTIDO DOS TRABA 

MATO GROSSO, sediado à Rua J, Casa 07, Bairro Araés - Cuiabá/MT, inscrito no C 

01.872.993/0001-54, firma no presente RECIBO ELEITORAL, o pagamento do contratado 
LOURDES BROLHI, pela prestação de serviços por tempo determinado para fins de campanha 
eleitoral à ELEIÇÃO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE. 

Data Nome CPF Valor Cheque 

03/10/2014 LOURDES BROLHI 344.388.310-91 R$ 500,00 850109

A despesa acima foi realizada pelo DIRETÓRIO ESTADUAL PT MT conforme, contrato firmado 
entre as partes, no valor de R$ 500,00 (QUINHENTOS REAIS). 

Cuiabá - MT, 03 de Outubro 2014.

EM Is 
LOURDES BROLHI 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO 
DETERMINADO PARA FINS DE CAMPANHA ELEITORAL 

Contratante: DIRETÓRIO REGIONAL PT MT, inscrita no CNP)/MF sob 
o n o 01.872.99310001-54, sediado na Rua 3, casa 7, bairro Araés, 
78.005-810 - Cuiabá/MT, através de seu presidente e pr4f' 
WILLIAN CESAR SAMPAIO, brasileiro, natural de Santo An4nio d3 
Leverger/MT, inscrito no CPF: 378.780.001-82, residente a iku 
Quadra 05, Casa 13, Bairro Jardim Universitário - Cuiabá - MT. 

Contratado: LUCIA FRANCISCA DE SOUZA, brasileira, união estável, 
portadora do RG n° 1681084-8 SSP/MT e do CPF n° 028.384.451-54, 
residente e domiciliada na Rua Campo Largo, n°. s/n, bairro modulo 5, 
Juína/MT - CEP: 78.320-000. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de 
prestação de serviços, que se rege pelas cláusulas e condições seguintes: 
CLÁUSULA ia - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE, serviços 
de apoio, assessoria e divulgação da campanha eleitoral para PRESIDENTE 
DA REPUBLICA - Eleição de 2014, e declara que está ciente que o 
presente contrato é regido pela lei Eleitoral n° 9504/97, art. 100, que 
estabelece não haver vínculo empregatício com candidato ou partido 
político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 
CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de todo 
e qualquer serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o candidato 
na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades do Estado 
de Mato Grosso e o prestador de serviço deverá obedecer ao prévio 
planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, inclusive 
quanto as atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades 
desenvolvidas na forma e nos prazos definidos pela coordenação da 
campanha. 

CLÁUSULA 4 - Pela prestação dos serviços ajustados neste instrumento, 
o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pelo período contratado, a 
quantia de R$ 1.125,00 (um mil cento e vinte e cinco reais), que

o



serão pagos em duas parcelas. A primeira será de R$ 375,00 (trezentos 
. e setenta e cinco reais), paga até o 5 0 dia útil do mês subseqüente à 

contratação; a segunda parcela será de R$ 750,00 (setecentos e 
cinquenta reais) pagos até o dia 03 de outubro de 2014. 

Parágrafo Único: O Contratado declara que, no momento, não está 
afastado pelo INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílio 
doença, por acidente de trabalho ou auxílio desemprego. 

CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da da 
assinatura até o dia 03 de outubro de 2014. 

Parágrafo l - As partes poderão rescindir o contrato antes do p?a 
final estipulado nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, 
com, pelo menos, 10 dias de antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste 
instrumento, ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela 
parte prejudicada, sem qualquer ônus. 

Parágrafo l - O Contratado é responsável pelos atos que importem 
em lesão a terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, 
imperícia ou dolo na execução do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Cuiabá/MT, 
para nele dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o 
presente instrumento, em duas vias, de igual teor e forma, 
conjuntamente com duas testemunhas, para produzir os seus jurídicos e 
legais efeitos. 

Cuiabá/MT, 20 de Agosto de 2014. 

CONTRATADb 

pre&dente Esta* 
p1. MT
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	SEGUNDA VIA	0001
COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 

COMPROVANTE DE 
DOC ELETRONICO 

CLIENTE: DIRETORIO PT CAMPANHA 14 
AGENCIA: 0046-9 CONTA:	35.290-x 

FINALIDADE: 01 CREDITO EM CONTA CORRENTE 
BANCO: 237 - BANCO BRADESCO S.A. 
AGENCIA: 1584-9 - JUINA 
CONTA:	1.008.653-1 
FAVORECIDO: LUCIA FRANCISCA DE SOUZA 
CPF/CNPJ:	028.384.451-54 
VALOR: R$	 375,00 
DEBITO EM: 04/09/2014	- 

DOCUMENTO: 090413 
AUTENTICACAO SISBB:	D.11A.797.CEE.5D5.298 

etetuaoa com sucesso por. J5224276 W1LLIAN CESAR 

https://aapj .bb.com.br/aapj/noticia.bb?tokenSessao=8f5872 1 9ea2dcdcf688e3bOf746fe... 20/09/2014



RECIBO DE PAGAMENTO 

Pelo presente instrumento, O DIRETÓRIO ESTADUAL DO PARTIDO DOS TRABALHA DORES EJ 

MATO GROSSO, sediado à Rua J, Casa 07, Bairro Araés - Cuiabá/MT, inscrito no CNJ sobp 

01.872.993/0001-54, firma no presente RECIBO ELEITORAL, o pagamento do contratado 

LUCIA FRANCISCA DE SOUZA, pela prestação de serviços por tempo determinado para fins de 

campanha eleitoral à ELEIÇÃO 2014 DuMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE. 

Data Nome CPF Valor Cheque 

04/10/2014 LUCIA FRANCISCA DE SOUZA 028.384.451-54 R$ 750,00 850073

A despesa acima foi realizada pelo DIRETÓRIO ESTADUAL PT Mi conforme, contrato firmado 

entre as partes, no valor de R$ 750,00 (SETECENTOS E CINQUENTA REAIS). 

)	
Cuiabá - MT, 04 de Outubro 2014. 

tÁ	 ÇL 
LUCIA FRANCISCA DE SOUZA 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO 
DETERMINADO PARA FINS DE CAMPANHA ELEITORAL 

Contratante: DIRETÓRIO REGIONAL PT MT, inscrita no CPIP]/MF 
sob o n o 01.872.99310001-54, sediado na Rua 3, casa 7, bairro 
Araés, Cep: 78.005-810 - Cuiabá/MT, através de seu presidente e 
procurador WILLIAN CESAR SAMPAIO, brasileiro, natural de 
Antonio de Leverger/MT, inscrito no CPF: 378.780.001-82, residente a 
Rua 03, Quadra 05, Casa 13, Bairro Jardim Universitário - Cuiabá -1T. 

Contratado: LUCIANO ARRUDA DUARTE, brasileiro, solteiro, 
portador do RG n° 15151280 SSP/MT e do CPF n° 014.062.93199, 
residente e domiciliado na Rua F2, n° 53, Qd. 19, lote 18, bairro Bela 
Vista, Cuiabá/MT - CEP: 78.050-636. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de 
prestação de serviços, que se rege pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA ia - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE, serviços 
de apoio, assessoria e divulgação da campanha eleitoral para 
PRESIDENTE DA REPUBLICA - Eleição de 2014, e declara que está ciente 
que o presente contrato é regido pela lei Eleitoral n° 9504/97, art. 100, 
que estabelece não haver vínculo empregatício com candidato ou 
partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A. prestação de serviços compreende a execução de 
todo e qualquer serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o 
candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução 'do contrato abrangerá as cidades do 
Estado de Mato Grosso e o prestador de serviço deverá obedecer ao 
prévio planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral,. 
inclusive quanto as atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades 
desenvolvidas na forma e nos prazos definidos pela coordenação da 
campanha. 

CLÁUSULA 4 - Pela prestação dos serviços ajustados neste 
instrumento, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pelo período 
contratado, a quantia de R$ 5.000,00 (Cinco mI reais), que serão 
pagos em duas parcelas. A primeira será de R$ 2.500,00 (Dois mil e 
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Quinhentos reais), pagos até o 5 0 dia útil do mês subseqüente à 
contratação; a segunda parcela será de R$ 2.500,00 (Dois mil e 
quinhentos reais) pagos até o dia 03 de outubro de 2014. 

Parágrafo Único O Contratado declara que, no momento, não está 
afastado pelo INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílio 
doença, por acidente de trabalho ou auxílio desemprego. 

CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da data da 
assinatura até o dia 03 de outubro de 2014. 

Parágrafo 1 0 - As partes poderão rescindir o contrato antes do razo 38 
final estipulado nesta cláusula, desde que notifique a outra, por e critcq 
com, pelo menos, 10 dias de antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste 
instrumento, ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela 
parte prejudicada, sem qualquer ônus. 

Parágrafo 1 0 - O Contratado é responsável pelos atos que importem 
em lesão a terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, 
imperícia ou dolo na execução do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Cuiabá/MT, 
para nele dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, , as partes assina rri o 
presente instrumento, em duas vias, de igual teor e forma, 
conjuntamente com duas testemunhas, para produzir os seus jurídicos e 
legais efeitos. 

Cuiabá/MT, 03 de agosto de 2014. 

U)^^ 1L1^- 
CONTRATANTE 

Williari Csa% Sanzpaio
Presidente Estadual do !

PT MT

A,.



RECIBO DE PAGAMENTO 

Pelo presente instrumento, O DIRETÓRIO ESTADUAL DO PARTIDO DOS TRABALH4ORES E 

MATO GROSSO, sediado a Rua J, Casa 07, Bairro Araes - Cuiabá/MT, inscrito no CN*J soL 

01.872.993/0001-54, firma no presente RECIBO ELEITORAL, o pagamento do contratado 

LUCIANO ARRUDA DUARTE, pela prestação de serviços por tempo determinado para fins de 

campanha eleitoral à ELEIÇÃO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE. 

Data Nome CPF Valor Cheque 

03/10/2014 LUCIANO ARRUDA DUARTE 014.062.931-99 R$ 2.500,00 850070

A despesa acima foi realizada pelo DIRETÓRIO ESTADUAL PT MT conforme, contrato firmado 

entre as partes, no valor de R$ 2.500,00 (DOIS MIL,E QUINHENTOS REAIS). 

Cuiabá - MT, 03 de Outubro 2014. 

LUCIANO ARRUDA D ARTE 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO 
DETERMINADO PARA FINS DE CAMPANHA ELEITORAL 

Contratante: DIRETÓRIO REGIONAL PT MT, inscrita no CNP)/MF 
sob o no 01.872.99310001-54, sediado na Rua 3, casa 7, bairro 
Araés, CEP: 78.005-810 - Cuiabá/MT, através de seu preside** 
procurador WILLIAN CESAR SAMPAIO, brasileiro, natural de manto 42 

Antonio de Leverger/MT, inscrito no CPF: 378.780.001-82, residnte 
Rua 03, Quadra 05, Casa 13, Bairro Jardim Universitário - Cuiabá - MT. 

Contratado: LUCIMAR CANDIDA DE RESENDE, brasileira, 
divorciada, portadora do RG n° 1352206-0 SSP/MS e do CPF n°. 
593.414.831-15, residente e domiciliado na Rua Projetada, Fundo do 
Clube PRF, acampamento 13 de outubro, bairro Jardim Belo Horizonte, 
Rondonópolis/MT- CEP: 78.000-705. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de 
prestação de serviços, que se rege pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA i a - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE, serviços 
de apoio, assessoria e divulgação da campanha eleitoral para 
PRESIDENTE DA REPUBLICA - Eleição de 2014, e declara que está ciente 
que o presente contrato é regido pela lei Eleitoral n° 9504/97, art. 100, 
que estabelece não haver vínculo empregatício com candidato ou 
partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de 
todo e qualquer serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o 
candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades do 
Estado de Mato Grosso e o prestador de serviço deverá obedecer ao 
prévio planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, 
inclusive quanto as atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades 
desenvolvidas na forma e nos prazos definidos pela coordenação da 
campanha.
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CLÁUSULA 4a - Pela prestação dos serviços ajustados neste 
instrumento, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pelo período 
contratado, a quantia de R$ 650,00 (Seiscentos e cinqüenta reais) 
pagos até o dia 03 de outubro de 2014. 

Parágrafo Único: O Contratado declara que, no momento, não está 
afastado pelo INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílio 
doença, por acidente de trabalho ou auxílio desemprego. 

CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da da 
assinatura até o dia 03 de outubro de 2014. 4 
Parágrafo 1 0 - As partes poderão rescindir o contrato antes do 
final estipulado nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, 
com, pelo menos, 10 dias de antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste 
instrumento, ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela 
parte prejudicada, sem qualquer ônus. 

Parágrafo 1 0 - O Contratado é responsável pelos atos que importem 
em lesão a terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, 
imperícia ou dolo na execução do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Cuiabá/MT, 
para nele dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o 
presente instrumento, em duas vias, de igual teor e forma, 
conjuntamente com duas testemunhas, para produzir os seus jurídicos e 
legais efeitos. 

Cuiabá/MT, 08 de setembro de 2014. 

CONTRATA 
Willian Csa% 
PreIdntP Estadual do 

/c&Le,c
CONTRATADO
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CAIXA ECONOMTCA FEDERAL 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO 
DETERMINADO PARA FINS DE CAMPANHA ELEITORAL 

Contratante: DIRETÓRIO REGIONAL PT MT, inscrita no CNP)/MF 
sob o n° 01.872.99310001-54, sediado na Rua 3, casa 7, bairro 
Araés, Cep: 78.005-810 - Cuiabá/MT, através de seu presidente _e 
procurador WILLIAN CESAR SAMPAIO, brasileiro, natural de 
Antonio de Leverger/MT, inscrito no CPF: 378.780.001-82, resid4ite a 4 
Rua 03, Quadra 05, Casa 13, Bairro Jardim Universitário - Cuiabá - 

Contratado: LUIZA MENDES CAMPOS, brasileira, casada, portadora 
do RG n° 0685977-1 SSP/MT e do CPF n° 523 120 201-06, residente e 
domiciliada na Rua Três, n o 18, Qd. 06, bairro Pedra 90, Cuiabá/MT, 
CEP: 78.090-000. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de 
prestação de serviços, que se rege pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA i a - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE, serviços, 
de apoio, assessoria e divulgação da campanha eleitoral para 
PRESIDENTE DA REPUBLICA - Eleição de 2014, e declara que está ciente 
que o presente contrato é regido pela lei Eleitoral n° 9504/97, art. 100, 
que estabelece não haver vínculo empregatício com candidato ou 
partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 
CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de 
todo e qualquer serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o 
candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades do 
Estado de Mato Grosso e o prestador de serviço deverá obedecer ao 
prévio planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, 
inclusive quanto as atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades 
desenvolvidas na forma e nos prazos definidos pela coordenação da 
campanha. 

CLÁUSULA 4 - Pela prestação dos serviços ajustados neste 
instrumento, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pelo período 
contratado, a quantia de R$ 500,00 (Quinhentos reais) pagos até o 
dia 03 de outubro de 2014.
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Parágrafo Único: o Contratado declara que, no momento, não está 
afastado pelo INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílio 
doença, por acidente de trabalho ou auxílio desemprego. 

CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da data da 
assinatura até o dia 03 de outubro de 2014. 

Parágrafo 10 - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo 
final estipulado nesta cláusula, desde que notifique a outra, por cri 
com, pelo menos, 10 dias de antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrente 
instrumento, ensejará a rescisão imediata do presente contra 
parte prejudicada, sem qualquer ônus. 

Parágrafo 1 - O Contratado é responsável pelos atos que importem 
em lesão a terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, 
imperícia ou dolo na execução do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Cuiabá/MT, 
para nele dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinarn o 
presente instrumento, em duas vias, de igual teor e forma, 
conjuntamente com duas testemunhas, para produzir os seus jurídicos e 
legais efeitos. 

Cuiabá/MT, 14 de setembro de 2014. 

CONTRATANTE 
cá,,1 5am paio 

presde	
do

( 
CONTRATADO

-s





CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO 
DETERMINADO PARA FINS DE CAMPANHA ELEITORAL 

Contratante: DIRETÓRIO REGIONAL PT MT, inscrita no CNP3/MF sob 
o n o 01.872.99310001-54, sediado na Rua 3, casa 7, bairro Araés, Cep: 
78.005-810 - Cuiabá/MT, através de seu presidente e 
WILLIAN CESAR SAMPAIO, brasileiro, natural de Santo Anrua de 
Leverger/MT, inscrito no CPF: 378.780.001-82, residente a	 Oj, 
Quadra 05, Casa 13, Bairro Jardim Universitário - Cuiabá - MT. 

Contratado: LUZIA ERONDINA DA SILVA DOS SANTOS, brasileira, 
união estável, portadora do RG n° 1586376-0 SSP/MT e do CPF ri0 
008.543.771-90 , residente e domiciliada na Rua Dona Maria I. n078, 
bairro Palmiteira, Juína/MT - CEP: 78.320-000. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de 
prestação de serviços, que se rege pelas cláusulas e condições seguintes: 
CLÁUSULA ia - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE, serviços 
de apoio, assessoria e divulgação da campanha eleitoral para PRESIDENTE 
DA REPUBLICA - Eleição de 2014, e declara que está ciente que o 
presente contrato é regido pela lei Eleitoral n° 9504/97, art. 100, que 
estabelece não haver vínculo empregatício com candidato ou partido 
político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 
CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de:todo 
e qualquer serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o candidato 
na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades do Estado 
de Mato Grosso e o prestador de serviço deverá obedecer ao prévio 
planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, inclusive 
quanto as atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo •único: O Contratado deverá prestar contas das atividades 
desenvolvidas na forma e nos prazos definidos pela coordenação da 
campanha. 

CLÁUSULA 4 - Pela prestação dos serviços ajustados neste instrumento, 
o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pelo período contratado, a 
quantia de R$ 1.125,00 (um mil cento e vinte e cinco reais), que



serão pagos em duas parcelas. A primeira será de R$ 375,00 (trezentos 
e setenta e cinco reais), paga até o 50 dia útil do mês subseqüente à 
contratação; a segunda parcela será de R$ 750,00 (setecentos e 
cinquenta reais) pagos até o dia 03 de outubro de 2014. 

Parágrafo Único: O Contratado declara que, no momento, não está 
afastado pelo INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílio 
doença, por acidente de trabalho ou auxílio desemprego. 

CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da daIa 
assinatura até o dia 03 de outubro de 2014.	 50 
Parágrafo l* - As partes poderão rescindir o contrato antes do :i 
final estipulado nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escri 
com, pelo menos, 10 dias de antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste 
instrumento, ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela 
parte prejudicada, sem qualquer ônus. 

Parágrafo l - O Contratado é responsável pelos atos que importem 
em lesão a terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, 
imperícia ou dolo na execução do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Cuiabá/MT, 
para nele dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o 
presente instrumento, em duas vias, de igual teor e forma, 
conjuntamente com duas testemunhas, para produzir os seus jurídicos e 
legais efeitos. 

4	Cuiabá/MT, 20 de Agosto de 2014. 

W,d J//^' 
CONTRATANTE 

CONTRATADO 

da
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RECIBO DE PAGAMENTO 

Pelo presente instrumento, O DIRETÓRIO ESTADUAL DO PARTIDO DOS TRABALH4DORES E1*4 
1 

MATO GROSSO, sediado à Rua J, Casa 07, Bairro Araés - Cuiabá/MT, inscrito no CNJ soLj 

01.872.993/0001-54, firma no presente RECIBO ELEITORAL, o pagamento do contratado 

LUZIA ERONDINÃ DA SILVA DOS SANTÕS,pelá pristação de*  serviços por tempo determinado 

para fins de campanha eleitoral à ELEIÇÃO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE. 

Data * Nome CPF Valor Cheque 

04/10/2014 LUIZA ERONDINA DA SILVA DOS 
SANTOS

008.543.771-90 R$ 750,00 850077

A despesa acima foi realizada pelo DIRETÓRIO ESTADUAL PT MT conforme, contrato firmado 

entre as partes, no valor de R$ 750,00 (SETECENTOS E CINQUENTA REAIS). 

Cuiabá - MT, 04 de Outübrõ 2014. 

LUIZA ERONDINA DA SILVA DOS SANTOS 
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CONTRATO DE PRESTAÇO DE SERVIÇOS POR PRAZO 
DETERMINADO PARA FINS DE CAMPANHA ELEITORAL 

Contratante: DIRETÓRIO REGIONAL PT MT, inscrita no CNP5/MF 
sob o n o 01.872.993/0001-54, sediado na Rua J, casa .7, bairro 
Araés, Cep: 78.005-810	Cuiabá/MT, através de seu presidente e - 
procurador WILLIAN CESAR SAMPAIO, brasileiro, natural de a 
Antonio de Leverger/MT, inscrito no CPF: 378.780001-82, residr

^lvtl

!a 54 
Rua 03, Quadra 05, Casa 13, Bairro Jardim Universitário - Cuiabá  

Contratado: MAKEILA DOS SANTOS GUIMARAES, brasileira, 
solteira, portadora do RG n° 2233171-9 SSP/MT e do CPF n0. 
026.127.261-60, residente e domiciliada na Rua A, n o 189, bairro Três 
Barras, Cuiabá/MT, CEP: 78.058-000. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de 
prestação de serviços, que se rege pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA ia - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE, serviços 
de apoio, assessoria e divulgação da campanha eleitoral para 
PRESIDENTE DA REPUBLICA - Eleição de 2014, e declara que está ciente 
que o presente contrato é regido pela lei Eleitoral n° 9504/97, art. 100, 
que estabelece não haver vínculo empregatício com candidato ou 
partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de 
todo e qualquer serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o 
candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades do 
Estado de Mato Grosso e o prestador de serviço deverá obedecer ao 
prévio planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, 
inclusive quanto as atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades 
desenvolvidas na forma e nos prazos definidos pela coordenação da 
campanha. 

CLÁUSULA 4 - Pela prestação dos serviços ajustados neste 
instrumento, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pelo período 
contratado, a quantia de R$ 500,00 (Quinhentos reais) pagos até o 
dia 03 de outubro de 2014.

o



Parágrafo Único: O Contratado declara que, no momento, não está 
afastado pelo INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílio 
doença, por acidente de trabalho ou auxílio desemprego. 

CLÁUSULA 5a - O presente Contrato tem vigência da data da 
assinatura até o dia 03 de outubro de 2014. 

Parágrafo l - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo 
final estipulado nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito,1 
com, pelo menos, 10 dias de antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes lestet 
instrumento, ensejará a rescisão imediata do presente contratd 
parte prejudicada, sem qualquer ônus. 

Parágrafo l - O Contratado é responsável pelos atos que importem 
em lesão a terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, 
imperícia ou dolo na execução do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Cuiabá/MT, 
para nele dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o 
presente instrumento, em duas vias, de igual teor e forma, 
conjuntamente com duas testemunhas, para produzir os seus jurídicos e 
legais efeitos. 

Cuiabá/MT, 14 de setembro de 2014. 

^ ) t Q 1/4— 
CONTRATANTE 

Willian Césa Sampaio 
Presidente Estadual do !

PT MT 

(IONTRAT,AbO



RECIBO DE PAGAMENTO

ii 
Pelo presente instrumento, O DIRETÓRIO ESTADUAL DO PARTIDO DOS TRABALHPORES B6 
MATO GROSSO, sediado à Rua J, Casa 07, Bairro Araés - Cuiabá/MT, inscrito no CNI çnl1i. 
01.872.993/0001-54, firma no presente RECIBO ELEITORAL, o pagamento do contratado 
MAKEILA DOS SANTOS GUIMARAES, pela prestação de serviços por tempo determinado para 
fins de campanha eleitoral à ELEIÇÃO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE. 

Data Nome CPF Valor Cheque 

03/10/2014 MAKEILA DOS SANTOS GUIMARAES 026.127.261-60 R$ 500,00 850158

A despesa acima foi realizada pelo DIRETÓRIO ESTADUAL PT MT conforme, contrato firmado 
entre as partes, no valor de R$ 500,00 (QUINHENTOS REAIS). 

Cuiabá - MT, 03 de Outubro 2014. 

2

MAKEILA DOS SANTOS GUIMARAES 
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CONTRATO DE PRESTACÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO 
DETERMINADO PARA FINS DE CAMPANHA ELEITORAL 

Contratante: DIRETÓRIO REGIONAL PT MT, inscrita no CNP)/MF 
sob o no 01.872.99310001-54, sediado na Rua 3, casa 7,

fnt,,n.

r(
RAraes, Cep: 78.005-810 - Cuiaba/MT, atraves de seu presid

procurador WILLIAN CESAR SAMPAIO, brasileiro, natural detd 58 

Antonio de Leverger/MT, inscrito no CPF: 378.780.001-82, resid L 

Rua 03, Quadra 05, Casa 13, Bairro Jardim Universitário - Cuiabá - MT. 

Contratado: MARCELA DE SOUZA ALVES, brasileira, solteira, 
portadora do RG n o 12632171 SSP/MT e do CPF n o . 981.835.321-87, 
residente e domiciliada na Rua Bragança, n o 26, Qd. 63, bairro Jardim 
Eldorado,CEP: 78.150-682, Várzea Grande/MT. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de 
prestação de serviços, que se rege pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA ia - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE, serviços 
de apoio, assessoria e divulgação da campanha eleitoral para 
PRESIDENTE DA REPUBLICA - Eleição de 2014, e declara que está ciente 
que o presente contrato é regido pela lei Eleitoral n° 9504/97, art. 100, 
que estabelece não haver vínculo empregatício com candidato ou 
partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de 
todo e qualquer serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o 
candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades CIO 
Estado de Mato Grosso e o prestador de serviço deverá obedecer ao 
prévio planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, 
inclusive quanto as atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades 
desenvolvidas na forma e nos prazos definidos pela coordenação da 
campanha.

'1] 
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CLÁUSULA 4 — Pela prestação dos serviços ajustados neste 
instrumento, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pelo período 
contratado, a quantia de R$ 750,00 (Setecentos e cinqüenta reais) 
pagos até o dia 03 de outubro de 2014. 

Parágrafo Único: O Contratado declara que, no momento, não está 
afastado pelo INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílio 
doença, por acidente de trabalho ou auxílio desemprego. 

CLÁUSULA Sa — o presente Contrato tem vigência da daç 
assinatura até o dia 03 de outubro de 2014.

59 
Parágrafo 10 - As partes poderão rescindir o contrato antes do praz€z. 
final estipulado nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, 
com, pelo menos, 10 dias de antecedência. 

CLÁUSULA 6 — O descumprimento das obrigações decorrentes deste 

£00	instrumento, ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela 
parte prejudicada, sem qualquer ônus. 

Parágrafo 1 — O Contratado é responsável pelos atos que importem 
em lesão a terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, 
imperícia ou dolo na execução do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 — As partes elegem o foro da Comarca de Cuiabá/MT, 
para nele dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o 
presente instrumento, em duas vias, de igual teor e forma, 
conjuntamente com duas testemunhas, para produzir os seus jurídicos e 
legais efeitos. 

Cuiabá/MT, 03 de setembro de 2014. 

CONTRATANTE 
4*11an Csa'z Sanipaio
Presidente Estadual do!

P1 Ml* 

& à,. 0\l(p 
CONTRATADO



•Comp	Banco Agência	DV ci	Conta C2	Série	Cheque N o C3 R$150t0 
g	\3X 

e por este
e centavos acima 

aQL90 o- 14Lxi • 
• rk de	 de 

$ AÜCO o BASL U) U - 
CUIABA OOOOIOO469T

DETOORtGIONALD0PT/MT 

CLIENTE BA NCARIO DESDE 08/2000 - 
RUA 8ARAO MELGACO 3850 
CENTRO-Pi GERAL	 • - 
CCN*ECC\0 09f201*

*	 ItIi



CONTRATO DE PRESTACÃO DE SERVI -5 POR PRAZO 
DETERMINADO PARA FINS DE CAMPANHA ELEITORAL 

Contratante: DIRETÓRIO REGIONAL PT MT, inscrita no CNPJ/M 
sob o n° 01.872.99310001-54, sediado na Rua J, casa 7, bairro 
Araés, Cep: 78.005-810 - Cuiabá/MT, através de seu presidente e 
procurador WILLIAN CESAR SAMPAIO, brasileiro, natural de 
Antonio de Leverger/MT, inscrito no CPF: 378.780.001-82, resid+nte a 
Rua 03, Quadra 05, Casa 13, Bairro Jardim Universitário - Cuiabá 1,1MT. 

Contratado: MARCO ANTONIO VEIGA, brasileiro, solteiro, portador 
do RG n o 3.926146-4 SSP/MT e do CPF n o . 395.033,999-04, residente e 
domiciliado na Av. Des. Antoni Q . de Araujo, n o . 1126, Cuiabá/MT, CEP: 
78.015-790. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de 
prestação de serviços, que se rege pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA ia - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE, serviços 
de apoio, assessoria e divulgação da campanha eleitoral para 
PRESIDENTE DA REPUBLICA - Eleição de 2014, e declara que está ciente 
que o presente contrato é regido pela lei Eleitoral n° 9504/97, art. 100, 
que estabelece não haver vínculo empregatício com candidato ou 
partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 
CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de 
todo e qualquer serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o 
candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades cio 
Estado de Mato Grosso e o prestador de serviço deverá obedecer ao 
prévio planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, 
inclusive quanto as atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades 
desenvolvidas na forma e nos prazos definidos pela coordenação da 
campanha. 

CLÁUSULA 4 - Pela ,* shção dos serviços ajustados neste 
instrumento, o CONTRAJÁJXTE/pagará ao CONTRATADO, pelo período 
contratado, a quantia d $ 5Ç0,00 (Quinhentos reais) pagos até o 
dia 03 de outubro de 2014. Ii 
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Parágrafo Único: O Contratado declara que, no momento, não está 
afastado pelo INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílio 
doença, por acidente de trabalho ou auxílio desemprego. 

CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da data da 
assinatura até o dia 03 de outubro de 2014. 

Parágrafo 10 - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo 
final estipulado nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, 
com, pelo menos, 10 dias de antecedência.  

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes leste 62 
instrumento, ensejará a rescisão imediata do presente contrat4 pel 
parte prejudicada, sem qualquer ônus. 

Parágrafo 10 - O Contratado é responsável pelos atos que importem 
em lesão a terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, 
imperícia ou dolo na execução do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Cuiabá/MT, 
para nele dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o 
presente instrumento, em duas vias, de igual teor e forma, 
conjuntamente com duas testemunhas, para produzr os seus jurídicos e 
legais efeitos. 

Cuiabá/MT, 14 de setembro de 2014. 

b)^ Q Ã-^- 
CONTRATANTE



RECIBO DE PAGAMENTO 

Pelo presente instrumento, O DIRETÓRIO ESTADUAL DO PARTIDO DOS TRABALHDORES 

MATO GROSSO, sediado à Rua J, Casa 07, Bairro Araés - Cuiabá/MT, inscrito no 

01.872.993/0001-54, firma no presente RECIBO ELEITORAL, o pagamento do contrata 
MARCO ANTONIO VEIGA, pela prestação de serviços por tempo determinado para fins de 
campanha eleitoral à ELEIÇÃO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE. 

Data Nome CPF Valor Cheque 

03/10/2014 MARCO ANTONIO VEIGA 395.033.999-04 R$ 500,00 850134

A despesa acima foi realizada pelo DIRETÓRIO ESTADUAL PT MT conforme, contrato firmado 
entre as partes, no valor de R$ 500,00 (QUINHENTOS REAIS). 

Cuiabá - MT, 03 de Outubro 2014.

ANTONIO VEIGA 

Amã / 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO 
DETERMINADO PARA FINS DE CAMPANHA ELEITORAL 

Contratante: DIRETÓRIO REGIONAL PT MT, inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 01.872.99310001-54, sediado na Rua 3, casa 7, .bairro 
Araés, CEP: 78.005-810 - Cuiabá/MT, através de seu presidqnte e 
procurador WILLIAN CESAR SAMPAIO, brasileiro, natural de %anto 65 

Antonio de Leverger/MT, inscrito no CPF: 378.780.001-82, residentc 
Rua 03, Quadra 05, Casa 13, Bairro Jardim Universitário - Cuiabá - MT. 

Contratado: MARIA ALAERCE DOS SANTOS, brasileira, casada, 
portadora do RG n° 1929056-0 SSP/MT e do CPF n°. 286.139.292-49, 
residente e domiciliado na Trav. Jose Lopes da Silva Neto, n o 22, bairro 
São Sebastião II, Rondonópolis/MT- CEP: 78.730-282. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de 
prestação de serviços, que se rege pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA ia - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE, serviços 
de apoio, assessoria e divulgação da campanha eleitoral para 
PRESIDENTE DA REPUBLICA - Eleição de 2014, e declara que está ciente 
que o presente contrato é regido pela lei Eleitoral n° 9504/97, art. 100, 
que estabelece não haver vínculo empregatício com candidato ou 
partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de 
todo e qualquer serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o 
candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades do 
Estado de Mato Grosso e o prestador de serviço deverá obedecer ao 
prévio planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, 
inclusive quanto as atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades 
desenvolvidas na forma e nos prazos definidos pela coordenação da 
campanha. 

CLÁUSULA 4a - Pela prestação dos serviços ajustados neste 
instrumento, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pelo período 
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contratado, a quantia de R$ 750,00 (Setecentos e cinqüenta reais) 
pagos até o dia 03 de outubro de 2014. 

Parágrafo Único: O Contratado declara que, no momento, não está 
afastado pelo INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílio 
doença, por acidente de trabalho ou auxílio desemprego. 

CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da data da 
assinatura até o dia 03 de outubro de 2014. 

Parágrafo lO - As partes poderão rescindir o contrato antes do Rrazo J final estipulado nesta cláusula, desde que notifique a outra, por e :crito, 
com, pelo menos, 10 dias de antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste 
instrumento, ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela 
parte prejudicada, sem qualquer ônus. 

Parágrafo 1 0 - O Contratado é responsável pelos atos que importem 
em lesão a terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, 
imperícia ou dolo na execução do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Cuiabá/MT, 
para nele dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o 
presente instrumento, em duas vias, de igual teor e forma, 
conjuntamente com duas testemunhas, para produzir os seus jurídicos e 
legais efeitos. 

Cuiabá/MT, 03 de setembro de 2014.

kaio 
Presidente Estadual do!

P1 MT 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO 
DETERMINADO PARA FINS DE CAMPANHA ELEITORAL 

Contratante: DIRETÓRIO REGIONAL PT MT, inscrita no CNP)/MF sob 
o n° 01.872.99310001-54, sediado na Rua 3, casa 7, bairro Araés, Cep: 
78.005-810 - Cuiabá/MT, através de seu presidente e procurador 
WILLIAN CESAR SAMPAIO, brasileiro, natural de Santo 
Leverger/MT, inscrito no CPF: 378.780.001-82, residente a rua
Quadra 05, Casa 13, Bairro Jardim Universitário - Cuiabá - MT.

pWÊLEIM 

a,

Contratado: MARIA APARECIDA ALVES DA SILVA, brai1eir* 
divorciada, portadora do RG n° 0883108-4 SSP/MT e do CPF n° 
004.132.231-24, residente e domiciliada na Rua Lins, n o . 36, Modulo 6, 
bairro Cidade Alta, Juína/MT - CEP: 78.320-000. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de 
prestação de serviços, que se rege pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA ia - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE, serviços 
de apoio, assessoria e divulgação da campanha eleitoral para PRESIDENTE 
DA REPUBLICA - Eleição de 2014, e declara que está ciente que o 
presente contrato é regido pela lei Eleitoral n° 9504/97, art. 100, que 
estabelece não haver vínculo empregatício com candidato ou partido. 
político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de todo 
e qualquer serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o candidato 
na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades do Estado 
de Mato Grosso e o prestador de serviço deverá obedecer ao prévio 
planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, inclusive 
quanto as atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades 
desenvolvidas na forma e nos prazos definidos pela coordenação da 
campanha. 

CLÁUSULA 4 - Pela prestação dos serviços ajustados neste instrumento, 
o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pelo período contratado, a 
quantia de R$ 1.125,00 (um mil cento e vinte e cinco reais), que



serão pagos em duas parcelas. A primeira será de R$ 375,00 (treze4bs 
e setenta e cinco reais), paga até o 50 dia útil do mês subseqüef*è 
contratação; a segunda parcela será de R$ 750,00 (setecents e 
cinquenta reais) pagos até o dia 03 de outubro de 2014. 

Parágrafo Único: O Contratado declara que, no momento, não está 
afastado pelo INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílio 
doença, por acidente de trabalho ou auxílio desemprego. 

CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da data da 
assinatura até o dia 03 de outubro de 2014. 

Parágrafo l - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo 
final estipulado nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, 
com, pelo menos, 10 dias de antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste 
instrumento, ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela 
parte prejudicada, sem qualquer ônus. 

Parágrafo lO - O Contratado é responsável pelos atos que importem 
em lesão a terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, 
imperícia ou dolo na execução do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Cuiabá/MT, 
para nele dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o 
presente instrumento, em duas vias, de igual teor e forma, 
conjuntamente com duas testemunhas, para produzir os seus jurídicos e 
legais efeitos. 

Cuiabá/MT, 20 de Agosto de 2014. 

LO, - LÁ--- 
Presidente Estadual do!

P1 Ml 
(2	7 
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RECIBO DE PAGAMENTO 

Pelo presente instrumento, O DIRETÓRIO ESTADUAL DO PARTIDO DOS TRABALHIDORES 

MATO GROSSO, sediado à Rua J, Casa 07, Bairro Araés - Cuiabá/MT, inscrito no CNJ_so 

01.872.993/0001-54, firma no presente RECIBO ELEITORAL, o pagamento do contratado 

MARIA APARECIDA ALVES DA SILVA, pela prestação de serviços por tempo determinado para 

fins de campanha eleitoral à ELEIÇÃO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE. 

Data Nome CPF Valor Cheque 

04/10/2014 
•	•

MARIA APARECIDA ALVES DA 
SILVA

004.132.231-244 R$ 750,00 850156

A despesa acima foi realizada pelo DIRETÓRIO ESTADUAL PT MT conforme, contrato firmado 

entre as partes, no valor de R$ 750,00 (SETECENTOS E CINQUENTA REAIS). 

Cuiabá - MT, 04 de Outubro 2014. 

'

MARIA APARECIDA ALVES DA SILVA 

ï



N	•72 

Mim 

P	Cornp Banco Agência DV Cl	Conta	 02 Séria	Cheque 14.0 03 
048 001 0048	9 O5. 290-X	2 800	850007	O R IJ	 1!2ffA 

por
eqia do	 L (kLY W	uJdt 

-	 e centavos acima 

a	 bt	cÂ-.c&.	L5-X--'	 - ou à sua ordem 

UIAA	MT	 DIRETORIO R 4IONAL 00 PT/MT 
00.00000010046.93	 CNPJ.01.72.993/00014 
RUA OARAO UELGACO 360	 CLIENTE SANCARIO DESDE 0612000 
CENTRO-PI GERAL	 -. 
CONFECCTO: 0912014 

!!III	!IIII	 ll



Cornp	Banco	Agência	D\í	Cl	Conta C2	Série	Cheque No 03 
018	 135.250-X	2	000	850156- R$  

eParqia de rj

e centao?aimaI 

a _-

3&AO t2Q-	O	de de	q 

P - CUIA8A
00.000.00010046 . .93 
RUA BARAO MELGACO 3850

DIRET0RI	REGIONAL* O PT/MT 
CNPJ 01 672 993/000154 
CLIENTE SANCARIO DESDE 06/2000 

CENTRO-PJ GERAL 
CONFECCAO: 0912014

.

IIJI	 I	 1,3 U cc.

)



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVICOS POR PRAZO 
DETERMINADO PARA FINS DE CAMPANHA ELEITORAL 

Contratante: DIRETÓRIO REGIONAL PT MT, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n o 01.87299310001-54, sediado na Rua 3, casa 7, bairro 
Araés, CEP: 78.005-810 - Cuiabá/MT, através de seu preside	eca. 
procurador WILLIAN CESAR SAMPAIO, brasileiro, natural de anto 
Antonio de Leverger/MT, inscrito no CPF: 378.780.001-82, residinte 
Rua 03, Quadra 05, Casa 13, Bairro Jardim Universitário - Cuiabá - MT. 

Contratado: MARIA DE FATIMA MILANI DE GOUVEIA, brasileira, 
solteira, portadora do RG n° 15.627.650 SSP/MT e do CPF n°. 
047.751.728-59, residente e domiciliada na Rua Senador Henrique 
De!aroque, s/n O , bairro Centro, Mirassol D*Oeste/MT, CEP: 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de 
prestação de serviços, que se rege pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA i a - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE, serviços 
de apoio, assessoria e divulgação da campanha eleitoral para 
PRESIDENTE DA REPUBLICA - Eleição de 2014, e declara que está ciente 
que o presente contrato é regido pela lei Eleitoral n o 9504/97, art. 100, 
que estabelece não haver vínculo empregatício com candidato ou 
partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de 
todo e qualquer serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o 
candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades do 
\" \ Estado de Mato Grosso e o prestador de serviço deverá obedecer ao 

prévio planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, 
inclusive quanto as atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades 
desenvolvidas na forma e nos prazos definidos pela coordenação da 
campanha. 

CLÁUSULA 4a - Pela prestação dos serviços ajustados neste 
instrumento, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pelo período 
contratado, a quantia de R$ 325,00 (trezentos e vinte e cinco reais) 
pagos até o dia 03 de outubro de 2014.



Parágrafo Único: O Contratado declara que, no momento, não está 
afastado pelo INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílio 
doença, por acidente de trabalho ou auxílio desemprego. 

CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da data da 
assinatura até o dia 03 de outubro de 2014. 

Parágrafo 10 - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo 
final estipulado nesta cláusula, desde que notifique a outra, por 
com, pelo menos, 10 dias de antecedência.	 7 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes be3t 
instrumento, ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela 
parte prejudicada, sem qualquer ônus. 

Parágrafo 1 0 - O Contratado é responsável pelos atos que importem 
em lesão a terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, 
imperícia ou dolo na execução do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Cuiabá/MT, 
para nele dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o 
presente instrumento, em duas vias, de igual teor e forma, 
conjuntamente com duas testemunhas, para produzir os seus jurídicos e 
legais efeitos. 

Cuiabá/MT, 21 de setembro de 2014. 

CONTRATANTE 
c llian Césa Sa,aio 
Presidente Estadual do!

PT MT 

CÕNTRMADO



RECIBO DE PAGAMENTO 

Pelo presente instrumento, O DIRETÓRIO ESTADUAL DO PARTIDO DOS TRABALHADORES EM 

MATO GROSSO, sediado à Rua J, Casa 07, Bairro Araés - Cuiabá/MT, inscrito no 

=ontratad* 01.872.993/0001-54, firma no presente RECIBO ELEITORAL, o pagamento do  
MARIA DE FATIMA MILANI DE GOUVEIA, pela*préstàção*deservi*çds por ternpodeterminado 

para fins de campanha eleitoral à ELEIÇÃO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE. 

elo Data Nome CPF Valor Cheque 

03/10/2014* MARIA DE FATIMA MILANI DE GOUVEIA 047.751.728-59 R$ 325,00 850147

A despesa acima foi realizada pelo DIRETÓRIO ESTADUAL PT MT conforme, contrato firmado 

entre as partes, no valor de R$ 325,00 (TREZENTOS E VINTE E CINCO REAIS). 

Cuiabá - MT, 03 de Outubro 2014. 

• _______ 

MARIA DE FATIMA MILkNI DE GOUVEIA 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO 
DETERMINADO PARA FINS DE CAMPANHA ELEITORAL 

Contratante: DIRETÓRIO REGIONAL PT MT, inscrita no CNP)/MF 
sob o n o 01.872.99310001-54, sediado na Rua J, casa 7, Jairro 1JR Araes, Cep: 78.005-810 - Cuiabá/MT, através de seu presidente e 
procurador WILLIAN CESAR SAMPAIO, brasileiro, natural de brito 
Antonio de Leverger/MT, inscrito no CPF: 378.780.001-82, residdnt 
Rua 03, Quadra 05, Casa 13, Bairro Jardim Universitário - Cuiabá - MT. 

Contratado: MARIA PEREIRA DA SILVA, brasileira, portadora do RG 
n° 2062382-8 SSP/MT e do CPF n o 304.741.241-34, residente e 
domiciliada na Rua Aviador Clovis, N° 790, bairro Jardim Maria Lucia, 
Barra do Garças - CEP: 78.600-000. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de 
prestação de serviços, que se rege pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA ia - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE, serviços 
de apoio, assessoria e divulgação da campanha eleitoral para 
PRESIDENTE DA REPUBLICA - Eleição de 2014, e declara que está ciente 
que o presente contrato é regido pela lei Eleitoral n° 9504/97, art. 100, 
que estabelece não haver vínculo empregatício com candidato ou 
partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de 
todo e qualquer serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o 
candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades do 
Estado de Mato Grosso e o prestador de serviço deverá obedecer ao 
prévio planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, 

-	inclusive quanto as atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades 
desenvolvidas na forma e nos prazos definidos pela coordenação da 
campanha.

cLo J4/c



CLÁUSULA 4 - Pela prestação dos serviços ajustados neste 
instrumento, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pelo período 
contratado, a quantia de R$ 1.125,00 (um mil cento e vinte e cinco 
reais), que serão pagos em duas parcelas. A primeira será de R$ 375,00 
(trezentos e setenta e cinco reais), paga até o 5 1 dia útil do mês 
subseqüente à contratação; a segunda parcela será de R$ 750,00 
(setecentos e cinqüenta reais) pagos até o dia 03 de outubro de 2014. 
Parágrafo Único: O Contratado declara que, no momento, não está 
afastado pelo INSS e não recebe benefício previdenciário por 
doença, por acidente de trabalho ou auxílio desemprego. 
CLÁUSULA 5	O presente Contrato tem vigência da d 
assinatura até o dia 03 de outubro de 2014. 
Parágrafo l - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo 
final estipulado nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, 
com, pelo menos, 10 dias de antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste 
instrumento, ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela 
parte prejudicada, sem qualquer ônus. 

Parágrafo l - O Contratado é responsável pelos atos que importem 
em lesão a terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, 
imperícia ou dolo na execução do presente contrato. 
CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Cuiabá/MT, 
para nele dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o 
presente instrumento, em duas vias, de igual teor e forma, 
conjuntamente com duas testemunhas, para produzir os seus jurídicos e 
legais efeitos. 

Cuiabá/MT, 20 de Agosto de 2014. 

W£-On*tT~* 
presidente Estadual 

P.T MT
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RECIBO DE PAGAMENTO 

Pelo presente instrumento, O DIRETÓRIO ESTADUAL DO PARTIDO DOS TRABALHA ORES E*11 

MATO GROSSO, sediado a Rua J, Casa 07, Bairro Araes - Cuiabá/MT, inscrito no CM  
01.872.993/0001-54, firma no presente RECIBO ELEITORAL, o pagamento do contratado 

MARIA PEREIRA DA SILVA, pela prestação de serviços por tempo determinado para fins de 

campanha eleitoral à ELEIÇÃO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE. 

Data Nome CPF Valor Cheque 

03/10/2014 MARIA PEREIRA DA SILVA 304.741.241-34 R$ 750,00 850085

A despesa acima foi realizada peioDIRE1ÓRiÕ ESÍADUAL PT MT conforme, contrato firmado 

entre as partes, no valor de R$R$ 750,00 (SETECENTOSE CINQUENTA REAIS). r 

Cuiabá - MT, 03 de Outubro 2014.

qL 

MARIA PEREIRA DA SILVA 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO 
DETERMINADO PARA FINS DE CAMPANHA ELEITORAL 

Contratante: DIRETÓRIO REGIONAL PT MT, inscrita no CNP)/MF 
sob o n o 01.872.99310001-54, sediado na Rua J, casa 7, bairro 
Araes, Cep: 78.005-810 - Cuiabá/MT, através de seu presidqnre e 
procurador WILLIAN CESAR SAMPAIO, brasileiro, natural de L*Santo 8 
Antonio de Leverger/MT, inscrito no CPF: 378.780.001-82, residnt? 

•	Rua 03, Quadra 05, Casa 13, Bairro Jardim Universitário - Cuiabá - MT. 

20 Contratado: MARILUCE MARIA DA SILVA MIRANDA, brasileira, 
solteira, portadora do RG n° 1044142-5 SSP/MT e do CPF no, 
003.089.201-55, residente e domiciliada na Rua 1, Qd. 11, n° 16, bairro 
Jardim Brasil, Cuiabá/MT-CEP 78.058-000. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de 
prestação de serviços, que se rege pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA i a - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE, serviços 
de apoio, assessoria e divulgação da campanha eleitoral para 
PRESIDENTE DA REPUBLICA - Eleição de 2014, e declara que está ciente 
que o presente contrato é regido pela lei Eleitoral n° 9504/97, art. 100, 
que estabelece não haver vínculo empregatício com candidato ou 
partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 
CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de 
todo e qualquer serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o 
candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades do 
Estado de Mato Grosso e o prestador de serviço deverá obedecer ao 
prévio planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, 
inclusive quanto as atividades a serem desenvolvidas. 
Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades 
desenvolvidas na forma e nos prazos definidos pela coordenação da 
campanha. 

CLÁUSULA 4 - Pela prestação dos serviços ajustados neste 
instrumento, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pelo período 

Y6? L e,9_ 

A&



contratado, a quantia de R$ 750,00 (Setecentos e cinqüenta reais) 
pagos até o dia 03 de outubro de 2014. 

Parágrafo Único: O Contratado declara que, no momento, não está 
afastado pelo INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílio 
doença, por acidente de trabalho ou auxílio desemprego. 

CLÁUSULA 5a - O presente Contrato tem vigência da data da 
assinatura até o dia 03 de outubro de 2014. 

Parágrafo 10 - As partes poderão rescindir o contrato antes do l prazo 8 
final estipulado nesta cláusula, desde que notifique a outra, por crito, 
com, pelo menos, 10 dias de antecedência.  

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste 
instrumento, ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela 
parte prejudicada, sem qualquer ônus. 

Parágrafo 10 - O Contratado é responsável pelos atos que importem 
em lesão a terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, 
imperícia ou dolo na execução do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Cuiabá/MT, 
para nele dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o 
presente instrumento, em duas vias, de igual teor e forma, 
conjuntamente com duas testemunhas, para produzir os seus jurídicos e 
legais efeitos. 

Cuiabá/MT, 03 de setembro de 2014. 

Ik

CONTRATANTE 

Willian Csa Sampaio
Presidente Estadual do!

PT MT 

L	iç çr 
CNTRATAD



RECIBO DE PAGAMENTO 

Peto presente instrumento, O DIRETÓRIO ESTADUAL DO PARTIDO DOS TRABALHADO 

MATO GROSSO, sediado à Rua J, Casa 07, Bairro Araés - Cuiabá/MT, inscrito no CNPJ sob o n. 

01.872.993/0001-54, firma no presente RECIBO ELEITORAL, o pagamento do contratado 
MARLUCE MARIA S. MIRANDA, pela prestação de serviços por tempo determinado para fins 
de campanha eleitoral à ELEIÇÃO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE. 

Data Nome CPF Valor Cheque 

03/10/2014 MARLUCE MARIA S. MIRANDA 003.089.201-55 R$ 750,00 850067

A despesa acima foi realizada pelo DIRETÓRIO ESTADUAL PT MT conforme, contrato firmado 

entre as partes, no valor de R$ 750,00 (SETECENTOS E CINQUENTA REAIS). 

Cuiabá - MT, 03 de Outubro 2014.

J;JJAQ 

MARLUCE MARIA S. flhRANDA 

flk
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO 
DETERMINADO PARA FINS DE CAMPANHA ELEITORAL 

Contratante: DIRETÓRIO REGIONAL PT MT, inscrita no CNP)/MF 
sob o n° 01.87299310001-54, sediado na Rua 3, casa 7,r

nto
Araes, Cep: 78.005-810 - Cuiaba/MT, atraves de seu presid
procurador WILLIAN CESAR SAMPAIO, brasileiro, natural de 
Antonio de Leverger/MT, inscrito no CPF: 378.780.001-82, residdnte 
Rua 03, Quadra 05, Casa 13, Bairro Jardim Universitário - Cuiabá - MT. 

Contratado: MARILZA GALLAN FLOR, brasileira, solteira, Inscrita no 
CPF n° 835.201.981-34 e RG n°. 6.159.786 7 SSP/PR, residente a Rua 
Projetada N°: 248, bairro Módulo 4, Juína/MT, CEP: 78320-000. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de 
prestação de serviços, que se rege pelas cláusulas e condições 
seguintes:	 - 

CLÁUSULA ia - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE, serviços 
de apoio, assessoria e divulgação da campanha eleitoral para 
PRESIDENTE DA REPUBLICA - Eleição de 2014, e declara que está ciente 
que o presente contrato é regido pela lei Eleitoral n° 9504/97, art. 100, 
que estabelece não haver vínculo empregatício com candidato ou 
partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de 
todo e qualquer serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o 
candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades do 
Estado de Mato Grosso e o prestador de serviço deverá obedecer ao 
prévio planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, 
inclusive quanto as atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades 
desenvolvidas na forma e nos prazos definidos pela coordenação da 
campanha. 

CLÁUSULA 4a - Pela prestação dos serviços ajustados neste 
instrumento, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pelo período 
contratado, a quantia de R$ 3.000,00 (Três mil reais), que serão pa os



em duas parcelas. A primeira será de R$ 1.000,00 (um mil reais), paga 
até o 50 dia útil do mês subseqüente à contratação; a segunda parcela 
será de R$ 2.000,00 (dois mil reais) pagos até o dia 03 de outubro de 
2014. 

Parágrafo Único: O Contratado declara que, no momento, não está 
afastado pelo INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílio 
doença, por acidente de trabalho ou auxílio desemprego. 

CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da 
assinatura até o dia 03 de outubro de 2014.

"r4 8 

Parágrafo l O - As partes poderão rescindir o contrato antes doIpraz 
final estipulado nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, 
com, pelo menos, 10 dias de antecedência. 

P CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste 
instrumento, ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela 
parte prejudicada, sem qualquer ônus. 

Parágrafo 10 - O Contratado é responsável pelos atos que importem 
em lesão a terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, 
imperícia ou dolo na execução do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Cuiabá/MT, 
para nele dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o 
presente instrumento, em duas vias, de igual teor e forma, 
conjuntamente com duas testemunhas, para produzir os seus jurídicos e 
legais efeitos. 

Cuiabá/MT, 20 de Agosto de 2014. 

w ^U £^- 
CONTRATANTE 
ffilian Césa Sampaio 
Presidente Estadual do!

PT MT 

CONI3RATADO
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RECIBO DE PAGAMENTO

t1O.fti 
Pelo presente instrumento, O DIRETÓRIO ESTADUAL DO PARTIDO DOS TRABALHORES *4 

MATO GROSSO, sediado à Rua J, Casa 07, Bairro Araés - Cuiabá/MT, inscrito no CN_i soFmi 2 - 

01.872.993/0001-54, firma no presente RECIBO ELEITORAL, o pagamento do contratado 

MARILZA GALLAN FLOR, pela prestação de serviços por tempo determinado para fins de 

campanha eleitoral à ELEIÇÃO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE. 

Data Nome CPF Valor Cheque 

04/10/2Õ14 MARILZAGALLAN FLOR	.----- 835201.981-34 R$ 2.000,00 850019

A despesa acima foi realizada pelo DIRETÓRIO ESTADUAL PT MT conforme, contrato firmado 

entre as partes, no valor de R$ 2.000,00 (DOIS MIL REAIS). 

Iii 

Cuiabá - MT, 04 de Outubro 2014.

MARILZA GALLAN FLOR 

o
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVICOS POR PRAZO 
DETERMINADO PARA FINS DE CAMPANHA ELEITORAL 

Contratante: DIRETÓRIO REGIONAL PT MT, inscrita no CNP)/MF 
sob o n° 01.87299310001-54, sediado na Rua 3,. casa 7, bairro 
Araés, Cep: 78.005-810 - Cuiabá/MT, através de seu p residente _e 
procurador WILLIAN CESAR SAMPAIO, brasileiro, natural de 
Antonio de Leverger/MT, inscrito no CPF: 378.780.001-82, resid+nte a 
Rua 03, Quadra 05, Casa 13, Bairro Jardim Universitário - Cuiabá 4 MT,m 

Contratado: MATEUS FELIPE DE SOUZA MARTINS, brasileiro, 
solteiro, portador do RG n° 1974568-0 SSP/MT e do CPF n°. 
027.943.711-00, residente e domiciliado na Rua Tenente Lira, n° 291, 
bairro Dom Aquino, Cuiabá/MT-CEP: 78.015-650. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de 
prestação de serviços, que se rege pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA ia - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE, serviços 
de apoio, assessoria e divulgação da campanha eleitoral para 
PRESIDENTE DA REPUBLICA - Eleição de 2014, e declara que está ciente 
que o presente contrato é regido pela lei Eleitoral n° 9504/97, art. 100, 
que estabelece não haver vínculo empregatício com candidato OU 
partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 
CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de 
todo e qualquer serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o 
candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades do 
Estado de Mato Grosso e o prestador de serviço deverá obedecer ao 
prévio planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, 
inclusive quanto as atividades a serem desenvolvidas. 
Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades 
desenvolvidas na forma e nos prazos definidos pela coordenação da 
campanha. 

CLÁUSULA 4 - Pela prestação dos serviços ajustados neste 
instrumento, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pelo período 
contratado, a quantia de R$ 750,00 (Setecentos e cinqüenta reais) 
pagos até o dia 03 de outubro de 2014.

À



Parágrafo Único: O Contratado declara que, no momento, não está 
afastado pelo INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílio 
doença, por acidente de trabalho ou auxílio desemprego. 

CLÁUSULA 5a - O presente Contrato tem vigência da data da 
assinatura até o dia 03 de outubro de 2014. 

Parágrafo 1 0 - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo 
final estipulado nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, 
com, pelo menos, 10 dias de antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes 
instrumento, ensejará a rescisão imediata do presente contrat 
parte prejudicada, sem qualquer ônus. 

Parágrafo 10 - O Contratado é responsável pelos atos que importem 
em lesão a terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, 
imperícia ou dolo na execução do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Cuiabá/MT, 
para nele dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o 
presente instrumento, em duas vias, de igual teor e forma, 
conjuntamente com duas testemunhas, para produzir os seus jurídicos e 
legais efeitos. 

Cuiabá/MT, 03 de setembro de 2014. 

CONTRATANTE 

Uwn CésaSampaio 
Presidente Estadual do 

PT MT 

IN

CONTRA 



RECIBO DE PAGAMENTO 

Pelo presente instrumento, O DIRETÓRIO ESTADUAL DO PARTIDO DOS TRABALHÁDORES 

MATO GROSSO, sediado à Rua J, Casa 07, Bairro Araés - Cuiabá/MT, inscrito no CN 

01.872.993/0001-54, firma no presente RECIBO ELEITORAL, o pagamento do contrata 
MATEUS FELIPE DE SOUZA MARTINS, pela prestação de serviços por tempo determinado para 
fins de campanha eleitoral à ELEIÇÃO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE. 

Data Nome CPF Valor Cheque 

03/10/2014 MATEUS FELIPE DE SOUZA MARTINS 027.943.711-00 R$ 750,00 850065

A despesa acima foi realizada pelo DIRETÓRIO ESTADUAL PT MT conforme, contrato firmado 

entre as partes, no valor de R$ 750,00 (SETECENTOS E CINQUENTA REAIS). 

Cuiabá - MT, 03 de Outubro 2014. 

MATEUS FELIPE DE SOUZA MARTINS 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO 
DETERMINADO PARA FINS DE CAMPANHA ELEITORAL 

Contratante: DIRETÓRIO REGIONAL PT MT, inscrita no CNPJ/MF sob 
o no 01.872.99310001-54, sediado na Rua], casa 7, bairro Araés, Cep: 
78.005-810 - Cuiabá/MT, através de seu presidente e procurador 
WILLIAN CESAR SAMPAIO, brasileiro, natural de Santo 
Leverger/MT, inscrito no CPF: 378.780.001-82, residente a ua 03 
Quadra 05, Casa 13, Bairro Jardim Universitário - Cuiabá - MT. 

Contratado: MAYRA LINO FIGUEIREDO, brasileira, união estável, 
portadora do RG n° 2325460-2 SSP/MT e do CPF n° 046.814.211-89, 
residente e domiciliada na Rua Batatais, n 0 12, bairro Cidade Alta, 
Juína/MT - CEP: 78.320-000. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de 
prestação de serviços, que se rege pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA ia - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE, serviços 
de apoio, assessoria e divulgação da campanha eleitoral para PRESIDENTE 
DA REPUBLICA - Eleição de 2014, e declara que está ciente que o 
presente contrato é regido pela lei Eleitoral n° 9504/97, art. 100, que 
estabelece não haver vínculo empregatício com candidato ou partido 
político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de todo 
e qualquer serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o candidato 
na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades do Estado 
de Mato Grosso e o prestador de serviço deverá obedecer ao prévio 
planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, indusive 
quanto as atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades 
desenvolvidas na forma e nos prazos definidos pela coordenação da 
campanha. 

CLÁUSULA 4 - Pela prestação dos serviços ajustados neste instrumento, 
o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pelo período contratado, a 
quantia de R$ 1.125,00 (um mil cento e vinte e cinco reais), que



serão pagos em duas parcelas. A primeira será de R$ 375,00 (trezentos 
e setenta e cinco reais), paga até o 50 dia útil do mês subseqüente à 
contratação; a segunda parcela será de R$ 750,00 (setecentos e 
cinquenta reais) pagos até o dia 03 de outubro de 2014. 

Parágrafo Único: O Contratado declara que, no momento, não está 
afastado pelo INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílio 
doença, por acidente de trabalho ou auxílio desemprego. 

CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da 
assinatura até o dia 03 de outubro de 2014. ^ 9̂5 
Parágrafo 1 0 - As partes poderão rescindir o contrato antes do braz 
final estipulado nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, 
com, pelo menos, 10 dias de antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste 
instrumento, ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela 
parte prejudicada, sem qualquer ônus. 

Parágrafo l - O Contratado é responsável pelos atos que importem 
em lesão a terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, 
imperícia ou dolo na execução do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Cuiabá/MT, 
para nele dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o 
presente instrumento, em duas vias, de igual teor e forma, 
conjuntamente com duas testemunhas, para produzir os seus jurídicos e 
legais efeitos. 

Cuiabá/MT, 20 de Agosto de 2014. 

Presidente Estadual do!
PT MT

k xá 
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0046900046	SEGUNDA VIA	0003 
COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 

COMPROVANTE DE 
DOC ELETRONICO 

CLIENTE: DIRETORIO PT CAMPANHA 14 
AGENCIA:	0046-9 CONTA:	35.290-X 

FINALIDADE: 01 CREDITO EM CONTA CORRENTE 
BANCO: 237 - BANCO BRADESCO S.A. 
AGENCIA: 1584-9 - JUINA  
CONTA:	32.351-9 
FAVORECIDO	MAYRA LIMO FIGUEIREDO 
CPF/CNPJ:	046.814.211-89 9 
VALOR:	R$	 375,00 

DEBITO EM:	04/09/2014 

DOCUMENTO:	090411 
AÕTENTICACAO SISOB:	A.107.2EE.1F8.85C.731 

Transação efetuada com sucesso por: J5224276 WILLIAN CESAR SAMPAIO.
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RECIBO DE PAGAMENTO

1OR a 
Pelo presente instrumento, O DIRETÓRIO ESTADUAL DO PARTIDO DOS TRABALHAORES E17 

MATO GROSSO, sediado à Rua J, Casa 07, Bairro Araés - Cuiabá/MT, inscrito no CN4J sob jj 
01.872.993/0001-54, firma no presente RECIBO ELEITORAL, o pagamento do contratado 

MAYRA LINO FIGUEIREDO, pela prestação de serviços por tempo determinado para fins de 

campanha eleitoral à ELEIÇÃO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE. 

Data Nome CPF Valor Cheque 

04/10/2014 MAYRA uNO FIGUEIREDO 046.814.211-89 R$ 750,00 850076

A despesa acima foi realizada pelo DIRETÓRIO ESTADUAL PT MT conforme, contrato firmado 

entre as partes, no valor de R$ 750,00 (SETECENTOS E CINQUENTA REAIS). 

Cuiabá - MT, 04 de Outubro 2014.

MAYRA uNO FIGUEIREDO 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO 
DETERMINADO PARA FINS DE CAMPANHA ELEITORAL 

Contratante: DIRETÓRIO REGIONAL PT MT, inscrita no CNP/MF 
sob o no 01872.99310001-54, sediado na Rua 3, casa 7, bairro 
Araés, Cep: 78.005-810 - Cuiabá/MT, através de seu presidente e 
procurador WILLIAN CESAR SAMPAIO, brasileiro, natural de Santo 

fz^,'T.Antonio de Leverger/MT, inscrito no CPF: 378.780001-82, reside a 
Rua 03, Quadra 05, Casa 13, Bairro Jardim Universitário - Cuiabá  

Contratado: MICHELLY NOGA DA LUZ, brasileira, solteira, portadora 
do RG n° 18401139 SSP/MT e do CPF n° 029.553.121-50, residente e 
domiciliada na Rua Mano Motta, N°. 89, bairro Centro, Várzea 
Grande/MT - CEP: 78.110-620. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrata de 
prestação de serviços, que se rege pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA i a - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE, serviços 
de apoio, assessoria e divulgação da campanha eleitoral para 
PRESIDENTE DA REPUBLICA - Eleição de 2014, e declara que está ciente 
que o presente contrato é regido pela lei Eleitoral n° 9504/97, art. 100, 
que estabelece não haver vínculo empregatício com candidato ou 
partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de 
todo e qualquer serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o 

se	candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades do 
Estado de Mato Grosso e o prestador de serviço deverá obedecer ao 
prévio planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, 
inclusive quanto as atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades 
desenvolvidas na forma e nos prazos definidos pela coordenação da 
campanha. 

CLÁUSULA 4 - Pela prestação dos serviços ajustados neste 
instrumento, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pelo período 
contratado, a quantia de R$ 2.500,00 (Dois mil e quinhentos reaL), 

4 4



que serão pagos em duas parcelas. A primeira será de R$ 500,00 
(Quinhentos reais), pagos até o 50 dia útil do mês subseqüente à 
contratação; a segunda parcela será de R$ 2.000,00 (Dois mil reais) 
pagos até o dia 03 de outubro de 2014. 
Parágrafo Único: O Contratado declara que, no momento, não está 
afastado pelo INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílio 
doença, por acidente de trabalho ou auxílio desemprego. 
CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da datn 
assinatura até o dia 03 de outubro de 2014. 

Parágrafo l - As partes poderão rescindir o contrato antes do krazc 
final estipulado nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, 
com, pelo menos, 10 dias de antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste 
instrumento, ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela 
parte prejudicada, sem qualquer ônus. 

Parágrafo lO - O Contratado é responsável pelos atos que importem 
em lesão a terceiros decorrentes de sua imprudência, neglgência, 
imperícia ou dolo na execução do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Cuiabá/MT, 
para nele dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o 
presente instrumento, em duas vias, de igual teor e forma, 
conjuntamente com duas testemunhas, para produzir os seus jurídicos e 
legais efeitos. 

Cuiabá/MT, 25 de agosto de 2014- 

Ludu,"/L	- 
CONTRATANTE 
Williafl (>6a Sampaio 
Presidente Estadual d-
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Emissão de comprovantes 

SISBB - SISTEMA. DE INFORNACOES BANCO DO BRASIL 

20/09/2014 -	AUTOATENDIMENTO	- 12.42.12 

0046900046	SEGUNDA VIA	0001

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 
COMPROVANTE DE 
DOC ELETRONICO 

CLIENTE: DIRETORIO PT CAMPANHA 14 
AGENCIA: 0046-9 CONTA:	35.290-X 

FINALIDADE: 01 CREDITO EM CONTA CORRENTE 
BANCO: 237 - BANCO BRADESCO S.A. 
AGENCIA: 1263-7 - VARZEA GRANDE-CTO 
CONTA:	9.590.27-1 
FAVORECIDO: MICHELLY NORA DA LUZ 
CPF/CNPJ:	029.553.121-50 

VALOR: R$	
500,00

DEBITO EM: 04/09/2014 

DOCUMENTO: 090416 
AUTENTICACAO SISBB:	B.A19.8CC.4FD.630.931 

Transação efetuada com sucesso por: J5224276 W1LLIAN CESAR SAMP

10 

r/oni Innticti .hh'?tokenSessao8f5 8721 9ea2dcdCf688e3b0f746f. 20/09/2014



RECIBO DE PAGAMENTO 

--
Pelo presente instrumento, O DIRETÓRIO ESTADUAL DO PARTIDO DOS TRABALH1 DORES (l 
MATO GROSSO, sediado à Rua J, Casa 07, Bairro Araés - Cuiab/MT, inscrito no CNJ sob 

01.872.993/0001-54, firma no presente RECIBO ELEITORAL, o pagamento do contratado 

MICHELLY NOGA DA LUZ, pela prestação de serviços por tempo determinado para fins de 

campanha eleitoral à ELEIÇÃO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE. 

Data Nome CPF Valor Cheque 

03/10/2014 MICHELLY NOGA DA LUZ 029.553.121-50 R$ 2.500,00 850173

A despesa acima foi realizada pelo DIRETORIO ESTADUAL PT MT conforme, contrato firmado 

entre as partes, no valor de R$ 2.500,00 (DOIS MIL E QUINHENTOS REAIS). 

Cuiabá - MT, 03 de Outubro 2014. 

11 k 2WX XAN L_M A 

MICHELLY NOGA DA LUZ 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO 
DETERMINADO PARA FINS DE CAMPANHA ELEITORAL 

Contratante: DIRETÓRIO REGIONAL PT MT, inscrita no CNP]/MF 
sob o n o 01.872.99310001-54, sediado na Rua J, casa 7, bairro 
Araés, Cep: 78.005-810 - Cuiabá/MT, através de seu presidnte 
procurador WILLIAN CESAR SAMPAIO, brasileiro, natural de Ito 
Antonio de Leverger/MT, inscrito no CPF: 378.780.001-82, resid4Fhte a104 
Rua 03, Quadra 05, Casa 13, Bairro Jardim Universitário - CuiabáMT?** 

Contratado: NADIA ]AMAINARA MARTINS, brasileiro, solteiro, 
portador do RG n° 2303894 SSP/MT e do CPF n° 041.897.501-90, 
residente e domiciliado na Rua das Goiabeiras, N° 1057, bairro Jardim 
Celeste, Sinop/MT. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de 
prestação de serviços, que se rege pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA i a - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE, serviços 
de apoio, assessoria e divulgação da campanha eleitoral para 
PRESIDENTE DA REPUBLICA - Eleição de 2014, e declara que está ciente 
que o presente contrato é regido pela lei Eleitoral n° 9504/97, art. 100, 
que estabelece não haver vínculo empregatício com candidato ou 
partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de 
todo e qualquer serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o 
candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades do 
Estado de Mato Grosso e o prestador de serviço deverá obedecer ao 
prévio planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, 
inclusive quanto as atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades 
desenvolvidas na forma e nos prazos definidos pela coordenação da 
campanha. 

CLÁUSULA 4 - Pela prestação dos serviços ajustados neste 
instrumento, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pelo período 
contratado, a quantia de R$ 500,00 (Quinhentos reais) pagos. até o 
dia 03 de outubro de 2014.



Parágrafo Único: O Contratado declara que, no momento, não está 
afastado pelo INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílio 
doença, por acidente de trabalho ou auxílio desemprego. 

CLÁUSULA 5a - O presente Contrato tem vigência da data da 
assinatura até o dia 03 de outubro de 2014. 

Parágrafo 1 0 - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo 
final estipulado nesta cláusula, desde que notifique a outra, por eIQa 
com, pelo menos, 10 dias de antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes ides 
instrumento, ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela 
parte prejudicada, sem qualquer ônus. 

Parágrafo 1 0 - O Contratado é responsável pelos atos que importem 
em lesão a terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, 
imperícia ou dolo na execução do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Cuiabá/MT, 
para nele dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o 
presente instrumento, em duas vias, de igual teor e forma, 
conjuntamente com duas testemunhas, para produzir os seus jurídicos e 
legais efeitos. 

Cuiabá/MT, 14 de setembro de 2014. 

1•	KW- )_^— 
CONTRATANTE 

4i11ia Csa San7paio 
Estadual do 

CONTRATADO



RECIBO DE PAGAMENTO 

Pelo presente instrumento, O DIRETÓRIO ESTADUAL DO PARTIDO DOS TRABALHP1DORES-EA 

MATO GROSSO, sediado à Rua J, Casa 07, Bairro Araés - Cuiabá/MT, inscrito no CN 

01.872.993/0001-54, firma no presente RECIBO ELEITORAL, o pagamento do contratado 
NADIA JAMAINARA MARTINS, pela prestação de serviços por tempo determinado para fins 
de campanha eleitoral à ELEIÇÃO 2014 DILMA VANA ROUSSEF PRESIDENTE. 

Data Nome CPF Valor Cheque 

03/10/2014 NADIA JAMAINARA MARTINS 041.897.501-90 R$ 500,00 850052

A despesa acima foi realizada pelo DIRETÓRIO ESTADUAL PT MT conforme, contrato firmado 

entre as partes, no valor de R$ 500,00 (QUINHENTOS REAIS). 

Cuiabá - MT, 03 de Outubro 2014. 

NADIA JAMAINARA MARTINS 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO 
DETERMINADO PARA FINS DE CAMPANHA ELEITORAL 

Contratante: DIRETÓRÏO REGIONAL PT MT, inscrita no CN7M1 
sob o n° 01.872.99310001-54, sediado na Rua J, casa 7, airro1f8 
Araés, Cep: 78.005-810 - Cuiabá/MT, através de seu preside* te 
procurador WILLIAN CESAR SAMPAIO, brasileiro, natural de Santo 
Antonio de Leverger/MT, inscrito no CPF: 378.780.001-82, residente a 
Rua 03, Quadra 05, Casa 13, Bairro Jardim Universitário - Cuiabá - MT. 

Contratado: NAIARA VIEIRA BENEDITO, brasileira, solteira, 
portadora do RG n° 2466065-5 SSP/MT e do CPF n° 052.782.501-86, 
residente e domiciliada na Rua Alcides Faganeli, 2077, Sinop/MT - CEP: 
78.550-198. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de 
prestação de serviços, que se rege pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA i a - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE, serviços 
de apoio, assessoria e divulgação da campanha eleitoral para 
PRESIDENTE DA REPUBLICA - Eleição de 2014, e declara que está ciente 
que o presente contrato é regido pela lei Eleitoral n° 9504/97, art. 100, 
que estabelece não haver vínculo empregatício com candidato ou 
partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 
CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de 
todo e qualquer serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o 
candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades do 
Estado de Mato Grosso e o prestador de serviço deverá obedecer ao 
prévio planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, 
inclusive quanto as atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades 
desenvolvidas na forma e nos prazos definidos pela coordenação da 
campanha.



M

CLÁUSULA 4a - Pela prestação dos serviços ajustados neste 
instrumento, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pelo período 
contratado, a quantia de R$ 750,00 (setecentos e cinqüenta reais) 
pagos até o dia 03 de outubro de 2014. 

Parágrafo Único: O Contratado declara que, no momento, não está 
afastado pelo INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílio 
doença, por acidente de trabalho ou auxílio desemprego. 

CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da daI 
assinatura até o dia 03 de outubro de 2014.	

IFNW"^*rl
Parágrafo l - As partes poderão rescindir o contrato antes do 
final estipulado nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, 
com, pelo menos, 10 dias de antecedência. 

• CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste 
instrumento, ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela 
parte prejudicada, sem qualquer ônus. 

Parágrafo l O - O Contratado é responsável pelos atos que importem 
em lesão a terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, 
imperícia ou dolo na execução do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Cuiabá/MT, 
para nele dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o 
presente instrumento, em duas vias, de igual teor e forma, 
conjuntamente com duas testemunhas, para produzir os seus jurídicos e 
legais efeitos. 

Cuiabá/MT, 03 de setembro de 2014. 

MT 
te Estadual do 

TADO
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RECIBO DE PAGAMENTO

1 
Pelo presente instrumento, O DIRETÓRIO ESTADUAL DO PARTIDO DOS TRABALHAORES:aEM 
MATO GROSSO, sediado à Rua J, Casa 07, Bairro Araés - Cuiabá/MT, inscrito no C 
01.872.993/0001-54, firma no presente RECIBO ELEITORAL, o pagamento do contratado 
NAIARA VIEIRA BENEDITO, pela prestação de serviços por tempo determinado para fins de 
campanha eleitoral à ELEIÇÃO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE. 

Data Nome CPF Valor Cheque 

03/10/2014 NAIARA VIEIRA BENEDITO 052.782.501-86 R$ 750,00 850028

A despesa acima foi realizada pelo DIRETÓRIO ESTADUAL PT MT conforme, contrato firmado 
entre as partes, no valor de R$ 750,00 (SETECENTOS E CINQUENTA REAIS). 

Cuiabá - MT, 03 de Outubro 2014.

NAIARA VIEIRA BENEDITO 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO
DETERMINADO PARA FINS DE CAMPANHA ELEITORAL

Contratante: DIRETÓRIO REGIONAL PT MT, inscrita no CNPJ/MF
sob o n° 01.872.993/0001-54, sediado na Rua J, casa 7, bairro 
Araés, CEP: 78.005-810 - Cuiabá/MT, através de seupresid WM ~EL 
procurador WILLIAN CESAR SAMPAIO, brasileiro, natural dei Santo / 

j	1i2 
Antonio de Leverger/MT, inscrito no CPF: 378.780.001-82, resicente afl 
Rua 03, Quadra 05, Casa 13, Bairro Jardim Universitário - Cuiabá 

Contratado: NATHALIA ROCHA PEREIRA, brasileira, solteira, 

I	portador do RG n° 2591433-2 SSP/MT e do CPF n° 054.545.021-70, 
residente e domiciliado na Rua Machado, n°. 49, Alta Floresta/MT. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de 
prestação de serviços, que se rege pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA ia - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE, serviços 
de apoio, assessoria e divulgação da campanha eleitoral para 
PRESIDENTE DA REPUBLICA - Eleição de 2014, e declara que está ciente 
que o presente contrato é regido pela lei Eleitoral n° 9504/97, art. 100, 
que estabelece não haver vínculo empregatício com candidato ou 
partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de 
todo e qualquer serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o 
candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades do 
Estado de Mato Grosso e o prestador de serviço deverá obedecer ao 
prévio planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, 
inclusive quanto as atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades 
desenvolvidas na forma e nos prazos definidos pela coordenação da 
campanha. 

CLÁUSULA 4a - Pela prestação dos serviços ajustados neste 
instrumento, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pelo período 
contratado, a quantia de R$ 2.000,00 (Dois Mil reais) pagos até o dia 
03 de outubro de 2014.

kI



Parágrafo Único: O Contratado declara que, no momento, não está 
afastado pelo INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílio 
doença, por acidente de trabalho ou auxílio desemprego. 

CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da data da 
assinatura até o dia 03 de outubro de 2014. 

Parágrafo 1 0 - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo 
final estipulado nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, 
com, pelo menos, 10 dias de antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes 
instrumento, ensejará a rescisão imediata do presente contrat 
parte prejudicada, sem qualquer ônus. 

Parágrafo 1 0 - O Contratado é responsável pelos atos que importem 
•	em lesão a terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, 

imperícia ou dolo na execução do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Cuiabá/MT, 
para nele dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o 
presente instrumento, em duas vias, de igual teor e forma, 
conjuntamente com duas testemunhas, para produzir os seus jurídicos e 
legais efeitos.

Cuiabá/MT, 03 de setembro de 2014. 

CONTRATANTE	
w^Q 

 
Willian Césa &mpaio 
Presidente Estadual do!

PT MT 

CONTRATADO 
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COMPROVANTE DE DEPOS1ÍO EM CONLA POUPANGA 

DATA: 0711012014	
HORA'. 1O:22 H 

FAVORECIDO* NATHALIA PULHA PEREIRA 
AGENCIA 16462 CONTA: 1002738-1 

ÚEPOS11ANTE : O PROPRIO FAVORECIDO 

AO.ALOUEDORA 19b6 N.SEQ02078 TLRH10AUI522 

001 00 0046 018	850175	2,800,00 

TOTAL EM CHEQUE(S)	
2:080,00
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO 
DETERMINADO PARA FINS DE CAMPANHA ELEITORAL 

Contratante: DIRETÓRIO REGIONAL PT MT, inscrita no CNP.J/MF 
sob o no 01.872.99310001-54, sediado na Rua J, casa 7, bairro 
Araés, Cep: 78.005-810 - Cuiabá/MT, através de seu presidente e 
procurador WILLIAN CESAR SAMPAIO, brasileiro, natur& de 
Antonio de Leverger/MT, inscrito no CPF: 378.780M01-82, residrite ali 
Rua 03, Quadra 05, Casa 13, Bairro Jardim Universitário - Cuiabá -tMT 

Contratado: NEIDE FERREIRA MENDES, brasileira, solteira, 
portadora do RG n° 783 106 SSP/MT e do CPF n o . 536.277.761-00, 
residente e domiciliada na Rua Três, n 0 18, Qd. 06, bairro Pedra 90, 
Cuiabá/MT, CEP: 78.090-000. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de 
prestação de serviços, que se rege pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA i a - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE, serviços 
de apoio, assessoria e divulgação da campanha eleitoral para 
PRESIDENTE DA REPUBLICA - Eleição de 2014, e declara que está ciente 
que o presente contrato é regido pela lei Eleitoral n° 9504/97, art. 100, 
que estabelece não haver vínculo empregatício com candidato ou 
partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de 
todo e qualquer serviço lícito que vise divulgar, promover e apoaro 
candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades do 
Estado de Mato Grosso e o prestador de serviço deverá obedecer, ao 
prévio planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral,, 
inclusive quanto as atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades 
desenvolvidas na forma e nos prazos definidos pela coordenação da 
campanha. 

CLÁUSULA 4 - Pela prestação dos serviços ajustados neste 
instrumento, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pelo período 
contratado, a quantia de R$ 500,00 (Quinhentos reais) pagos até o 
dia 03 de outubro de 2014. 

Y\Àík	A47



Parágrafo Único: O Contratado declara que, no momento, não está 
afastado pelo INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílio 
doença, por acidente de trabalho ou auxílio desemprego. 

CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da data da 
assinatura até o dia 03 de outubro de 2014. 

Parágrafo l - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo 
final estipulado nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, 

	

com, pelo menos, 10 dias de antecedência.	 [SUIO! 
C te 11 

CLAUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes Jeste 
eW 

instrumento, ensejará a rescisão imediata do presente contrato_p&a 
parte prejudicada, sem qualquer ônus. 

Parágrafo l - O Contratado é responsável pelos atos que importem 
em lesão a terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, 
imperícia ou dolo na execução do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Cuiabá/MT, 
para nele dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o 
presente instrumento, em duas vias, de igual teor e forma, 
conjuntamente com duas testemunhas, para produzir os seus jurídicos e 
legais efeitos. 

Cuiabá/MT, 14 de setembro de 2014. 

	

UJ, (^ L'L	- 
CONTRATANTE 

'l47illian Césat Sampaio!
Presidente EstadUai do !

PT MT 

r
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RECIBO DE PAGAMENTO 

Pelo presente instrumento, O DIRETÓRIO ESTADUAL DO PARTIDO DOS TRABALHÀWORESIEj8 

MATO GROSSO, sediado à Rua J, Casa 07, Bairro Araés - Cuiabá/MT, inscrito no 

01.872.993/0001-54, firma no presente RECIBO ELEITORAL, o pagamento do contratado 
NEIDE FERREIRA MENDES, pela prestação de serviços por tempo determinado para fins de 
campanha eleitoral à ELEIÇÃO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE. 

Data Nome CPF Valor Cheque 

03/10/2014 NEIDE FERREIRA MENDES 536.277.761-00 R$ 500,00 850060

A despesa acima foi realizada pelo DIRETÓRIO ESTADUAL PT MT conforme, contrato firmado 
entre as partes, no valor de R$ 500,00 (QUINHENTOS REAIS). 

Cuiabá - MT, 03 de Outubro 2014.

NEIDE FERREIRA MENDES 

Ah
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO 
DETERMINADO PARA FINS DE CAMPANHA ELEITORAL 

Contratante: DIRETÓRIO REGIONAL PT MT, inscrita no CNP/MF 
sob o no 01.872.99310001-54, sediado na Rua J, casa 7, 
Araés, Cep: 78.005-810 - Cuiabá/MT, através de seu presidLee
procurador WILLIAN CESAR SAMPAIO, brasileiro, natural de 
Antonio de Leverger/MT, inscrito no CPF: 378.780.001-82, residente a 
Rua 03, Quadra 05, Casa 13, Bairro Jardim Universitário - Cuiabá - MT. 

Contratado: NOELI CAROLINA ESCHER BARARO, brasileira, viúva, 
portadora do RG n° 2.211.274-0 SSP/MT e do CPF n° 880.956.149-04, 
residente e domiciliada na Rua das Azaléias, 3242, bairro Jardim das 
Palmeiras, Sinop/MT - CEP: 78.550-198. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de 
prestação de serviços, que se rege pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA ia - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE, serviços 
de apoio, assessoria e divulgação da campanha eleitoral para 
PRESIDENTE DA REPUBLICA - Eleição de 2014, e declara que está ciente 
que o presente contrato é regido pela lei Eleitoral n° 9504/97, art. 100, 
que estabelece não haver vínculo empregatício com candidato ou 
partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de 
todo e qualquer serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o 
candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades do 
Estado de Mato Grosso e o prestador de serviço deverá obedecer ao 
prévio planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, 
inclusive quanto as atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades 
desenvolvidas na forma e nos prazos definidos pela coordenação da 
campanha.



CLÁUSULA 4 - Pela prestação dos serviços ajustados neste 
instrumento, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pelo período 
contratado, a quantia de R$ 750,00 (setecentos e cinqüenta reais) 
pagos até o dia 03 de outubro de 2014. 

Parágrafo Único: O Contratado declara que, no momento, não está 
afastado pelo INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílio 
doença, por acidente de trabalho ou auxílio desemprego. 

CLÁUSULA 5a - O presente Contrato tem vigência da 
assinatura até o dia 03 de outubro de 2014. 

Parágrafo 1 0 - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo 
final estipulado nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, 
com, pelo menos, 10 dias de antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste 
instrumento, ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela 
parte prejudicada, sem qualquer ônus. 

Parágrafo 10 - O Contratado é responsável pelos atos que importem 
em lesão a terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, 
imperícia ou dolo na execução do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Cuiabá/MT, 
para nele dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o 
presente instrumento, em duas vias, de igual teor e forma, 
conjuntamente com duas testemunhas, para produzir os seus jurídicos e 
legais efeitos. 

Cuiabá/MT, 03 de setembro de 2014. 

Presidente Estadual do!
PT4vIT 

t4 'Cz; 
CONTRATADO
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RECIBO DE PAGAMENTO 

Pelo presente instrumento, O DIRETÓRIO ESTADUAL DO PARTIDO DOS TRABALH1ORES1E 

MATO GROSSO, sediado à Rua J, Casa 07, Bairro Araés - Cuiabá/MT, inscrito no CN 

01.872.993/0001-54, firma no presente RECIBO ELEITORAL, o pagamento do contratado 

NOELI CAROLINA ESCHER BARARO, pela prestação de serviços por tempo determinado para 

fins de campanha eleitoral à ELEIÇÃO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE. 

Data Nome CPF Valor Cheque 

03/10/2014 NOELI CAROLINA ESCHER BARARO 880.956.149-04 R$ 750,00 850078

A despesa acima foi realizada pelo DIRETÓRIO ESTADUAL PT MT conforme, contrato firmado 

entre as partes, no valor de R$ 750,00 (SETECENTOS E CINQUENTA REAIS). 

Cuiabá - MT, 03 de Outubro 2014. 

NOELI CAROLINA ESCHER BARARO 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO 
DETERMINADO PARA FINS DE CAMPANHA ELEITORAL 

Contratante: DIRETÓRIO REGIONAL PT MT, inscrita no CNP/MF 
sob o n o 01.872.99310001-54, sediado na Rua 3, casa 7, bairro 
Araés, Cep: 78.005-810 - Cuiabá/MT, através de seu presidr

Ne 
procurador WILLIAN CESAR SAMPAIO, brasileiro, natural de 
Antonio de Leverger/MT, inscrito no CPF: 378.780.001-82, res,d 
Rua 03, Quadra 05, Casa 13, Bairro Jardim Universitário - Cuiabá 1 

Contratado: ONESIO DE SOUZA AMORIM, brasileiro, solteiro, 
)	portador do RG n° 1070513-9 SSP/MT e do CPF n o . 616.084.081-91, 

residente e domiciliado na Rua Feira de Santana, n° 15, QD. 160, bairro 
Jardim Eldorado, Várzea Grande/MT— CEP: 78.000-000. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de 
prestação de serviços, que sé rege pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA ia - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE, serviços 
de apoio, assessoria e divulgação da campanha eleitoral para 
PRESIDENTE DA REPUBLICA - Eleição de 2014, e declara que está ciente 
que o presente contrato é regido pela lei Eleitoral n° 9504/97, art. 100, 
que estabelece não haver vínculo empregatício com candidato ou 
partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 
CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de 
todo e qualquer serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o 

•	candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades do 
Estado de Mato Grosso e o prestador de serviço deverá obedecer ao 
prévio planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, 
inclusive quanto as atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades 
desenvolvidas na forma e nos prazos definidos pela coordenação da 
campanha. 

CLÁUSULA 4 - Pela prestação dos serviços ajustados neste 
instrumento, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pelo período 
contratado, a quantia de R$ 600,00 (seiscentos reais) pagos até o 
dia 03 de outubro de 2014.	 \&ó (/(2 

((2



Parágrafo Único: O Contratado declara que, no momento, não está 
afastado pelo INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílio 
doença, por acidente de trabalho ou auxílio desemprego. 
CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da data da 
assinatura até o dia 03 de outubro de 2014. 
Parágrafo l - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo 
final estipulado nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, 
com, pelo menos, 10 dias de antecedência. 
CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes1este*25 
instrumento, ensejará a rescisão imediata do presente contratd p1L 
parte prejudicada, sem qualquer ônus. 
Parágrafo l - O Contratado é responsável pelos atos que importem 
em lesão a terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, 
imperícia ou dolo na execução do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Cuiabá/MT, 
para nele dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o 
presente instrumento, em duas vias, de igual teor e forma, 
conjuntamente com duas testemunhas, para produzir os seus jurídicos e 
legais efeitos.

Cuiabá/MT, 10 de setembro de 2014 

UJ'^1 Á/^' 
CONTRATANTE 

Wi Cáa & 
Presidente Estadual do!

PT MT 

- ,.ONTRATADO
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Pelo presente instrumento, O DIRETÓRIO ESTADUAL DO PARTIDO DOS TRABALH4,ORES1E/ 

MATO GROSSO, sediado à Rua J, Casa 07, Bairro Araés - Cuiabá/MT, inscrito no CNJ sob 

01.872.993/0001-54, firma no presente RECIBO ELEITORAL, o pagamento do contratado 

ONESIO DE SOUZA AMORIM, pela prestação de serviços por tempo determinado para fins de 

campanha eleitoral à ELEIÇÃO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE. 

Data Nome CPF Valor Cheque 

03/10/2014 ONESIO DE SOUZA AMORIM 616.084.081-91 R$ 600,00 850160

A despesa acima foi realizada pelo DIRETÓRIO ESTADUAL PT MT conforme, contrato firmado 

entre as partes, no valor de R$ 600,00 (SEISCENTOS REAIS). 

Cuiabá - MT, 03 de Outubro 2014. 

L""— ç	}	 r 

ONESIO DE SOUZA AMORIM 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO 
DETERMINADO PARA FINS DE CAMPANHA ELEITORAL 

Contratante: DIRETÓRIO REGIONAL PT MT, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n o 01.872.99310001-54, sediado na Rua 3, casa 7, bairro 
Araés, CEP: 78.005-810	Cuiabá/MT, através de seu preside 
procurador WILLIAN CESAR SAMPAIO, brasileiro, natural deantojj2g 
Antonio de Leverger/MT, inscrito no CPF: 378.780.001-82, residnte 
Rua 03, Quadra 05, Casa 13, Bairro Jardim Universitário - Cuiabá -- M 1.  \ 

Contratado: PAMELLA DOS SANTOS ALMEIDA, brasileira, casada, 
portadora do RG n° 1628262-0 SSP/MT e do CPF n o . 029.582.411-57, 
residente e domiciliada na Av. Acrizio Leite de Oliveira, n° 80, bairro 
Jardim das Flores, Mirassol D*Oeste/MT, CEP: 78.280-000. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de 
prestação de serviços, que se rege pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA ia - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE, serviços 
de apoio, assessoria e divulgação da campanha eleitoral para 
PRESIDENTE DA REPUBLICA - Eleição de 2014, e declara que está ciente 
que o presente contrato é regido pela lei Eleitoral n° 9504/97, art. 100, 
que estabelece não haver vínculo empregatício com candidato ou 
partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de 
todo e qualquer serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o 
candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3a - A execução do contrato abrangerá as cidades do 
Estado de Mato Grosso e o prestador de serviço deverá obedecer ao 
prévio planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, 
inclusive quanto as atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades 
desenvolvidas na forma e nos prazos definidos pela coordenação da 
campanha. 

CLÁUSULA 4a - Pela prestação dos serviços ajustados neste 
instrumento, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pelo período 
contratado, a quantia de R$ 325,00 (trezentos e vinte e cinco reais) 
pagos até o dia 03 de outubro de 2014. 

A&



Parágrafo Único: O Contratado declara que, no momento, não está 
afastado pelo INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílio 
doença, por acidente de trabalho ou auxílio desemprego. 

CLÁUSULA Sa - o presente Contrato tem vigência da data da 
assinatura até o dia 03 de outubro de 2014. 

Parágrafo l* - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo 
final estipulado nesta cláusula, desde que notifique a outra, por ef 
com, pelo menos, 10 dias de antecedência.	 1 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes  
instrumento, ensejará a rescisão imediata do presente contrato 
parte prejudicada, sem qualquer ônus. 

Parágrafo 1 0 - O Contratado é responsável pelos atos que importem 
em lesão a terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, 
imperícia ou dolo na execução do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Cuiabá/MT, 
para nele dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o 
presente instrumento, em duas vias, de igual teor e forma, 
conjuntamente com duas testemunhas, para produzir os seus jurídicos e 
legais efeitos. 

Cuiabá/MT, 21 de setembro de 2014. 

w, ^C ^^ 
Presidente Est8iU6t o !

P1 MI 

CONTRATADO



RECIBO DE PAGAMENTO 

Pelo presente instrumento, O DIRETÓRIO ESTADUAL DO PARTIDO DOS TRABALHADORES EM 

MATO GROSSO, sediado à Rua J, Casa 07, Bairro Araés - Cuiabá/MT, inscrito no

Lpara0 

01.872.993/0001-54, firma no presente RECIBO ELEITORAL, o pagamento do	 o 
mim 

PAMELA DOS SANTOS ALMEIDA, pela prestação de serviços por tempo determina s 
de campanha eleitoral à ELEIÇÃO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE. 

-LI,
Data Nome CPF Valor Cheque 

03/10/2014 PAMELA DOS SANTOS ALMEIDA 029.582.411-57 R$ 325,00 850054

A despesa acima foi realizada pelo DIRETÓRIO ESTADUAL PT MT conforme, contrato firmado 

entre as partes, no valor de R$ 325,00 (TREZENTOS E VINTE E CINCO REAIS). 

Cuiabá - MT, 03 de Outubro 2014.

tI «J1 

PAMELA DOS SANTOS ALMEIDA 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO 
DETERMINADO PARA FINS DE CAMPANHA ELEITORAL 

Contratante: DIRETÓRIO REGIONAL PT MT, inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 01.872.99310001-54, sediado na Rua J, casa 7, birr 

1	$WIU 
Araes, CEP: 78.005-810 - Cuiaba/MT, através de seu presidnte e 
procurador WILLIAN CESAR SAMPAIO, brasileiro, natural de anto'32 
Antonio de Leverger/MT, inscrito no CPF: 378.780.001-82, residntc 
Rua 03, Quadra 05, Casa 13, Bairro Jardim Universitário - Cuiabá - MT. 

Contratado: PAULO AUGUSTO MARIO ISAAC, brasileiro, união 
' estável, portador do RG ri0 79184170 SSP/SP e do CPF no. 

779.445.188-49, residente e domiciliado na Rua Travessa 1, Qd. 4, n°. 
157, bairro Residencial Granville, Rondonópolis/MT- CEP: 78.731-232. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de 
prestação de serviços, que se rege pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA ia - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE, serviços 
de apoio, assessoria e divulgação da campanha eleitoral para 
PRESIDENTE DA REPUBLICA - Eleição de 2014, e declara que está ciente 
que o presente contrato é regido pela lei Eleitoral n° 9504/97, art. 100, 
que estabelece não haver vínculo empregatício com candidato ou 
partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de 
todo e qualquer serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o 
candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades do 
Estado de Mato Grosso e o prestador de serviço deverá obedecer ao 
prévio planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, 
inclusive quanto as atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades 
desenvolvidas na forma e nos prazos definidos pela coordenação da 
campanha. 

CLÁUSULA 4a - Pela prestação dos serviços ajustados neste 
instrumento, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pelo período 

kJQÔ
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contratado, a quantia de R$ 2.000,00 (Dois mil reais) pagos até o dia 
03 de outubro de 2014. 

Parágrafo Único: O Contratado declara que, no momento, não está 
afastado pelo INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílio 
doença, por acidente de trabalho ou auxílio desemprego. 

CLÁUSULA 5a - O presente Contrato tem vigência da data da 
assinatura até o dia 03 de outubro de 2014. 

Parágrafo 10 - As partes poderão rescindir o contrato antes do 
final estipulado nesta cláusula, desde que notifique a outra, por e rito, 133 
com, pelo menos, 10 dias de antecedência.	 ________ 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste 
instrumento, ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela 
parte prejudicada, sem qualquer ônus. 

Parágrafo lO - O Contratado é responsável pelos atos que importem 
em lesão a terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, 
imperícia ou dolo na execução do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Cuiabá/MT, 
para nele dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o 
presente instrumento, em duas vias, de igual teor e forma, 
conjuntamente com duas testemunhas, para produzir os seus jurídicos e 
legais efeitos. 

Cuiabá/MT, 03 de setembro de 2014. 

ü'dL1^- 
W^£N  

Presidente Estadual do
PT MT
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO 
DETERMINADO PARA FINS DE CAMPANHA ELEITORAL 

Contratante: DIRETÓRIO REGIONAL PT MT, inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 01.872.99310001-54, sediado na Rua 3, casa 7, birrn 
Araes, CEP: 78.005-810 - Cuiabá/MT, através de. seu presidepite e 
procurador WILLIAN CESAR SAMPAIO, brasileiro, natural de anto136 
Antonio de Leverger/MT, inscrito no CPF: 378.780.001-82, residdntg 
Rua 03, Quadra 05, Casa 13, Bairro Jardim Universitário - Cuiabá - MT. 

, Contratado: POLIANA RODRIGUES BISPO, brasileira, solteira, 
portadora do RG n° 2268273-2 SSP/MT e do CPF n° 050.292.181-14, 
residente e domiciliada na Rua Manoel Pereira Brito, no 02, Qd. 19, 
bairro Cristino Cortes, Barra do Garças/MT, CEP: 78.600-000. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de 
prestação de serviços, que se rege pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA ia - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE, serviços 
de apoio, assessoria e divulgação da campanha eleitoral para 
PRESIDENTE DA REPUBLICA - Eleição de 2014, e declara que está ciente 
que o presente contrato é regido pela lei Eleitoral n° 9504/97, art. 100, 
que estabelece não haver vínculo empregatício com candidato ou 
partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de 
todo e qualquer serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o 
candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades do 
Estado de Mato Grosso e o prestador de serviço deverá obedecer ao 
prévio planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, 
inclusive quanto as atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades 
desenvolvidas na forma e nos prazos definidos pela coordenação da 
campanha.



CLÁUSULA 4a - Pela prestação dos serviços ajustados neste 
instrumento, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pelo período 
contratado, a quantia de R$ 750,00 (Setecentos e cinqüenta reais) 
pagos até o dia 03 de outubro de 2014. 

Parágrafo Único: O Contratado declara que, no momento, não está 
afastado pelo INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílio 
doença, por acidente de trabalho ou auxílio desemprego. 

CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da d 
assinatura até o dia 03 de outubro de 2014.

137 
Parágrafo l O - As partes poderão rescindir o contrato antes do 
final estipulado nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, 
com, pelo menos, 10 dias de antecedência. 

' CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste 
instrumento, ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela 
parte prejudicada, sem qualquer ônus. 

Parágrafo 1 0 - O Contratado é responsável pelos atos que importem 
em lesão a terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, 
imperícia ou dolo na execução do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Cuiabá/MT, 
para nele dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o 
presente instrumento, em duas vias, de igual teor e forma, 
conjuntamente com duas testemunhas, para produzir os seus jurídicos e 
legais efeitos. 

Cuiabá/MT, 03 de setembro de 2014. 

LL4/'u 
Presidente Estadual do!

PT MT 

:)^^ 1?0^ 
CONTRATA O



RECIBO DE PAGAMENTO 

Pelo presente instrumento, O DIRETÓRIO ESTADUAL DO PARTIDO DOS TRABALH1ORESlE/ 

MATO GROSSO, sediado à Rua J, Casa 07, Bairro Araés - Cuiabá/MT, inscrito no CNJ sob 

01.872.993/0001-54, firma no presente RECIBO ELEITORAL, o pagamento do contratado 

POLIANA RODRIGUES BISPO, pela prestação de serviços por tempo determinado para fins de 

campanha eleitoral à ELEIÇÃO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE. 

Data Nome CPF Valor Cheque 

03/10/2014 POLIANA RODRIGUES BISPO 050.292.181-14 R$ 750,00 850027

A despesa acima foi realizada pelo DIRETÓRIO ESTADUAL PT MT conforme, contrato firmado 

entre as partes, no valor de R$ 750,00 (SETECENTOS E CINQUENTA REAIS). 

Cuiabá - MT, 03 de Outubro 2014. 

POLIANA RODRIGUES BISPO 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO_DRVÇOQ&PELQ 
DETERMINADO PARA FINS DE CAMPANHA ELEITORAL

Contratante: DIRETÓRIO REGIONAL PT MT, inscrita no CNP)/MF 
sob o n° 01.872.9931000154, sediado na Rua 3, casa 7, 
Araés, Cep: 78.005-810 - Cuiabá/MT, através de seu presidete e140 
procurador WILLIAN CESAR SAMPAIO, brasileiro, natural de 
Antonio de Leverger/MT, inscrito no CPF: 378.780.001-82, residente a 
Rua 03, Quadra 05, Casa 13, Bairro Jardim Universitário - Cuiabá - MT. 

Contratado PRICILA KELI OLIVEIRA, brasileira, casada, portadora 
do RG n° 1878571-9 SSP/MT e do CPF n o 025.549.621-46, residente e 
domiciliada na Rua das Bilbergias, 740, apto 01, bairro Jardim 
Primavera, Sinop/MT - CEP: 78.550-000. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de 
prestação de serviços, que se rege pelas cláusulas e condições 
seguintes 

CLÁUSULA 1 A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE, serviços 
de apoio, assessoria e divulgação da campanha eleitoral para 
PRESIDENTE DA REPUBLICA - Eleição de 2014, e declara que está ciente 
que o presente contrato é regido pela lei Eleitoral n° 9504/97, art. 100, 
que estabelece não haver vínculo empregatício com candidato ou 
partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de 
todo e qualquer serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o 
candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 33 - A execução do contrato abrangerá as cidades do 
Estado de Mato Grosso e o prestador de serviço deverá obedecer ao 
prévio planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, 
inclusive quanto as atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único.- O Contratado deverá prestar contas das atividades 
desenvolvidas na forma e nos prazos definidos pela coordenação da 
campanha.



CLÁUSULA 4a - Pela prestação dos serviços ajustados neste 
instrumento, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pelo período 
contratado, a quantia de R$ 375,00 (Trezentos e setenta e cinco 
reais) pagos até o dia 03 de outubro de 2014. 

Parágrafo Único: O Contratado declara que, no momento, não está 
afastado pelo INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílio 
doença, por acidente de trabalho ou auxílio desemprego. 

CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da d 
assinatura até o dia 03 de outubro de 2014. 

Parágrafo lO - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo 
final estipulado nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, 
com, pelo menos, 10 dias de antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste 
instrumento, ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela 
parte prejudicada, sem qualquer ônus. 

Parágrafo 1 0 - O Contratado é responsável pelos atos que importem 
em lesão a terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, 
imperícia ou dolo na execução do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Cuiabá/MT, 
para nele dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o 
presente instrumento, em duas vias, de igual teor e forma, 
conjuntamente com duas testemunhas, para produzir os seus jurídicos e 
legais efeitos. 

Cuiabá/MT, 19 de setembro de 2014. 

w ^ ^- ^^' 
CONTRATANTE 

Wiltu2n Csa% Sanipak* 
Presidente Estadual do 

CONTRATADO



RECIBO DE PAGAMENTO

LM S1%OR a 
Pelo presente instrumento, O DIRETÓRIO ESTADUAL DO PARTIDO DOS TRABALHORES1E 

MATO GROSSO, sediado à Rua J, Casa 07, Bairro Araés - Cuiabá/MT, inscrito no CN 

01.872.993/0001-54, firma no presente RECIBO ELEITORAL, o pagamento do contratado 
PRICILA KELI OLIVEIRA, pela prestação de serviços por tempo determinado para fins de 
campanha eleitoral à ELEIÇÃO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE. 

Data Nome CPF Valor Cheque 

03/10/2014 PRICILA KELI OLIVEIRA R$ 375,00 850169

A despesa acima foi realizada pelo DIRETÓRIO ESTADUAL PT MT conforme, contrato firmado 

entre as partes, no valor de R$ 375,00 (TREZENTOS E SETENTA E CINCO REAIS). 

Cuiabá - MT, 03 de Outubro 2014.

L4 
PRICILA KELI OLIVEIRA 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO 
DETERMINADO PARA FINS DE CAMPANHA ELEITORAL !

Contratante: DIRETÓRIO REGIONAL PT MT, inscrita no CNP)/MF!
sob o no 01.872.99310001-54, sediado na Rua 3, casa 7, h€iirrg luLsoR a Araes, CEP: 78.005-810 - Cuiaba/MT, através de seu presidqnte e 
procurador WILLIAN CESAR SAMPAIO, brasileiro, natural de (anto144 
Antonio de Leverger/MT, inscrito no CPF: 378.780.001-82, residntc —
Rua 03, Quadra 05, Casa 13, Bairro Jardim Universitário - Cuiabá - MT. 

Contratado: RAYANE KESSI DOS SANTOS XIMIM, brasileira, 
solteira, portadora do RG n° 2270341-1 SSP/SP e do CPF n°. 
040.052.631-00, residente e domiciliado na Rua A, Qd. 15, n°. 34, 
bairro João Antonio Fagundes, Rondo nópolis/MT- CEP: 78.700-000. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de 
prestação de serviços, que se rege pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA ia - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE, serviços 
de apoio, assessoria e divulgação da campanha eleitoral para 
PRESIDENTE DA REPUBLICA - Eleição de 2014, e declara que está ciente 
que o presente contrato é regido pela lei Eleitoral n° 9504/97, art. 100, 
que estabelece não haver vínculo empregatício com candidato ou 
partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 
CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de 
todo e qualquer serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o 
candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades do 
Estado de Mato Grosso e o prestador de serviço deverá obedecer ao 
prévio planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, 
inclusive quanto as atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades 
desenvolvidas na forma e nos prazos definidos pela coordenação da 
campanha. 

CLÁUSULA 4 - Pela prestação dos serviços ajustados neste 
instrumento, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pelo período 

1
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contratado, a quantia de R$ 650,00 (Seiscentos e cinqüenta reais) 
pagos até o dia 03 de outubro de 2014. 

Parágrafo Único: O Contratado declara que, no momento, não está 
afastado pelo INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílio 
doença, por acidente de trabalho ou auxílio desemprego. 

S	CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da data da 
assinatura até o dia 03 de outubro de 2014. 

Parágrafo l - As partes poderão rescindir o contrato antes do 
final estipulado nesta cláusula, desde que notifique a outra, por erito,145 
com, pelo menos, 10 dias de antecedência.	 1 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste 
instrumento, ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela 

'	parte prejudicada, sem qualquer ônus. 

Parágrafo l - O Contratado é responsável pelos atos que importem 
em lesão a terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, 
imperícia ou dolo na execução do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Cuiabá/MT, 
para nele dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o 
presente instrumento, em duas vias, de igual teor e forma, 
conjuntamente com duas testemunhas, para produzir os seus jurídicos e 
legais efeitos. 

Cuiabá/MT, 08 de setembro de 2014. 

Presidente Estadual do!
P1 MT

-Y1J' 
CONTRATADO 

lo
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• cixA ECONOMICFEDERL 

BANCO: 104	•	 AGENCIA: 1695 

DATA: 08/10/014	•	HORA: 13:00:35 

TERMINAL: 1003	NSU: 01339	AUT.: 0054 

COMPROVANTE DÇ ÜÏÕSITO.

NUM.DOC: 001695 

AGENCIA/CONTO .CREDITADA: 0614/013/00.053.696 

NOME: RYNE KESSI DOS SANTOS XIMIM 

DEPOSITANTE: 

DIRT REG DO PT MT	• 

VALOR TOTAL:	 650,00 

VALOR CHEQUE:	 650,00 

DADOS DOS CHEQUES	• 

RONCO COMPE AGE	PRZ.BLQ,	VALOR 

001	048 0046	01	65000 

Inforniacoes. rec1aíncoes, su gestoes e elogios 
SAC CAIXA 0800 726 0101 

Ouvidoria da CAIXA: 0800 725 7474 
wwui. caixa. gov ,br
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CONTRATO DE PRESTACÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO 
DETERMINADO PARA FINS DE CAMPANHA ELEITORAL 

Contratante: DIRETÓRIO REGIONAL PT MT, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n o 01.872.99310001-54, sediado na Rua J, casa 7, bairro 
Araés, Cep: 78.005-810 - Cuiabá/MT, através de seu presidente e 
procurador WILLIAN CESAR SAMPAIO, brasileiro, natural de 
Antonio de Leverger/MT, inscrito no CPF: 378.780.001-82, resid4nte a148 
Rua 03, Quadra 05, Casa 13, Bairro Jardim Universitário - Cuiabá -MT. 

Contratado: REGIANE PIRES FERNANDES, brasileira, solteira, 
Inscrita no CPF n°. 009.768.821-59 e RG n o . 1621420-0 SSP/MT, 
nascida em 05/10/1981, residente a Av. Ismael Jose do Nascimento, no 
4063, Qd. 06, bairro Jardim Vitoria, CEP: 78.300-000, Tangara da 
Se rra/MT. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de 
prestação de serviços, que se rege pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA i a - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE, serviços 
de apoio, assessoria e divulgação da campanha eleitoral para 
PRESIDENTE DA REPUBLICA - Eleição de 2014, e declara que está ciente 
que o presente contrato é regido pela lei Eleitoral n° 9504/97, art. 100, 
que estabelece não haver vínculo empregatício com candidato ou 
partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de 
todo e qualquer serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o 
candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades do 
Estado de Mato Grosso e o prestador de serviço deverá obedecer ao 
prévio planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, 
inclusive quanto as atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades 
desenvolvidas na forma e nos prazos definidos pela coordenação da 
campanha. 

CLÁUSULA 4 - Pela prestação dos serviços ajustados neste 
instrumento, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pelo período



contratado, a quantia de R$ 3.000,00 (três mil reais), que serão pagos 
em duas parcelas. A primeira será de R$ 1.000,00 (um mil reais), paga 
até o 50 dia útil do mês subseqüente à contratação; a segunda parcela 
será de R$ 2.000,00 (dois mil reais) pagos até o dia 03 de outubro de 
2014. 

Parágrafo Único: O Contratado declara que, no momento, não está 
afastado pelo INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílio 
doença, por acidente de trabalho ou auxílio desemprego. 

CLÁUSULA 5a - O presente Contrato tem vigência da da$fi 
rk	14 assinatura até o dia 03 de outubro de 2014. 

Parágrafo l* - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo 
final estipulado nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, 
com, pelo menos, 10 dias de antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste 
instrumento, ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela 
parte prejudicada, sem qualquer ônus. 

Parágrafo 1 0 - O Contratado é responsável pelos atos que importem 
em lesão a terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, 
imperícia ou dolo na execução do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Cuiabá/MT, 
para nele dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o 
presente instrumento, em duas vias, de igual teor e forma, 
conjuntamente com duas testemunhas, para produzir os seus jurídicos e 
legais efeitos. 

Cuiabá/MT, 20 de Agosto de 2014. 

Presidente Estodual do!
P1 Ml

D -	 \ 
CONTRATADO
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	SEGUNDA VIA	0001
COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 

COMPROVANTE DE 
DOC ELETRONICO 

CLIENTE: DIRETORIO PT CAMPANHA 14 
AGENCIA: 0046-9 CONTA:	35.290-X 

FINALIDADE: 01 CREDITO EM CONTA CORRENTE 
BANCO: 237 - BANCO BRADESCO S.A. 
AGENCIA: 1249-1 - TANGARA DA'SERRA 
CONTA:	511.251 
FAVORECIDO: REGIA NE PIRES FERNANDES 

• •	CPF/CNPJ:	009.768.821-59 
VALOR: R$	 1.000,00
DEBITO EM: 04/09/2014 

DOCUMENTO: 090406 
•	AUTENTICACAO SISEB:	C.174.A7B3DA.FD5.A69 

Transação efetuada com sucesso por: J5224278 WILUAN CESAR SAMPAIO. 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO 
DETERMINADO PARA FINS DE CAMPANHA ELEITORAL 

Contratante: DIRETÓRIO REGIONAL PT MT, inscrita no CNP)/MF 
sob o n o 01.87299310001-54, sediado na Rua 3, casa 7, bairro 
Araés, Cep: 78.005-810 - Cuiabá/MT, através de seu presidente 
procurador WILLIAN CESAR SAMPAIO, brasileiro, natural 
Antonio de Leverger/MT, inscrito no CPF: 378.780.001-82, resid?ntE 
Rua 03, Quadra 05, Casa 13, Bairro Jardim Universitário - Cuiabá fMT 

Contratado: RONIE SERGIO PETRENKO, brasileiro, solteiro, portador 
do RG n° 1508178-8 SSP/MT e do CPF n°. 830.379.931-20, residente e 
domiciliado na Rua 2, n° 81, bairro Cohab Velha, Rosário Oeste/MT-
CEP: 78.470-000. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de 
prestação de serviços, que se rege pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA ia - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE, serviços 
de apoio, assessoria e divulgação da campanha eleitoral para 
PRESIDENTE DA REPUBLICA - Eleição de 2014, e declara que está ciente 
que o presente contrato é regido pela lei Eleitoral n° 9504/97, art. 100, 
que estabelece não haver vínculo empregatício com candidato ou 
partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de 
todo e qualquer serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o 
candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades do 
Estado de Mato Grosso e o prestador de serviço deverá obedecer ao 
prévio planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, 
inclusive quanto as atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades 
desenvolvidas na forma e nos prazos definidos pela coordenação da 
campanha. 

CLÁUSULA 4a - Pela prestaçãcr dos serviços ajustados ne 
instrumento, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pelo períc 
contratado, a quantia de R$ 450,00 (Quatrocentos e cinqüer 
reais) pagos até o dia 03 de outubro de 2014.



Parágrafo Único: O Contratado declara que, no momento, não está 
afastado pelo INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílio 
doença, por acidente de trabalho ou auxílio desemprego. 
CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da data da 
assinatura até o dia 03 de outubro de 2014. 
Parágrafo 1 0 - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo 
final estipulado nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, 
com, pelo menos, 10 dias de antecedência. 
CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentestieste*53 
instrumento, ensejará a rescisão imediata do presente contratd 
parte prejudicada, sem qualquer ônus. 

Parágrafo l - O Contratado é responsável pelos atos que importem 
*	em lesão a terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, 

imperícia ou dolo na execução do presente contrato. 
CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Cuiabá/MT, 
para nele dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o 
presente instrumento, em duas vias, de igual teor e forma, 
conjuntamente com duas testemunhas, para produzir os seus jurídicos e 
legais efeitos. 

Cuiabá/MT, 16 de setembro de 2014. 

.. UJ-ÁÂ.,^ 
CONTRATANTE 

Willian Cáa$apuøio 
Presidente Estadual do!

PT Ml



RECIBO DE PAGAMENTO 

Pelo presente instrumento, O DIRETÓRIO ESTADUAL DO PARTIDO DOS TRABALHADORES EM 

MATO GROSSO, sediado à Rua J, Casa 07, Bairro Araés - Cuiabá/MT, inscrito no 

01.872.993/0001-54, firma no presente RECIBO ELEITORAL, o pagamento do rontratão4 

RONIE SÉRGIO PETRENKO, pela prestação de serviços por tempo determinado para tins d& 

campanha eleitoral à ELEIÇÃO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE. 

Data Nome CPF Valor Cheque 

03/10/2014 RONIE SÉRGIO PETRENKO 830.379.931-20 R$ 450,00 850150

A despesa acima foi realizada pelo DIRETÓRIO. ESTADUAL PT MT conforme, contrato firmado 

entre as partes, no valor de R$ 450,00 (QUATROCENTOS E CINQUENTA REAIS). 

Cuiabá - MT, 03 de Outubro 2014. 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO 
DETERMINADO PARA FINS DE CAMPANHA ELEITORAL 

Contratante: DIRETÓRIO REGIONAL PT MT, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n° 01.872.99310001-54, sediado na Rua 3, casa 7, bairro 
Araés, CEP: 78.005-810 - Cuiabá/MT, através de seu presideite P 

procurador WILLIAN CESAR SAMPAIO, brasileiro, natural de 
Antonio de Leverger/MT, inscrito no CPF: 378.780.001-82, residte a15 
Rua 03, Quadra 05, Casa 13, Bairro Jardim Universitário - Cuiabá J 

Contratado: ROSANGELA ALVES DE SOUZA, brasileira, viúva, 
portadora do RG n° 1487393-1 SSP/MT e do CPF n0.972.511.861-87, 
residente e domiciliada na Rua Antonio Tavares, n° 3610, bairro Centro, 
Mirassol D'Oeste/MT, CEP: 78.280-000. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de 
prestação de serviços, que se rege pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA i a - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE, serviços 
de apoio, assessoria e divulgação da campanha eleitoral para 
PRESIDENTE DA REPUBLICA - Eleição de 2014, e declara que está ciente 
que o presente contrato é regido pela lei Eleitoral n° 9504/97, art. 100, 
que estabelece não haver vínculo empregatício com candidato ou 
partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de 
todo e qualquer serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o 
candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades do 
Estado de Mato Grosso e o prestador de serviço deverá obedecer ao 
prévio planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, 
inclusive quanto as atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades 
desenvolvidas na forma e nos prazos definidos pela coordenação da 
campanha. 

CLÁUSULA 4 - Pela prestação dos serviços ajustados neste 
instrumento, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pelo período 
contratado, a quantia de R$ 325,00 (trezentos e vinte e cinco reais) 
pagos até o dia 03 de outubro de 2014. !1



Parágrafo Único: O Contratado declara que, no momento, não está 
afastado pelo INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílio 
doença, por acidente de trabalho ou auxílio desemprego. 

CLÁUSULA 5a - O presente Contrato tem vigência da data da 
assinatura até o dia 03 de outubro de 2014. 

Parágrafo lO - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo 
final estipulado nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, 
com, pelo menos, 10 dias de antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes 1este15 
instrumento, ensejará a rescisão imediata do presente contratj pelam 
parte prejudicada, sem qualquer ônus. 

Parágrafo 1 0 - O Contratado é responsável pelos atos que importem 
em lesão a terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, 
imperícia ou dolo na execução do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Cuiabá/MT, 
para nele dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o 
presente instrumento, em duas vias, de igual teor e forma, 
conjuntamente com duas testemunhas, para produzir os seus jurídicos e 
legais efeitos. 

Cuiabá/MT, 21 de setembro de 2014. 

CONTRATANTE 
Wt1an Csa óampaio 
Presidente Estadual do!

PT MT 

RATADO

Mw



RECIBO DE PAGAMENTO 

Pelo presente instrumento, O DIRETÓRIO ESTADUAL DO PARTIDO DOS TRABALHA ORES/ 

MATO GROSSO, sediado à Rua J, Casa 07, Bairro Araés - Cuiab/MT, inscrito no CNÍJ sobcwj 

01.872.993/0001-54, firma no presente RECIBO ELEITORAL, o pagamento do contratado 

ROSANGELA ALVES DE SOUZA, pela prestação de serviços por tempo determinado para fins 

de campanha eleitoral à ELEIÇÃO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE. 

rData Nome CPF Valor Cheque 

1 03/10/2014 ROSANGELA ALVES DE SOUZA 972.511.861-87 R$ 325,00 850053

A despesa acima foi realizada pelo DIRETÓRIO ESTADUAL PT MT conforme, contrato firmado 

entre as partes, no valor de R$ 325,00 (TREZENTOS E VINTE E CINCO REAIS). 

Cuiabá MT; 03 de Outubro 2014. 

ROSANGELA ALVES DE 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO 
DETERMINADO PARA FINS DE CAMPANHA ELEITORAL 

Contratante: DIRETÓRIO REGIONAL PT MT, inscrita no CNP)/MF 
sob o no 01.872.99310001-54, sediado na Rua J, casa 7, 

ranto

rtD - ~ELAraes, CE P: 78.005-810 - Cuiabá/MT, atraves de seu preside
procurador WILLIAN CESAR SAMPAIO, brasileiro, natural de 1 
Antonio de Leverger/MT, inscrito no CPF: 378.780.001-82, residnte 
Rua 03, Quadra 05, Casa 13, Bairro Jardim Universitário - Cuiabá - MT. 

Contratado: ROSANGELA ROSA DE SOUZA, brasileira, União Estável, 
portadora do RG n° 1709567-0 SSP/MT e do CPF n°. 014.624.201-76, •	residente e domiciliada na Rua Maria Abadia da Silva, n o 589, bairro Vila 
Mineira, Rondonópolis/MT- CEP: 78.700-000. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de 
prestação de serviços, que se rege pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA ja - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE, serviços 
de apoio, assessoria e divulgação da campanha eleitoral para 
PRESIDENTE DA REPUBLICA - Eleição de 2014, e declara que está ciente 
que o presente contrato é regido pela lei Eleitoral n° 9504/97, art. 100, 
que estabelece não haver vínculo empregatício com candidato ou 
partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de 
todo e qualquer serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o 
candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades do 
Estado de Mato Grosso e o prestador de serviço deverá obedecer ao 
prévio planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, 
inclusive quanto as atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades 
desenvolvidas na forma e nos prazos definidos pela coordenação da 
campanha. 

CLÁUSULA 4a - Pela prestação dos serviços ajustados neste 
instrumento, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pelo período 

4.



contratado, a quantia de R$ 650,00 (Seiscentos e cinqüenta reais) 
pagos até o dia 03 de outubro de 2014. 

1

Parágrafo Único: O Contratado declara que, no momento, não está 
afastado pelo INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílio 
doença, por acidente de trabalho ou auxílio desemprego. 

CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da data da 
assinatura até o dia 03 de outubro de 2014.

Fcrr91tZO07, 
Parágrafo 1° - As partes poderão rescindir o contrato antes do
final estipulado nesta cláusula, desde que notifique a outra, por e 
com, pelo menos, 10 dias de antecedência.  

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste 
instrumento, ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela 
parte prejudicada, sem qualquer ônus. 

Parágrafo 1 0 - O Contratado é responsável pelos atos que importem 
em lesão a terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, 
imperícia ou dolo na execução do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Cuiabá/MT, 
para nele dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o 
presente instrumento, em duas vias, de igual teor e forma, 
conjuntamente com duas testemunhas, para produzir os seus jurídicos e 
legais efeitos. 

Cuiabá/MT, 08 de setembro de 2014. 

wn
	AJnaio 

Presidente Estadual do!
P M) 

-

CONTRATADO
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UPOR 

163 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

BANCO: 104	

AGENCIA: 1695 

DATA: 08/10/014

	

	
HORA: 13:08:40

SU: 00139 
TERMINAL: 1003	

N 9	AUT.: 0059

COMPROVANTE DE DEPOSITO 

NUMDOC.: 001695 

AGENCIA/CONTA .CRÈD11AD	
0614/013/00.053, 770 

NOME: ROSANGELA ROSA DE SOU7A 

EPOSITANTE: 

DIRT REG DO P1 MT 

VALOR TOTAL:	

650,00 

650,00 

VALOR CHEQUE:  

DADOS DOS CHEQUES 

BANCO COMPE AGE	
PRT.BLQ.	

VALOR 

650,00 

001 048 0046	
01  

InforrnaCOeS reclali,acoes, sugestoes e elogios 
SAC CAIXA 0800 776 0101 

Ouvidoria da CAIXA: 0800 75 7474 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO 
DETERMINADO PARA FINS DE CAMPANHA ELEITORAL 

Contratante: DIRETÓRIO REGIONAL PT MT, inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 01.872.99310001-54, sediado na Rua J, casa 7, bairro 
Araés, Cep: 78.005-810 - Cuiabá/MT, através de seu presidente e 
procurador WILLIAN CESAR SAMPAIO, brasileiro, natural de 
Antonio de Leverger/MT, inscrito no CPF: 378.780.001-82, residrnte a164!

	

Rua 03, Quadra 05, Casa 13, Bairro Jardim Universitário - Cuiabá 	 . 

Contratado: SANDRA BUENO DA SILVA DUARTE, brasileira, casada, 
Inscrita no CPF n° 893.442.511-34 e RG n°. 1342640-0 SSP/MT, 
nascida em 15/09/1979, residente a Rua 11, n° 2146, bairro Vila 
Esmeralda, CEP: 78.300-010,Tangara da Serra/MT. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de 
prestação de serviços, que se rege pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA ia - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE, serviços 
de apoio, assessoria e divulgação da campanha eleitoral para 
PRESIDENTE DA REPUBLICA - Eleição de 2014, e declara que está ciente 
que o presente contrato é regido pela lei Eleitoral n° 9504/97, art. 100, 
que estabelece não haver vínculo empregatício com candidato ou 
partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de 
todo e qualquer serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o 
candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades do 
Estado de Mato Grosso e o prestador de serviço deverá obedecer ao 
prévio planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, 
inclusive quanto as atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades 
desenvolvidas na forma e nos prazos definidos pela coordenação da 
campanha. 

CLÁUSULA 4 - Pela prestação dos serviços ajustados neste 
instrumento, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pelo período 
contratado, a quantia de R$ 1.125,00 (um mil cento e vinte e cinco 

jw	u-,, U'- fi^	^^0' L^%£4j1 k, ^^
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reais), que serão pagos em duas parcelas. A primeira será de R$ R$ 
375,00 (trezentos e setenta e cinco reais), paga até o 5 0 dia útil do mês 
subseqüente à contratação; a segunda parcela será de R$ 750,00 
(setecentos e cinqüenta reais) pagos até o dia 03 de outubro de 2014. 

Parágrafo Único: O Contratado declara que, no momento, não está 
afastado pelo INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílio 
doença, por acidente de trabalho ou auxílio desemprego. 

CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da d 
assinatura até o dia 03 de outubro de 2014. 

Parágrafo 1 0 - As partes poderão rescindir o contrato antes d 
final estipulado nesta cláusula, desde que notifique a outra, por 
com, pelo menos, 10 dias de antecedência. 

• CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste 
instrumento, ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela 
parte prejudicada, sem qualquer ônus. 

Parágrafo 1 0 - O Contratado é responsável pelos atos que importem 
em lesão a terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, 
imperícia ou dolo na execução do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Cuiabá/MT, 
para nele dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o 
presente instrumento, em duas vias, de igual teor e forma, 
conjuntamente com duas testemunhas, para produzir os seus jurídicos e 
legais efeitos. 

Cuiabá/MT, 20 de Agosto de 2014. 

Presidente Estadual do!
P1 Ml* 

a~ L, U 
CONTRATADO
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- Emissão de comprovantes 2010912014 12:38:59 

SISBB	-	SISTEMA DE INFORNACOES BARCO DO BRASIL 
20/09/2014 -	AUTOATENDIMENTO	- 12.39.00 

0046900046	SEGUNDA VIA	0001 
COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 

COMPROVANTE DE 
DOC ELETRONICO 

CLIENTE: DIRETORIO PT CAMPANHA 14 
AGENCIA:	0046-9 CONTA:	35.290-X 

FINALIDADE: 01 CREDITO EM CONTA CORRENTE 
BANCO: 237 -. BANCO BRADESCO S.A. 
AGENCIA: 1249-1 - TANGARA DA SERRA  
CONTA:	614.373-3 
FAVORECIDO:	SANDRA BUENO DA SILVA DUARTE 
CPF/CNPJ:	893.442.511-34 166 
VALOR: R$	 375,00 

DEBITO EM: 04/09/2014

- DOCUMENTO: 090409 
AUTENTICACAO SISBB:	 7.689.9BD.314.5F5.BD7 

Transação efetuada com sucesso por: J5224276 WILLIAN CESAR SAMPAIO. 

..
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DIRETORIO REGIONAL Do PT/MT 
CNPJ 01.672.99310001-54 
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CENTRO-P) GERAL 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO 
DETERMINADO PARA FINS DE CAMPANHA ELEITORAL 

Contratante: DIRETÓRIO REGIONAL PT MT, inscrita no CNP/MF 
sob o n o 01.872.99310001-54, sediado na Rua 3, casa 7, bairro 
Araés, Cep: 78.005-810 - Cuiabá/MT, através de seu presidente e 
procurador WILLIAN CESAR SAMPAIO, brasileiro, natural de 
Antonio de Leverger/MT, inscrito no CPF: 378.780.001-82, resid4te a158 
Rua 03, Quadra 05, Casa 13, Bairro Jardim Universitário - Cuiabá 4 MT. 

Contratado: SEBASTIANA PIRES SANTANA, brasileira, casada, 
Inscrita no CPF no . 593.129.981-53 e RG no . 1507605-9 SSP/MT, 
nascida em 22/02/1959, residente a Av. Ismael Jose do Nascimento, 
lote 22, Qd. 07, bairro Jardim Vitoria, CEP: 78.300-000, Tangara da 
Serra/MT. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de 
prestação de serviços, que se rege pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA ia - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE, serviços 
de apoio, assessoria e divulgação da campanha eleitoral para 
PRESIDENTE DA REPUBLICA - Eleição de 2014, e declara que está ciente 
que o presente contrato é regido pela lei Eleitoral n° 9504/97, art. 100, 
que estabelece não haver vínculo empregatício com candidato ou 
partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de 
todo e qualquer serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o 
candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades do 
Estado de Mato Grosso e o prestador de serviço deverá obedecer ao 
prévio planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, 
inclusive quanto as atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades 
desenvolvidas na forma e nos prazos definidos pela coordenação da 
campanha. 

CLÁUSULA 4 - Pela prestação dos serviços ajustados neste 
instrumento, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pelo período

1



contratado, a quantia de R$ 1.125,00 (um mil cento e vinte e cinco 
reais), que serão pagos em duas parcelas. A primeira será de R$ R$ 
375,00 (trezentos e setenta e cinco reais), paga até o 5 0 dia útil do mês 
subseqüente à contratação; a segunda parcela será de R$ 750,00 
(setecentos e cinqüenta reais) pagos até o dia 03 de outubro de 2014. 

Parágrafo Único: O Contratado declara que, no momento, não está 
afastado pelo INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílio 
doença, por acidente de trabalho ou auxílio desemprego. 

- 
CLAUSULA 5a - O presente Contrato tem vigência da data da169 
assinatura até o dia 03 de outubro de 2014. 

Parágrafo 1 0 - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo 
final estipulado nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, 
com, pelo menos, 10 dias de antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste 
instrumento, ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela 
parte prejudicada, sem qualquer ônus. 

Parágrafo 1 0 - O Contratado é responsável pelos atos que importem 
em lesão a terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, 
imperícia ou dolo na execução do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Cuiabá/MT, 
para nele dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o 
presente instrumento, em duas vias, de igual teor e forma, 
conjuntamente com duas testemunhas, para produzir os seus jurídicos e 
legais efeitos. 

Cuiabá/MT, 20 de Agosto de 2014. 

W1fa4E 
Presidente Estadual do!

PT NIT 

Ç c 
-	CONTRATADO
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVI QO POR _PRAZO 
DETERMINADO PARA FINS DE CAMPANHA ELEITORAL 

1•

Contratante: DIRETÓRIO REGJ[ONAL PT MT, inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 01.872.99310001-54, sediado na Rua J, casa 7, bairro 
Araés, Cep: 78.005-810 - Cuiabá/MT, através de seu presidente e 
procurador WILLIAN CESAR SAMPAIO, brasileiro, natural de 
Antonio de Leverger/MT, inscrito no CPF: 378.780.001-82, residite a17 

Rua 03, Quadra 05, Casa 13, Bairro Jardim Universitário - Cuiabá -t MI-

Contratado: SEBASTIANA ZULMRA ARTIAGA, brasileira, solteira, 
portador do RG n° 1158311-8 SSP/MT e do CPF n°. 017.093.001-75, 
residente e domiciliado Rua 5, N° 12, Qd.01, bairro Três Barras, 
Cuiabá/MT. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de 
prestação de serviços, que se rege pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA ia - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE, servk;os 
de apoio, assessoria e divulgação da campanha eleitoral para 
PRESIDENTE DA REPUBLICA - Eleição de 2014, e declara que está ciente 
que o presente contrato é regido pela lei Eleitoral n° 9504/97, art. 100, 
que estabelece não haver vínculo empregatício com candidato ou 
partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de 
todo e qualquer serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar G: 

candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades do 
Estado de Mato Grosso e o prestador de serviço deverá obedecer ao 
prévio planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, 
inclusive quanto as atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades 
desenvolvidas na forma e nos prazos definidos pela coordenação da 
campanha. 

CLÁUSULA 4 - Pela prestação dos serviços ajustados neste 
instrumento, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pelo período 
contratado, a quantia de R$ 500,00 (Quinhentos reais) pagos até o 
dia 03 de outubro de 2014.
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Parágrafo Único: O Contratado declara que, no momento, não está 
afastado pelo INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílio 
doença, por acidente de trabalho ou auxílio desemprego. 

CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da data d 
assinatura até o dia 03 de outubro de 2014. 

Parágrafo 1 0 - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo 
final estipulado nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, 
com, pelo menos, 10 dias de antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes 
instrumento, ensejará a rescisão imediata do presente contrat 
parte prejudicada, sem qualquer , ônus. 

Parágrafo 1 - O Contratado é responsável pelos atos que importem 
em lesão a terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, 
imperícia ou dolo na execução do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Cuiabá/MT, 
para nele dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o 
presente instrumento, em duas vias, de igual teor e forma, 
conjuntamente com duas testemunhas, para produzir os seus jurídicos e 
legais efeitos. 

Cuiabá/MT, 14 de setembro de 2014. 

CONTRATANTE 
Wllian Csa'i a'np 
í:,residente Estadual 

P.T MI 

----gri-----.
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RECIBO DE PAGAMENTO 

Pelo presente instrumento, O DIRETÓRIO ESTADUAL DO PARTIDO DOS TRABALH4ORESiE4 
MATO GROSSO, sediado à Rua J, Casa 07, Bairro Araés - Cuiabá/MT, inscrito no CN*J soLit. 
01.872.993/0001-54, firma no presente RECIBO ELEITORAL, o pagamento do contratado 
SEBASTIANA ZUMIRA ARTIAGA, pela prestação de serviços por tempo determinado para fins 
de campanha eleitoral à ELEIÇÃO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE. ao

Data Nome CPF Valor Cheque 

03/1012014 SEBASTIANA ZUMIRA ARTIAGA 017.093.001-75 R$ 500,00 850155

A despesa acima foi realizada pelo DIRETÓRIO ESTADUAL PT MT conforme, contrato firmado 
entre as partes, no valor de R$ 500,00 (QUINHENTOS REAIS). 

Cuiabá - MT, 03 de Outubro 2014. 

o
	 'o ~W00-, M ~,, 1 u_ -4~ 

SEBASTIANA ZUMIRA ARTIAGA 



Comp	Banco Agência	DV	Cl 	Conta C2	Série	Cheque N.o C3 

043	001	0048	9	O	3.2.90-X 2	800	8005 
o	GIM •-«

O Rt QC :* ÍiIIB	M	o	o	_____ 
Pague por este 
cheque a quantia de  

acima 
N	175 

a	 (	- ou sua ordem 

de 

BANCO ooBRASIL )J9[& ç_ 

CUIA8A MT DIRETORIO REGIONAL DO PT/MT 
00.000.000/0046.93 CNPJ 01.872.9931000154 
RIJA BARAO MELGACO 3850 CLIENTE 6ANCARIO DESDE 0812000 
CENTRO-PJ GERAL 

-CONFECCAO: 0912014	 . 

i:i	ii::'i	!l1 III	iIII	III 'liii



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO 
DETERMINADO PARA FINS DE CAMPANHA ELEITORAL 

Contratante: DIRETÓRIO REGIONAL PT MT, inscrita no CNP/MF 
sob o no 01.872.99310001-54, sediado na Rua 3, casa 7, hiirrn! 
Araes, CEP: 78.005-810 - Cuiabá/MT, através de seu presidnte e 
procurador WILLIAN CESAR SAMPAIO, brasileiro, natural de %antd\7 
Antonio de Leverger/MT, inscrito no CPF: 378.780.001-82, residnt: 
Rua 03, Quadra 05, Casa 13, Bairro Jardim Universitário - Cuiabá - MT. \ 

Contratado: SILVIA ANGELICA MACHADO, brasileira, solteira, 
portadora do RG n° 36.585.960-6 SSP/MT e do CPF n o . 766.501.629-49, •	residente e domiciliado na Rua Tupi, n° 1686, bairro São Sebastião 1, 
Rondonópolis/MT, CEP 78.730-281. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de 
prestação de serviços, que se rege pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA ia - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE, serviços 
de apoio, assessoria e divulgação da campanha eleitoral para 
PRESIDENTE DA REPUBLICA - Eleição de 2014, e declara que está ciente 
que o presente contrato é regido pela lei Eleitoral n° 9504/97, art. 100, 
que estabelece não haver vínculo empregatício com candidato ou 
partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de 
(	todo e qualquer serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o 

candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades do 
Estado de Mato Grosso e o prestador de serviço deverá obedecer ao 
prévio planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, 
inclusive quanto as atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades 
desenvolvidas na forma e nos prazos definidos pela coordenação da 
campanha. 

CLÁUSULA 4 - Pela prestação dos serviços ajustados neste 
instrumento, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pelo período



contratado, a quantia de R$ 750,00 (Setecentos e cinqüenta reais) 
pagos até o dia 03 de outubro de 2014. 

Parágrafo Único: O Contratado declara que, no momento, não está 
afastado pelo INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílio 
doença, por acidente de trabalho ou auxílio desemprego. 

CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da data da 
assinatura até o dia 03 de outubro de 2014.

SKOR 
Parágrafo 1 0 - As partes poderão rescindir o contrato antes do razo177 
final estipulado nesta cláusula, desde que notifique a outra, por e crito, 
com, pelo menos, 10 dias de antecedência.  

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste 
instrumento, ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela 
parte prejudicada, sem qualquer ônus. 

Parágrafo 1 0 - O Contratado é responsável pelos atos que importem 
em lesão a terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, 
imperícia ou dolo na execução do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Cuiabá/MT, 
para nele dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o 
presente instrumento, em duas vias, de igual teor e forma, 
conjuntamente com duas testemunhas, para produzir os seus jurídicos e 
legais efeitos. 

Cuiabá/MT, 03 de setembro de 2014. 

CONTRATANTE. 
Willan (ésa õampwo 
Presidente Estadual do 

PT MT

"I\,
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CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

BANCO: 104	
AGENCIA: 1695 

DATA: 08/10R014	
HORA: 12:57;Z4 

TERMINAL: 1003	NSU: 00131	AUT.: 0050 

COMPROVANTE DE DftOTTO

NUM.DOC.: 001695 

AGENCIA/CONTA CREDITADA: 0614/013/00,028.880-2 

NOME: SILVIA ANGELICA MACHADO 

DEPOSITANTE: 

DIRT REG DO PT MT 

VALOR TOTAL:	
750,00 

VALOR CHEQUE:	
750,00 

DADOS DOS CHEQUES 

BANCO COMPE. AGE	PR7..BLQ.	VALOR 

001	048 0046	01	750,00 

Inforniacoes, reclainacoes sugestões e elogios 
SAC CAIXA 0800 76 0101 

Ouvidoria da CAIXA: 0800. 7Z5 7474 

19 Vi - Via Cliente
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO
DETERMINADO PARA FINS DE CAMPANHA ELEITORAL

Contratante: DIRETÓRIO REGIONAL PT MT, inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 01.872.99310001-54, sediado na Rua 3, casa 7, bairrn 

IUIL Araes, Cep: 78.005-810 - Cuiabá/MT, através de seu presidqnte e 
procurador WILLIAN CESAR SAMPAIO, brasileiro, natural de 1anto18 
Antonio de Leverger/MT, inscrito no CPF: 378.780.001-82, residdnte. 
Rua 03, Quadra 05, Casa 13, Bairro Jardim Universitário - Cuiabá - MT. 

Contratado: STEPHANI FELIX DOS SANTOS, brasileira, solteira, 
portadora do RG n° 1864776-6 SSP/MT e do CPF n o . 020.204.691-54, 
residente e domiciliada na Rua Vinte e Seis de Dezembro, n° 27, QD. A, 
bairro Santa Luzia, Várzea Grande/MT— CEP: 78.120-815. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de 
prestação de serviços, que se rege pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA ja - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE, serviços 
de apoio, assessoria e divulgação da campanha eleitoral para 
PRESIDENTE DA REPUBLICA - Eleição de 2014, e declara que está ciente 
que o presente contrato é regido pela lei Eleitoral n° 9504/97, art. 100, 
que estabelece não haver vínculo empregatício com candidato ou 
partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

(a CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de 
todo e qualquer serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o 
candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades do 
Estado de Mato Grosso e o prestador de serviço deverá obedecer ao 
prévio planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, 
inclusive quanto as atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades 
desenvolvidas na forma e nos prazos definidos pela coordenação da 
campanha.

\ 
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CLÁUSULA 4 - Pela prestação dos serviços ajustados neste 
instrumento, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pelo período 
contratado, a quantia de R$ 600,00 (seiscentos reais) pagos até o 
dia 03 de outubro de 2014. 

Parágrafo Único: O Contratado declara que, no momento, não está 
afastado pelo INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílio 
doença, por acidente de trabalho ou auxílio desemprego. 

CLÁUSULA 5a - O presente Contrato tem vigência da 
assinatura até o dia 03 de outubro de 2014.	 L	181 
Parágrafo l - As partes poderão rescindir o contrato antes doJpr1 
final estipulado nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, 
com, pelo menos, 10 dias de antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste 
instrumento, ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela 
parte prejudicada, sem qualquer ônus. 

Parágrafo 10 - O Contratado é responsável pelos atos que importem 
em lesão a terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, 
imperícia ou dolo na execução do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Cuiabá/MT, 
para nele dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o 
presente instrumento, em duas vias, de igual teor e forma, 
conjuntamente com duas testemunhas, para produzir os seus jurídicos e 
legais efeitos. 

..	Cuiabá/MT, 10 de setembro de 2014. 

^^ü ÁA-
CONTRATANTE 

WÍllian Césa àampat 
Presidente Estadual do!

PT MT 

«'41 <^- IA 
CONT-RAT



RECIBO DE PAGAMENTO 

Pelo presente instrumento, O DIRETÓRIO ESTADUAL DO PARTIDO DOS TRABALH1ORES1EJ 

MATO GROSSO, sediado à Rua J, Casa 07, Bairro Araés - Cuiabá/MT, inscrito no CNFJ sob~ 

01.872.993/0001-54, firma no presente RECIBO ELEITORAL, o pagamento do contratado 

STEPHANI FELIX DOS SANTOS, pela prestação de serviços por tempo determinado para fins de 

•	campanha eleitoral à ELEIÇÃO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE. 

Data Nome CPF Valor Cheque 

03/10/2014 STEPHANI FELIX DOS SANTOS 020.204.691-54 R$ 600,00 850048

A despesa acima foi realizada pelo DIRETÓRIO ESTADUAL PT MT conforme, contrato firmado 

entre as partes, no valor de R$ 600,00 (SEISCENTOS REAIS). 

-	Cuiabá - MT, 03 de Outubro 2014.

ppn ^u 
STEPHANI FELIX DOS SANTOS 

1 
1	-
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO 
DETERMINADO PARA FINS DE CAMPANHA ELEITORAL 

Contratante: DIRETÓRIO REGIONAL PT MT, inscrita no CNP)/MF 
sob o no 01.872.99310001-54, sediado na Rua 3, casa 7, bairro 
Araés, Cep: 78.005-810 - Cuiabá/MT, através de seu presidente e 
procurador WILLIAN CESAR SAMPAIO, brasileiro, natural de 
Antonio de Leverger/MT, inscrito no CPF: 378.780.001-82, residrnt a184 
Rua 03, Quadra 05, Casa 13, Bairro Jardim Universitário - Cuiabá	 . 

Contratado: TATIANE RODRIGUES MELO, brasileiro, solteira, 
portadora do RG n° 1806050-1 SSP/MT e do CPF n0,",014.958.931-03 
residente e domiciliada na Rua São Luiz, n° 10, bairro Jardim Bela Vista, 
Vila Rica/MT - CEP: 78.645-000. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de 
prestação de serviços, que se rege pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA ia - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE, serviços 
de apoio, assessoria e divulgação da campanha eleitoral para 
PRESIDENTE DA REPUBLICA - Eleição de 2014, e declara que está ciente 
que o presente contrato é regido pela lei Eleitoral n° 9504/97, art. 100, 
que estabelece não haver vínculo empregatício com candidato ou 
partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de 
todo e qualquer serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o 
candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades do 
Estado de Mato Grosso e o prestador de serviço deverá obedecer ao 
prévio planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, 
inclusive quanto as atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades 
desenvolvidas na forma e nos prazos definidos pela coordenação da 
campanha. 

CLÁUSULA 4 - Pela prestação dos serviços ajustados neste 
instrumento, o CONTRATANTE pagrá ao CONTRATADO, pelo período



contratado, a quantia de R$ 750,00 (Setecentos e cinqüenta reais), 
pagos até o dia 03 de outubro de 2014. 

Parágrafo Único: O Contratado declara que, no momento, não está 
afastado pelo INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílio 
doença, por acidente de trabalho ou auxílio desemprego. 

CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da data da 
assinatura até o dia 03 de outubro de 2014.

a 
Parágrafo 10 - As partes poderão rescindir o contrato antes do Iprazo 
final estipulado nesta cláusula, desde que notifique a outra, por erito,185 
com, pelo menos, 10 dias de antecedência.	 J	Mgim 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste 
instrumento, ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela 

30	parte prejudicada, sem qualquer ônus. 

Parágrafo 1 0 - O Contratado é responsável pelos atos que importem 
em lesão a terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, 
imperícia ou dolo na execução do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Cuiabá/MT, 
para nele dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o 
presente instrumento, em duas vias, de igual teor e forma, 
conjuntamente com duas testemunhas, para produzir os seus jurídicos e 
legais efeitos. 

Cuiabá/MT, 03 de setembro de 2014. 

UJ"^' I ^Á/^ 
W1&ftt 
Presdeflte EstadU8 do

P1 MT 

-iico 1okatJ o&ü 
CONTRATADO



Com 	Banco Agéa DV Cl	Conta	 C2 Série	Cheque N.o 03 
016 001 OO	9	3.290X	2 800	850119	O R	5O _____ I'IL St 

eqIa de  
1	------	 e c)y cima 

at..X.fV*LL	 v'iJLG—	 bou àsuaode 

EÁ0i0	 de	 do 

1

	

	

ANC 
CUIA8A	 DIRETORIO REGIONAL DO PT/MT 
00.000.000/6b46 .93	 CNPJ 01 972 993/0ãO1-4 

- RUA BARAO MGACO 3950	 CLIENTE OANCARIO OE5D&.0 /.00O 
CNTRO-PJ GERAL 
CONFECCAO 0912014 LL	 -,	 es. 

t ! 1	lln lJ	 i1I	'I	Ii	J	li	
11	III



o

$tPIOft a 
187 

08/19/2014	BANCO DO BRASIL	l.2;43;02 
482819883 

COMPROVANTE DE DEPOSITO EM CONTA CORRENTE !
EM DINHEIRO 

CLIENTE TATIANE RODRIGUES) MEU) 
AGENCIA: 1843-9	 CONTA:	19,88h9 

DATA	 :	 88/10/2014 
NR. DOCUMENTO	 48,281.000300O61. 

..	 VALOR CHEQUE 68 LIQUID, 
^VALOR TOTAL-	 750;00 

NR.AUTENTICACAO	 8. IFS.GCA, íEF;628,b?D!
LEIA NO VERSO COMO CONSERVAR ESTE DOCUMENTO, 
ENTRE OUTRAS INFORMACÜES.



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO 
DETERMINADO PARA FINS DE CAMPANHA ELEITORAL 

Contratante: DIRETÓRIO REGIONAL PT MT, inscrita no CNP)/MF 
sob o n o 01.872.99310001-54, sediado na Rua J, casa 7, bairro 
Araés, Cep: 78.005-810 - Cuiabá/MT, através de seu presidente e 
procurador WILLIAN CESAR SAMPAIO, brasileiro, natural de 
Antonio de Leverger/MT, inscrito no CPF: 378.780.001-82, resid4nte a18 
Rua 03, Quadra 05, Casa 13, Bairro Jardim Universitário - Cuiabá - MT. 

Contratado: TEREZINHA DE JESUS OLIVEIRA LIMA, brasileira, 
solteira, portadora do RG n° 394 656 SSP/MT e do CPF n° 318.663.521- 

&	72, residente e domiciliada na Rua Adelino Souza Lira, N° 348, bairro 
Cristino Cortes, Barra do Garças - CEP: 78.600-000. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de 
prestação de serviços, que se rege pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA i a - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE, serviços 
de apoio, assessoria e divulgação da campanha eleitoral para 
PRESIDENTE DA REPUBLICA - Eleição de 2014, e declara que está ciente 
que o presente contrato é regido pela lei Eleitoral n° 9504/97, art. 100, 
que estabelece não haver vínculo empregatício com candidato ou 
partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de 
todo e qualquer serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o 

ao	
candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades do 
Estado de Mato Grosso e o prestador de serviço deverá obedecer ao 
prévio planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, 
inclusive quanto as atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades 
desenvolvidas na forma e nos prazos definidos pela coordenação da 

•	campanha. 

CLÁUSULA 4a - Pela prestação dos serviços ajustados neste 
instrumento, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pelo período 
contratado, a quantia de R$ 3.000,00 (três mil reais), que serão pagos 
em duas parcelas. A primeira será de R$ R$ 1.000,00 (um mil reais), 

4.

\\JJL



paga até o 5 0 dia útil do mês subseqüente à contratação; a segunda 
parcela será de R$ 2.000,00 (Dois mil reais) pagos até o dia 03 de 
outubro de 2014. 

Parágrafo Único: O Contratado declara que, no momento, não está 
afastado pelo INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílio 
doença, por acidente de trabalho ou auxílio desemprego. 

CLÁUSULA 5a - O presente Contrato tem vigência da data da 
assinatura até o dia 03 de outubro de 2014. 

Parágrafo l O - As partes poderão rescindir o contrato antes do 
final estipulado nesta cláusula, desde que notifique a outra, por c 
com, pelo menos, 10 dias de antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste 
'	instrumento, ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela 

parte prejudicada, sem qualquer ônus. 

Parágrafo 1 0 - O Contratado é responsável pelos atos que importem 
em lesão a terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, 
imperícia ou dolo na execução do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Cuiabá/MT, 
para nele dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o 
presente instrumento, em duas vias, de igual teor e forma, 
conjuntamente com duas testemunhas, para produzir os seus jurídicos e 
legais efeitos. 

Cuiabá/MT, 20 de Agosto de 2014. 

W^.'Q ÁA-clf NTE. íiJamPaW 
Presidente Estadual do 

n1 tAT
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RECIBO DE PAGAMENTO 

Pelo presente instrumento, O DIRETÓRIO ESTADUAL DO PARTIDO DOS TRABALHORES1 

MATO GROSSO, sediado à Rua J, Casa 07, Bairro Araés - Cuiabá/MT, inscrito no CN4J sobc* 

01.872.993/0001-54, firma no presente RECIBO ELEITORAL, o pagamento do contratado/ 

TEREZINHA JESUS OLIVEIRA LIMA, pela prestação de serviços por tempo determinado para 
•	fins de campanha eleitoral à ELEIÇÃO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE. 

Data Nome CPF Valor Cheque 

03/10/2014 TEREZINHA JESUS OLIVEIRA LIMA 318.663.521-72 R$ 2.000,00 850021

A despesa acima foi realizada pelo DIRETÕRIO ESTADUAL PT MT conforme, contrato firmado 

entre as partes; no valor de R$ 2.000,00 (DOIS MIL REAIS). 

Cuiabá - MT, 03 de Outubro 2014. 

TEREZINHA JESUS üIlIVEIRA LIMA 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO 
DETERMINADO PARA FINS DE CAMPANHA ELEITORAL 

Contratante: DIRETÓRIO REGIONAL PT MT, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n o 01.872.99310001-54, sediado na Rua J, casa 7, bairro 
Araés, Cep: 78.005-810 - Cuiabá/MT, através de seu presidente e 
procurador WILLIAN CESAR SAMPAIO, brasileiro, natural de 
Antonio de Leverger/MT, inscrito no CPF: 378.780.001-82, residnte 
Rua 03, Quadra 05, Casa 13, Bairro Jardim Universitário - Cuiabá MT. 

Contratado: THAIS CAROLINE SANTOS SA, brasileira, solteira, 
portadora do RG n° 1745095-0 SSP/MT e do CPF n°. 032.909.741-54, 

L	residente e domiciliada na Av. Humberto Castelo Branco, bairro São 
Benedito, Rosário Oeste/MT- CEP: 78.470-000. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de 
prestação de serviços, que se rege pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA ia - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE, serviços 
de apoio, assessoria e divulgação da campanha eleitoral para 
PRESIDENTE DA REPUBLICA - Eleição de 2014, e declara que está ciente 
que o presente contrato é regido pela lei Eleitoral n° 9504/97, art. 100, 
que estabelece não haver vínculo empregatício com candidato ou 
partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de 
todo e qualquer serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o 
candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades do 
Estado de Mato Grosso e o prestador de serviço deverá obedecer ao 
prévio planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, 
inclusive quanto as atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O ' Contratado deverá prestar contas das atividades 
desenvolvidas na forma e nos prazos definidos pela coordenação da 
campanha. 

CLÁUSULA 4 - Pela prestação dos serviços ajustados neste 
instrumento, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pelo período 
contratado, a quantia de R$ 450 1,00 (Quatrocentos e cinqüenta 
reais) pagos até o dia 03 de outubro de 2014.

u
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Parágrafo Único: O Contratado declara que, no momento, não está 
afastado pelo INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílio 
doença, por acidente de trabalho ou auxílio desemprego. 

CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da data da 
assinatura até o dia 03 de outubro de 2014. 

Parágrafo 1 0 - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo 
final estipulado nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, 
com, pelo menos, 10 dias de antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentesiest&-94 
instrumento, ensejará a rescisão imediata do presente contrat4 petw. 
parte prejudicada, sem qualquer ônus. 

Parágrafo 1 0 - O Contratado é responsável pelos atos que importem L	em lesão a terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, 
imperícia ou dolo na execução do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Cuiabá/MT, 
para nele dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o 
presente instrumento, em duas vias, de igual teor e forma, 
conjuntamente com duas testemunhas, para produzir os seus jurídicos e 
legais efeitos. 

Cuiabá/MT, 16 de setembro de 2014. 

Is
CONTRATANTE 

Wdlian Csat Sampaw!
Presidente Estadual do !

PT MT



RECIBO DE PAGAMENTO 

Pelo presente instrumento, O DIRETÓRIO ESTADUAL DO PARTIDO DOS TRABALHADORES EM 

MATO GROSSO, sediado à Rua J, Casa 07, Bairro Araés - Cuiab/MT, inscrito no 
01.872.993/0001-54, firma no presente RECIBO ELEITORAL, o pagamento do?ontraMá 

THAIS CAROLINE SANTOS, pela prestação de serviços por tempo determinado ara fins dé 

campanha eleitoral à ELEIÇÃO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE. 

8 Data Nome CPF Valor Cheque 

03/10/2014 THAIS CAROLINE SANTOS 032.909.741-54 R$ 450,00 850179

A despesa acima foi realizada pelo DIRETÓRIO ESTADUAL PT MT conforme, contrato firmado 

entre as partes, no valor de R$ 450,00 (QUATROCENTOS E CINQUENTA REAIS). 

Cuiabá MT, 03 de Outubrõ 2014. 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO 
DETERMINADO PARA FINSDE CAMPANHA ELEITORAL 

Contratante: DIRETÓRIO REGIONAL PT MT, inscrita no CNPJJ/MF 
sob o n o 01.872.99310001-4, sediado na Rua 3, casa 7, bairro 
Araés, Cep: 78.005-810 - Cuabá/MT, através de seu presid4° 
procurador WILLIAN CESAR SAMPAIO, brasileiro, natural de 1arto197 
Antonio de Leverger/MT, inscrito no CPF: 378.780.001-82, resid4nte MW 
Rua 03, Quadra 05, Casa 13, Bairro Jardim Universitário - Cuiabá - ML 

Contratado: THAIS NARA MENDES DOS SANTOS, brasileira, 
solteira, portadora do RG n° 1760844-9 SSP/MT e do CPF n°. 
034.587.591-58, residente e domiciliada na Rua Av. Cel. Juliao de Brito, 
no 35, bairro Jardim União, Várzea Grande/MT. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de 
prestação de serviços, que se rege pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA ia - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE, serviços 
de apoio, assessoria e divulgação da campanha eleitoral para 
PRESIDENTE DA REPUBLICA - Eleição de 2014, e declara que está ciente 
que o presente contrato é regido pela lei Eleitoral n° 9504/97, art. • 100, 
que estabelece não haver vínculo empregatício com candidato ou 
partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 
CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de 
todo e qualquer serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o 
candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades do 
Estado de Mato Grosso e o prestador de serviço deverá obedecer ao 
prévio planejamento definido pela coordenação da campanha eleitora, 
inclusive quanto as atividades a serem desenvolvidas. 
Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades 
desenvolvidas na forma e nos prazos definidos pela coordenação da 
campanha.

1



CLÁUSULA 4 - Pela prestação dos serviços ajustados neste 
instrumento, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pelo período 
contratado, a quantia de R$ 750,00 (Setecentos e cinqüenta reais) 
pagos até o dia 03 de outubro de 2014. 

Parágrafo Único: O Contratado declara que, no momento, não está 
afastado pelo INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílio 
doença, por acidente de trabalho ou auxílio desemprego. 

CLÁUSULA 5a - O presente Contrato tem vigência da 
assinatura até o dia 03 de outubro de 2014.

198 
Parágrafo l - As partes poderão rescindir o contrato antes doprazw 
final estipulado nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, 
com, pelo menos, 10 dias de antecedência.

li CLAUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste, 
instrumento, ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela 
parte prejudicada, sem qualquer ônus. 

Parágrafo l - O Contratado é responsável pelos atos que importem 
em lesão a terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, 
imperícia ou dolo na execução do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Cuiabá/MT, 
para nele dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o 
presente instrumento, em duas vias, de igual teor e forma, 
conjuntamente com duas testemunhas, para produzir os seus jurídicos e 
legais efeitos. 

Cuiabá/MT, 03 de setembro de 2014. 

CONTRATANTE 
iVillan Ctsa Sampaio 
Presidente Estadual do!

PT MT

1

dZ 
CONTRATADO/
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO 
DETERMINADO PARA FINS DE CAMPANHA ELEITORAL 

Contratante: DIRETÓRIO REGIONAL PT MT, inscrita no CNP)/MF 
sob o no 01.872.99310001-54, sediado na Rua 3, casa 7, bairro 
Araés, CEP: 78.005-810 - Cuiabá/MT, através de seu presid

Lnt procurador WILLIAN CESAR SAMPAIO, brasileiro, natural de
Antonio de Leverger/MT, inscrito no CPF: 378.780.001-82, resid 
Rua 03, Quadra 05, Casa 13, Bairro Jardim Universitário - Cuiabá - MT. 

Contratado: THEINY DE SOUZA FERREIRA, brasileira, solteira, 
portadora do RG n° 2256823-9 SSP/MT e do CPF n o . 055.335.791-33, 
residente e domiciliado na Rua Maria Abadia da Silva, n° 569, bairro Vila 
Mineira, Rondonópolis/MT, CEP: 78.700-000. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de 
prestação de serviços, que se rege pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA i a - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE, serviços 
de apoio, assessoria e divulgação da campanha eleitoral para 
PRESIDENTE DA REPUBLICA - Eleição de 2014, e declara que está ciente 
que o presente contrato é regido pela lei Eleitoral n° 9504/97, art. 100, 
que estabelece não haver vínculo empregatício com candidato ou 
partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 
CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de 
todo e qualquer serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o 
candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades do 
Estado de Mato Grosso e o prestador de serviço deverá obedecer ao 
prévio planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, 
inclusive quanto as atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades 
desenvolvidas na forma e nos prazos definidos pela coordenação da 
campanha. 

CLÁUSULA 4 - Pela prestação dos serviços ajustados neste 
instrumento, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pelo período



contratado, a quantia de R$ 650,00 (Seiscentos e cinqüenta reais) 
pagos até o dia 03 de outubro de 2014. 

Parágrafo Único: O Contratado declara que, no momento, não está 
afastado pelo INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílio 
doença, por acidente de trabalho ou auxílio desemprego. 

CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da data da 
assinatura até o dia 03 de outubro de 2014.

1 1it* sia 
Parágrafo 10 - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo 
final estipulado nesta cláusula, desde que notifique a outra, por erito,201 
com, pelo menos, 10 dias de antecedência.	 1 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste 
instrumento, ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela 

pparte prejudicada, sem qualquer ônus. 

Parágrafo 1 0 - O Contratado é responsável pelos atos que importem 
em lesão a terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, 
imperícia ou dolo na execução do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Cuiabá/MT, 
para nele dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o 
presente instrumento, em duas vias, de igual teor e forma, 
conjuntamente com duas testemunhas, para produzir os seus jurídicos e 
legais efeitos. 

Cuiabá/MT, 08 de setembro de 2014. 

w^Q ^/ ^- 

CONTRATANTE 
Wdltan Césak Sampaio 
presidente Estadual do 

P1 MT 

Jfle 

LUfnh? t4t
CONTRNrADO
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CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

BANCO: 104	
AGENCIA: 1695 

•	DATA: 08/10/014
HORA: 2:58:50 

TERMINAL: 1003	NSLJ: 0@133	AUT.: 0052 

COMPROVANTE DE DEPOSITO 

•	NUM,DOC.: 001695 

AGENCIA/CONTA CREDITADA: 0614/013/00.053 .774'8 

• NOME: • THEINY DE SOUZA FERREIRA 

DEPOSITANTE: 

DIRT REG DOPT MT 

VALOR IOTALi	
65000 

•	VALOR CHEQUE:	
650,00 

DADOS DOS CHEQUES 

BANCO COMPE AGE	PRZ.BLQ.	VALOR 

BOI	048 0046	01	650,00 

Inforrnacoez, reclaeacoes, sugestoes e elogios 
SAC CAIXA 0800 726 0101 

Ouvidoria da CAIXA: 0800725 7474 
i, cai xa. gov . br 

19Via - Via Cliente
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO 
DETERMINADO PARA FINS DE CAMPANHA ELEITORAL 

Contratante: DIRETÓRIO REGIONAL PT MT, inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 01.872.993/0001-54, sediado na Rua 3, casa 7, bairro 
Araés, Cep: 78.005-810 - Cuiabá/MT, através de seu presid1 
procurador WILLIAN CESAR SAMPAIO, brasileiro, natural de 1anto20 
Antonio de Leverger/MT, inscrito no CPF: 378.780.001-82, resid4 ntp MIM 
Rua 03, Quadra 05, Casa 13, Bairro Jardim Universitário - Cuiabá - MT. 

Contratado: THOMAZ AQUINO DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, 
portador do RG n° 0091969-1 SSP/MT e do CPF n°. 441.806.081-20k 
residente e domiciliado na Estância Arraial dos Freitas, S/N, Comunidade 
São Jerônimo, Cuiabá/MT-CEP 78.058-000. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de 
prestação de serviços, que se rege pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA ia - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE, serviços 
de apoio, assessoria e divulgação da campanha eleitoral para 
PRESIDENTE DA REPUBLICA - Eleição de 2014, e declara que está ciente 
que o presente contrato é regido pela lei Eleitoral n° 9504/97, art. 100, 
que estabelece não haver vínculo empregatício com candidato ou 
partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 
CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de 
todo e qualquer serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o 
candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades do 
Estado de Mato Grosso e o prestador de serviço deverá obedecer ao 
prévio planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, 
inclusive quanto as atividades a serem desenvolvidas. 
Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades 
desenvolvidas na forma e nos prazos definidos pela coordenação da 
campanha. 

CLÁUSULA 4 - Pela prestação dos serviços ajustados neste 
instrumento, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pelo período



contratado, a quantia de R$ 750,00 (Setecentos e cinqüenta reais) 
pagos até o dia 03 de outubro de 2014. 

Parágrafo Único: O Contratado declara que, no momento, não está 
afastado pelo INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílio 
doença, por acidente de trabalho ou auxílio desemprego. 

CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da data da 
assinatura até o dia 03 de outubro de 2014.

1pi Parágrafo l - As partes poderão rescindir o contrato antes d prazo 
final estipulado nesta cláusula, desde que notifique a outra, por crito05 
com, pelo menos, 10 dias de antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste 
instrumento, ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela 

'	parte prejudicada, sem qualquer ônus. 

Parágrafo 10 - O Contratado é responsável pelos atos que importem 
em lesão a terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, 
imperícia ou dolo na execução do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Cuiabá/MT, 
para nele dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o 
presente instrumento, em duas vias, de igual teor e forma, 
conjuntamente com duas testemunhas, para produzir os seus jurídiços e 
legais efeitos. 

Cuiabá/MT, 03 de setembro de 2014. 

1 1 J ^o Á,,A-
ts&o 

Presidente Estadual do!
PT MT 

CONTRATADO
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RECIBO DE PAGAMENTO 

Pelo presente instrumento, O DIRETÓRIO ESTADUAL DO PARTIDO DOS TRA 

MATO GROSSO, sediado à Rua J, Casa 07, Bairro Araés - Cuiabá/MT, inscrito no 

01.872.993/0001-54, firma no presente RECIBO ELEITORAL, o pagamento do contrata 
THOMAZ AQUINO DE OLIVEIRA, pela prestação de serviços por tempo determinado para fins 
de campanha eleitoral à ELEIÇÃO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE. 

Data Nome CPF Valor Cheque 

93/10/2014 THOMAZ AQUINO DE OLIVEIRA 441.806.081-20 R$ 750,00 850106

A despesa acima foi realizada pelo DIRETÓRIO ESTADUAL PT MT conforme, contrato firmado 

entre as partes, no valor de R$ 750,00 (SETECENTOS E CINQUENTA REAIS). 

79	Cuiabá - MT, 03 de Outubro 2014. 

THOMAZ AQUINO DE OLIVEIRA 
o
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO 
DETERMINADO PARA FINS DE CAMPANHA ELEITORAL 

Contratante: DIRETÓRIO REGIONAL PT MT, inscrita no CNP3/l4F 
sob o no 01.872.99310001-54, sediado na Rua 3, casa 7, bairro 
Araés, Cep: 78.005-810 - Cuiabá/MT, através de seu presid41*° 
procurador WILLIAN CESAR SAMPAIO, brasileiro, natural de Santo20 
Antonio de Leverger/MT, inscrito no CPF: 378.780.001-82, residnt 
Rua 03, Quadra 05, Casa 13, Bairro Jardim Universitário - Cuiabá - MT. 

Contratado: VALDINEY BISPO DE GUSMAO, brasileiro, solteiro, 
. portador do RG n° 1694404-6 SSP/MT e dó CPF n°. 744.808.391-00, 

rc!dcnt e dornici!ado na Rua 34, QD. 40, n o 20, bairro CPA I, 3a 
etapa, Cuiabá/MT-CEP: 78.058-414. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de 
prestação de serviços, que se rege pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA ia - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE, serviços 
de apoio, assessoria e divulgação da campanha eleitoral para 
PRESIDENTE DA REPUBLICA - Eleição de 2014, e declara que está ciente 
que o presente contrato é regido pela lei Eleitoral n° 9504/97, art. 100, 
que estabelece não haver vínculo empregatício com candidato ou 
partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 
CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de 
todo e qualquer serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o 
candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades do 
Estado de Mato Grosso e o prestador de serviço deverá obedecer ao 
prévio planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, 
inclusive quanto as atividades a serem desenvolvidas. 
Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades 
desenvolvidas na forma e nos prazos definidos pela coordenação da 
campanha. 

CLÁUSULA 4 - Pela prestação dos serviços ajustados neste 
instrumento, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pelo período



contratado, a quantia de R$ 1.000,00 (um mil reais) pagos até o dia 
03 de outubro de 2014. 

Parágrafo Único: O Contratado declara que, no momento, não está 
afastado pelo INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílio 
doença, por acidente de trabalho ou auxílio desemprego. 

CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da data da 
assinatura até o dia 03 de outubro de 2014. 

Parágrafo 1 0 - As partes poderão rescindir o contrato antes doiïb 
final estipulado nesta cláusula, desde que notifique a outra, por	crito0 
com, pelo menos, 10 dias de antecedência.	 1 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste 
instrumento, ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela 
parte prejudicada, sem qualquer ônus. 

Parágrafo 1 0 - O Contratado é responsável pelos atos que importem 
em lesão a terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, 
imperícia ou dolo na execução do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Cuiabá/MT, 
para nele dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o 
presente instrumento, em duas vias, de igual teor e forma, 
conjuntamente com duas testemunhas, para produzir os seus jurídicos e 
legais efeitos. 

Cuiabá/MT, 03 de setembro de 2014. 

ü A 
CONTRATANTE 

Willian Csa Sampaio 
presidente Estadual do 

P1. MT 

ky



RECIBO DE PAGAMENTO 

Pelo presente instrumento, O DIRETÓRIO ESTADUAL DO PARTIDO DOS 

MATO GROSSO, sediado à Rua J, Casa 07, Bairro Araés— Cuiabá/MT, inscrito no CN1J 

01.872.993/0001-54, firma no presente RECIBO ELEITORAL, o pagamento do contr 
VALDINEY BISPO DE GUSMÃO, pela prestação de serviços por tempo determinado para fin 
de campanha eleitoral à ELEIÇÃO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE. 

Data Nome CPF Valor Cheque 

03/1012014 VALDINEY BISPO DE GUSMÃO 744.808.391-00 R$ 1.000,00 850068

A despesa acima foi realizada pelo DIRETÓRIO ESTADUAL PT MT conforme, contrato firmado 

entre as partes, no valor de R$ 1.000,00 (HUM MIL REAIS). 

Cuiabá - MT, 03 de Outubro 2014. 

VALDINEY BISPO DE GUSMÃO 

-
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO 
DETERMINADO PARA FINS DE CAMPANHA ELEITORAL 

Contratante: DIRETÓRIO REGIONAL PT MT, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n o 01.872.99310001-54, sediado na Rua J, casa 7, bairro 
Araés, CEP: 78.005-810 - Cuiabá/MT, através de seu presid49° 
procurador WILLIAN CESAR SAMPAIO, brasileiro, natural de 1anto212 
Antonio de Leverger/MT, inscrito no CPF: 378.780.001-82, residnt 
Rua 03, Quadra 05, Casa 13, Bairro Jardim Universitário - Cuiabá - MT. 

Contratado: VALDIR MAGNO DE MOURA, brasileira, união estável, 
portador do RG n° 1074873-3 SSP/MT e do CPF n° 594.214.601-20, 
residente e domiciliado na Av Perimetral, n o 462, bairro Jardim Paraíso, 
Cáceres/MT - CEP: 78.200-000. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de 
prestação de serviços, que se rege pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA ia - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE, serviços 
de apoio, assessoria e divulgação da campanha eleitoral para 
PRESIDENTE DA REPUBLICA - Eleição de 2014, e declara que está ciente 
que o presente contrato é regido pela lei Eleitoral n° 9504/97, art. 100, 
que estabelece não haver vínculo empregatício com candidato ou 
partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de 
todo e qualquer serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o 
candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades do 
Estado de Mato Grosso e o prestador de serviço deverá obedecer ao 
prévio planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, 
inclusive quanto as atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades 
(1	desenvolvidas na forma e nos prazos definidos pela coordenação da 

campanha.



CLÁUSULA 4a - Pela prestação dos serviços ajustados neste 
instrumento, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pelo período 
contratado, a quantia de R$ 475,00 (Quatrocentos e setenta e cinco 
reais) pagos até o dia 03 de outubro de 2014. 

Parágrafo Único: O Contratado declara que, no momento, não está 
afastado pelo INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílio 
doença, por acidente de trabalho ou auxílio desemprego. 

CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da da 
assinatura até o dia 03 de outubro de 2014. 21 
Parágrafo lO - As partes poderão rescindir o contrato antes do kraz 
final estipulado nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, 
com, pelo menos, 10 dias de antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste 
instrumento, ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela 
parte prejudicada, sem qualquer ônus. 

Parágrafo 10 - O Contratado é responsável pelos atos que importem 
em lesão a terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, 
imperícia ou dolo na execução do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Cuiabá/MT, 
para nele dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o 
presente instrumento, em duas vias, de igual teor e forma, 
conjuntamente com duas testemunhas, para produzir os seus jurídicos e 
legais efeitos. 

Cuiabá/MT, 15 de setembro de 2014. 

LU U k 
CONTRATANTE 

Willian Ctsa Sampaio 
Presidente Estadual do!

PT MT 

CONTRATADO



RECIBO DE PAGAMENTO 

Pelo presente instrumento, O DIRETÓRIO ESTADUAL DO PARTIDO DOS TRA 

MATO GROSSO, sediado à Rua J, Casa 07, Bairro Araés - Cuiabá/MT, inscrito no CNJ so 

01.872.993/0001-54, firma no presente RECIBO ELEITORAL, o pagamento do contratato 
VALDIR MAGNO DE MOURA, pela prestação de serviços por tempo determinado para fins de 
campanha eleitoral à ELEIÇÃO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE. 

Data Nome CPF Valor Cheque 

03/10/2014 VALDIR MAGNO DE MOURA 594.214.601-20 R$ 475,00 850146

A despesa acima foi realizada pelo DIRETÓRIO ESTADUAL PT MT conforme, contrato firmado 

entre as partes, no valor de R$ 475,00 (QUATROCENTOS E SETENTA E CINCO REAIS). 

Cuiabá - MT, 03 de Outubro 2014. 

5 M\ nA oP o 
VALDIR MAGNO DE MOURA 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO 
DETERMINADO PARA FINS DE CAMPANHA ELEITORAL 

Contratante: DIRETÓRIO REGIONAL PT MT, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n° 01.872.993/0001-54, sediado na Rua 3, casa 7, bairro 
Araés, CEP: 78.005-810 - Cuiabá/MT, através de seu preside9 
procurador WILLIAN CESAR SAMPAIO, brasileiro, natural de ganto 
Antonio de Leverger/MT, inscrito no CPF: 378.780.001-82, residnte . 
Rua 03, Quadra 05, Casa 13, Bairro Jardim Universitário - Cuiabá - MT. 

Contratado: VALMIR JOSE ALVES, brasileiro, solteiro, portador do RG 
n o 0714336-2 SSP/MT e do CPF n o . 468.602.581-87, residente e 
domiciliado na Rua Jose Carrijo de Sousa, n° 175, bairro Aeroporto, 
Torixoréu/MT, CEP: 78.695-000. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de 
prestação de serviços, que se rege pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA ia - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE, serviços 
de apoio, assessoria e divulgação da campanha eleitoral para 
PRESIDENTE DA REPUBLICA - Eleição de 2014, e declara que está ciente 
que o presente contrato é regido pela lei Eleitoral n° 9504/97, art. 100, 
que estabelece não haver vínculo empregatício com candidato ou 
partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

•

	

	CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de 
atodo e qualquer serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o 

candidato na Eleição de 2014. 

- CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades do 
Estado de Mato Grosso e o prestador de serviço deverá obedecer. ao  
prévio planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, 
inclusive quanto as atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades 
desenvolvidas na forma e nos prazos definidos pela coordenação da 
campanha. 

CLÁUSULA 4 - Pela prestação dos serviços ajustados neste 
instrumento, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pelo período 

-



contratado, a quantia de R$ 750,00 (Setecentos e cinqüenta reais) 
pagos até o dia 03 de outubro de 2014. 

Parágrafo Único: O Contratado declara que, no momento, não está 
afastado pelo INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílio 
doença, por acidente de trabalho ou auxílio desemprego. 

CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da data da 
assinatura até o dia 03 de outubro de 2014. 

Parágrafo 1 0 - As partes poderão rescindir o contrato antes doIprazo 
final estipulado nesta cláusula, desde que notifique a outra, por erito,217 
com, pelo menos, 10 dias de antecedência.	 _____ 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste \. 
instrumento, ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela 
parte prejudicada, sem qualquer ônus 

Parágrafo 1 0 - O Contratado é responsável pelos atos que importem 
em lesão a terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, 
imperícia ou dolo na execução do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Cuiabá/MT, 
para nele dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o 
presente instrumento, em duas vias, de igual teor e•  forma, 
conjuntamente com duas testemunhas, para produzir os seus jurídicos e 
legais efeitos. 

Cuiabá/MT, 03 de setembro de 2014. 

CONTRATANTE 

WillianCsa8an2pai0 
Presidente Estadual do!

PT MT

-



RECIBO DE PAGAMENTO 

Pelo presente instrumento, O DIRETÓRIO ESTADUAL DO PARTIDO DOS TRABALHAORES jQ 

MATO GROSSO, sediado à Rua J, Casa 07, Bairro Araés - Cuiabá/MT, inscrito no CNJ sobcp.k 

01.872.993/0001-54, firma no presente RECIBO ELEITORAL, o pagamento do contratado 

VALMIR JOSE ALVES, pela prestação de serviços por tempo determinado para fins de 

campanha eleitoral à ELEIÇÃO 2014 DILMA VANA ROÚSSEFF PRESIDENTE. 

Data Nome CPF Valor Cheque 

03/10/2014 VALMIR JOSE ALVES 468.602.581-87 R$ 750,00 850088

cepe.cima íoi reaiizada pelo DIRETÓRIO ESTADUAL p r MT conforme, contrato firmado 

entre as partes, no valor de R$ R$ 750,00 (SETECENTOS E CINQUENTA REAIS). 

Cuiabá - MT, 03 de Outubro 2014.

VALMIR JOSE ALVES 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO 
DETERMINADO PARA FINS DE CAMPANHA ELEITORAL 

Contratante: DIRETÓRIO REGIONAL PT MT, inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 01.872.99310001-54, sediado na Rua 3, casa 7, bairro 
Araés, Cep: 78.005-810 - Cuiabá/MT, através de seu presidente e 
procurador WILLIAN CESAR SAMPAIO, brasileiro, natural de 
Antonio de Leverger/MT, inscrito no CPF: 378.780.001-82, residinte T20  Rua 031 Quadra 05, Casa 13, Bairro Jardim Universitário - Cuiabá 4 MT 

Contratado: VITOR DA SILVA OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, 
portador do RG n° 1637494-0 SSP/MT e do CPF n o . 009.727.481-05, 
residente e domiciliada na Rua Coronel Jose Augusto Gomes, n o 02, 
bairro da Manga, Várzea Grande/MT-CEP 78.115-340. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de 
prestação de serviços, que se rege pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA ia - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE, serviços 
de apoio, assessoria e divulgação da campanha eleitoral para 
PRESIDENTE DA REPUBLICA - Eleição de 2014, e declara que está ciente 
que o presente contrato é regido pela lei Eleitoral n o 9504/97, art. 100, 
que estabelece não haver vínculo empregatício com candidato ou 
partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 
CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de 
todo e qualquer serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o 
candidato na Eleição de 2014. 
CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades do 
Estado de Mato Grosso e o prestador de serviço deverá obedecer ao 
prévio planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, 
inclusive quanto as atividades a serem desenvolvidas. 
Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades 
desenvolvidas na forma e nos prazos definidos pela coordenação da 
campanha. 

CLÁUSULA 4 - Pela prestação dos serviços ajustados neste 
instrumento, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pelo período 
contratado, a quantia de R$ 800,00 (Oitocentos reais) pagos até o 
dia 03 de outubro de 2014.



Parágrafo Único: O Contratado declara que, no momento, não está 
afastado pelo INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílio 
doença, por acidente de trabalho ou auxílio desemprego. 

CLÁUSULA 5a - O presente Contrato tem vigência da data da 
assinatura até o dia 03 de outubro de 2014. 

Parágrafo 10 - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo 
final estipulado nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, 
com, pelo menos, 10 dias de antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorren 
instrumento, ensejará a rescisão imediata do presente cont 
parte prejudicada, sem qualquer ônus. 

Parágrafo 10 - O Contratado é responsável pelos atos que importem 
em lesão a terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, 
imperícia ou dolo na execução do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Cuiabá/MT, 
para nele dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o 
presente instrumento, em duas vias, de igual teor e forma, 
conjuntamente com duas testemunhas, para produzir os seus jurídicos e 
legais efeitos. 

Cuiabá/MT, 10 de setembro de 2014. 

Uü AJ^^ 
CONTRATANTE 

Cám Sampaio 
Presidente Estadual do !

PT MT 

/ 

^^I Z^-	- 
CONTRATADO



RECIBO DE PAGAMENTO 

Pelo presente instrumento, O DIRETÓRIO ESTADUAL DO PARTIDO DOS TRABALH1DOR/ 

MATO GROSSO, sediado à Rua J, Casa 07, Bairro Araés - Cuiabá/MT, inscrito no CNJ sobk 

01.872.993/0001-54, firma no presente RECIBO ELEITORAL, o pagamento do contr,, 

VITOR DA SILVA OLIVEIRA, pela p de 

campanha eleitoral à ELEIÇÃO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE. 

Data Nome CPF Valor Cheque 

03/10/2014 VITOR DA SILVA OLIVEIRA 009.727.481-05 R$ 800,00 850097

A despesa acima foi realizada pelo DIRETÓRIO ESTADUAL PT MT conforme, contrato firmado 

entre as partes, no valor de R$ 800,00 (OITOCENTOS REAIS). 

Cuiabá - MT, 03 de Outubro 2014.

( 

VITOR DA SILVA OLIVEIRA 

IL
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO 
DETERMINADO PARA FINS DE CAMPANHA ELEITORAL 

Contratante: DIRETÓRIO REGIONAL PT MT, inscrita no CNP)/MF 
sob o n° 01872.99310001-54, sediado na Rua 3, casa 7, bairro 
Araés, Cep: 78.005-810 - Cuiabá/MT, através de seu presidente e 
procurador WILLIAN CESAR SAMPAIO, brasileiro, natural de 
Antonio de Leverger/MT, inscrito no CPF: 378.780.001-82, resid4nte a24 
Rua 03, Quadra 05, Casa 13, Bairro Jardim Universitário - Cuiabá - MT. 1 
Contratado: WALBER APARECIDO PEREIRA E SILVA, brasileiro, 
solteiro, Inscrito no CPF n° 038.956.571-74 e RG n°. 1973353-4 
SSP/MT, nascido em 05/11/1993, residente a Rua 90, 5/n O, Qd. 25, Lote 
28, bairro Jardim Taruma II, CEP: 78.300-000, Tangara da Serra/MT. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de 
prestação de serviços, que se rege pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA ja - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE, serviços 
de apoio, assessoria e divuigação da campanha eleitoral para 
PRESIDENTE DA REPUBLICA - Eleição de 2014, e declara que está ciente 
que o presente contrato é regido pela lei Eleitoral n° 9504/97, art. 100, 
que estabelece não haver vínculo empregatício com candidato ou 
partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a, execução de 
todo e qualquer serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o 
candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades do 
Estado de Mato Grosso e o prestador de serviço deverá obedecer ao 
prévio planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, 
inclusive quanto as atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades 
desenvolvidas na forma e nos prazos definidos pela coordenação da 
campanha. 

CLÁUSULA 4a - Pela prestação dos serviços ajustados neste 
instrumento, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pelo período 
contratado, a quantia de R$ 1.125,00 (um mil cento e vinte e cinco 

\ïJL



reais), que serão pagos em duas parcelas. A primeira será de R$ R$ 
375,00 (trezentos e setenta e cinco reais), paga até o 5° dia útil do mês 
subseqüente à contratação; a segunda parcela será de R$ 750,00 
(setecentos e cinqüenta reais) pagos até o dia 03 de outubro de 2014. 

Parágrafo Único: O Contratado declara que, no momento, não está 
afastado pelo INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílio 
doença, por acidente de trabalho ou auxílio desemprego. 

CLÁUSULA 5a - O presente Contrato tem vigência da da 
assinatura até o dia 03 de outubro de 2014. 

Parágrafo l - As partes poderão rescindir o contrato antes do 
final estipulado nesta cláusula, desde que notifique a outra, por e 
com, pelo menos, 10 dias de antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste 
instrumento, ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela 
parte prejudicada, sem qualquer ônus. 

Parágrafo 10 - O Contratado é responsável pelos atos que importem 
em lesão a terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, 
imperícia ou dolo na execução do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Cuiabá/MT, 
para nele dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o 
presente instrumento, em duas vias, de igual teor e forma, 
conjuntamente com duas testemunhas, para produzir os seus jurídicos e 
legais efeitos. 

Cuiabá/MT, 20 de Agosto de 2014. 

»LLL ,L 
Presde~Estado!

TMT 

CONTRATADO
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO 
DETERMINADO PARA FINS DE CAMPANHA ELEITORAL 

Contratante: DIRETÓRIO REGIONAL PT MT, inscrita no CNP)/MF 
sob o no 01.872.99310001-54, sediado na Rua J, casa7, bairro 
Araés, CEP: 78.005-810 - Cuiabá/MT, através de seu presid 
procurador WILLIAN CESAR SAMPAIO, brasileiro, natural de Santo22 
Antonio de Leverger/MT, inscrito no CPF: 378.780.001-82, residdnte 
Rua 03, Quadra 05, Casa 13, Bairro Jardim Universitário - Cuiabá - MT. 

1 

Contratado: WANDERLEI VALERIANO DE SOUZA, brasileiro, 
solteiro, portador do RG n° 179376-1 SSP/MT e do CPF no. 
015.858.481-31, residente e domiciliado na Rua Projetada, Fundo do 
Clube PRF, bairro Jardim Belo Horizonte, Rondonópolis/MT- CEP: 
78.000-705. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de 
prestação de serviços, que se rege pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA ia - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE, serviços 
de apoio, assessoria e divulgação da campanha eleitoral para 
PRESIDENTE DA REPUBLICA - Eleição de 2014, e declara que está ciente 
que o presente contrato é regido pela lei Eleitoral n° 9504/97, art. 100, 
que estabelece não haver vínculo empregatício com candidato ou 
partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de 
todo e qualquer serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o 
candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades do 
Estado de Mato Grosso e o prestador de serviço deverá obedecer ao 
prévio planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, 
inclusive quanto as atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades 
desenvolvidas na forma e nos prazos definidos pela coordenação da 
campanha.

Lw^^



CLÁUSULA 4a - Pela prestação dos serviços ajustados neste 
instrumento, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pelo período 
contratado, a quantia de R$ 650,00 (Seiscentos e cinqüenta reais) 
pagos até o dia 03 de outubro de 2014. 

Parágrafo Único: O Contratado declara que, no momento, não está 
afastado pelo INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílio 
doença, por acidente de trabalho ou auxílio desemprego. 

CLÁUSULA S a - o presente Contrato tem vigência da da,--- 
assinatura até o dia 03 de outubro de 2014.

230 
Parágrafo 10 - As partes poderão rescindir o contrato antes do!praz 
final estipulado nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, 
com, pelo menos, 10 dias de antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste 
instrumento, ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela 
parte prejudicada, sem qualquer ônus. 

Parágrafo l - O Contratado é responsável pelos atos que importem 
em lesão a terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, 
imperícia ou dolo na execução do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Cuiabá/MT, 
para nele dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o 
presente instrumento, em duas vias, de igual teor e forma, 
conjuntamente com duas testemunhas, para produzir os seus jurídicos e 
legais efeitos. 

Cuiabá/MT, 08 de setembro de 2014. 

U,^ _. 1L1^'- 

Presidente Estadual do !
Pt Ml 

o 

CONTRATADO
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CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

BANCO: 104	 AGENCIA: 1695 

DATA: 08/10/014	HORA: 1:58:08 

TERMINAL: 1003	NSU: 019	AUT.: 0051 

COMPROVANTE DE DEPOSITO 

NUMDOC.: 001695 

AGENCIA/CONTA CREDITADA: 0614/03/00.001.9779 

NOME: WANDERLEI VALER1ANO DE SOUZA 

DEPOSITANTE: 

DIRT REG DO PT MT 

VALOR TOTAL:	 650,00 

VALOR CHEQUE:	 650,00 

DADOS DOS CHEQUES 

BANCO COMPE AGE	PRZBLO.	VALOR 

001	048	0046	01	650,00 

Inforuiacoes, reclaniacoes, sugestoes e elogios 
SAC CAIXA 0800 76 0101 

Ouvid6ria da CAIXA: 0800 75 474 
unini caixa. gov br 

le Via - Via Cliente
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO 
DETERMINADO PARA FINS DE CAMPANHA ELEITORAL 

Contratante: DIRETÓRIO REGIONAL PT MT, inscrita no CNP)/MF 
sob o no 01.872.99310001-54, sediado na Rua J, casa 7, bairro 
Araés, CEP: 78.005-810 - Cuiabá/MT, através de seu presidU1 
procurador WILLIAN CESAR SAMPAIO, brasileiro, natural de Ianti 
Antonio de Leverger/MT, inscrito no CPF: 378.780.001-82, residnte 
Rua 03, Quadra 05, Casa 13, Bairro Jardim Universitário - Cuiabá - MT. 

Contratado: WILLIAN CARVALHO LEDESMA, brasileiro, solteiro, 
portador do RG n° 2115720-0 SSP/MT e do CPF n° 040.811.001-52, 
residente e domiciliado na Av. Perimetral Senhora Santana, n°. 660, 
bairro Boa Nova 3, Alta Floresta/MT, CEP: 78.580-000. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de 
prestação de serviços, que se rege pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA i a - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE, serviços 
de apoio, assessoria e divulgação da campanha eleitoral para 
PRESIDENTE DA REPUBLICA - Eleição de 2014, e declara que está ciente 
que o presente contrato é regido pela lei Eleitoral n° 9504/97, art. 100, 
que estabelece não haver vínculo empregatício com candidato ou 
partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de 
todo e qualquer serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o 
candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades do 
Estado de Mato Grosso e o prestador de serviço deverá obedecer ao 
prévio planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, 
inclusive quanto as atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades 
desenvolvidas na forma e nos prazos definidos pela coordenação da 
campanha.



CLÁUSULA 4 - Pela prestação dos serviços ajustados neste 
instrumento, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pelo período 
contratado, a quantia de R$ 750,00 (Setecentos e cinqüenta reais) 
pagos até o dia 03 de outubro de 2014. 

Parágrafo Único: O Contratado declara que, no momento, não está 
afastado pelo INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílio 
doença, por acidente de trabalho ou auxílio desemprego. 

CLÁUSULA 5a - O presente Contrato tem vigência da da 
assinatura até o dia 03 de outubro de 2014.
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Parágrafo l - As partes poderão rescindir o contrato antes doprazJ 
final estipulado nesta cláusula, desde quê notifique a outra, por escrito, 
com, pelo menos, 10 dias de antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste 
instrumento, ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela 
parte prejudicada, sem qualquer ônus. 

Parágrafo 10 - O Contratado é responsável pelos atos que importem 
em lesão a terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, 
imperícia ou dolo na execução do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem ,o foro da Comarca de Cuiabá/MT, 
para nele dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o 
presente instrumento, em duas vias, de igual teor e forma, 
conjuntamente com duas testemunhas, para produzir os seus jurídicos e 
legais efeitos.

Cuiabá/MT, 03 de setembro de 2014. 

CONTRATANTE	q,pp Céwt Sampaio 
Presidente Estadual do!

PT MT 

CONTRATADO
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO 
DETERMINADO PARA FINS DE CAMPANHA ELEITORAL 

Contratante: DIRETÓRIO REGIONAL PT MT, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n o 01.872.993/0001-54, sediado na Rua 3, casa 7, bairro 
Araés, CEP: 78.005-810 - Cuiabá/MT, através de seu presidente e 
procurador WILLIAN CESAR SAMPAIO, brasileiro, natural defiRa 
Antonio de Leverger/MT, inscrito no CPF: 378.780.001-82, resicnte a37 
Rua 03, Quadra 05, Casa 13, Bairro Jardim Universitário - Cuiabá - 

Contratado: WILSON FERREIRA CARDOSO, brasileiro, solteiro, 
portador do RG n° 19668937 SSP/MT e do CPF n° 026.300.001-09, 
residente e domiciliado na Rua Jose Chianes, (Av A), 140, bairro setor 
A, Alta Floresta/MT, CEP: 78.580-000. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de 
prestação de serviços, que se rege pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA i a - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE, serviços 
de apoio, assessoria e divulgação da campanha eleitoral para 
PRESIDENTE DA REPUBLICA - Eleição de 2014, e declara que está ciente 
que o presente contrato é regido pela lei Eleitoral n° 9504/97, art. 100, 
que estabelece não haver vínculo empregatício com candidato ou 
partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de 
todo e qualquer serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o 
candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades do 
Estado de Mato Grosso e o prestador de serviço deverá obedecer ao 
prévio planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, 
inclusive quanto as atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades 
desenvolvidas na forma e nos prazos definidos pela coordenação da 
campanha. 

CLÁUSULA 4 - Pela prestação dos serviços ajustados neste 
instrumento, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pelo período 
contratado, a quantia de R$ 750,00 (Setecentos e cinqüenta reais) 
pagos até o dia 03 de outubro de 2014.

.



Parágrafo Único: O Contratado declara que, no momento, não está 
afastado pelo INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílio 
doença, por acidente de trabalho ou auxílio desemprego. 

CLÁUSULA 5a - O presente Contrato tem vigência da data da 
assinatura até o dia 03 de outubro de 2014. 

Parágrafo 1 0 - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo 
final estipulado nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, 
com, pelo menos, 10 dias de antecedência.
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CLAUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes.,des 
instrumento, ensejará a rescisão imediata do presente contratu perd 
parte prejudicada, sem qualquer ônus. 

Parágrafo lO - O Contratado é responsável pelos atos que importem 
em lesão a terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, 
imperícia ou dolo na execução do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Cuiabá/MT, 
para nele dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o 
presente instrumento, em duas vias, de igual teor e forma, 
conjuntamente com duas testemunhas, para produzir os seus jurídicos e 
legais efeitos.

Cuiabá/MT, 03 de setembro de 2014. 

CONTRATANTE
w&n Càat Sampaio!
Preedente Estadual do!

PT MT 

CONTRATADO	
1
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4t 
NOME CPI? DESCRIÇÃO QUANT.

ui0io
VEICULO 

CLEITON BONIFACIO DE LOCAÇÃO DE CARRO COM VW GOL 1.0 GIV, 2009/2009 PLACA 
LIMA 979.032.721-87 MOTORISTA 60 DIAS R$ 4.500,00 EAB 2374/SP 
CRESONICE APARECIDA 
MARTINS DOS SANTOS LOCAÇÃO DE CARRO COM FIAT/UNO MILLE WAY ECON, 
FIGUEIREDO 975.329.249-04 MOTORISTA 61 DIAS R$ 7.500,00 2013/2013, PLACA OBQ 2355/MT 

DIEGO MONTEIRO LOCAÇÃO DE CARRO DE SOM GM/CELTA, 2001/2001, GASOLINA, 
KLOECKNER 029.375.761-50 COM MOTORISTA 24 DIAS R$ 2.400,00 PRATA, PLACA JZE-7815/MT 

FIAT/STRADA WORKING CD, 2012-
EDNLSON ALBINO DE LOCAÇÃO DE CARRO COM 2013, ALCO-GASOL, PRETA, 
CARVALHO 468.625.521-04 MOTORISTA 31 DIAS R$ 3.000,00 OBG6041. 

LOCAÇÃO DE CARRO COM RENAULT/DUSTER 16 E 4X2, 
ELOISA DE OLIVEIRA LIMA 353.031.741-15 MOTORISTA 61 DIAS R$ 7.500,00 2012/2013, PLACA OMM 4117 

LOCAÇAO DE CARRO COM VW/KOMBI,2009/2010, BRANCA, 
ELSON MAMORÉ 911.799.201-04 MOTORISTA 31 DIAS R$ 3.000,00 ALCO-GOSOL, PLACA NPI-9729 

LOCAÇÃO DE CARRO COM CHEV/PRISMA 1.0 MT LT, 
ERCIO DUARTE 543.266.138-15 MOTORISTA 61 DIAS R$ 7.500,00 .2013/2014, PLACA OBH 8697/MT 
FLORESTA COMERCIO DE 
BEBIDAS E ALIMENTOS LOCAÇÃO DE CARRO COM VW/KOMBI, 2008/2008, ALCO-
LTDA .816.715/0001-80 MOTORISTA 61 DIAS R$ 7.500,00 GASOL, PLACA NIZ-27324 

LOCAÇAO DE CARRO COM FORD/FIESTA 1.6 FLEX, 2008/2009, 
JOÃO ALVES DOS SANTOS 206.367.171-00 MOTORISTA 31 DIAS R$ 1.500,00 PRATA, ALCO-DASOL, PLACA KAK-

RENAULT/SANDERO EXP 16 HP, 
JOCELINO SOARES DE LOCAÇÃO DE CARRO COM 2014-2014, ALCO-GASOL, 
AMORIM 483.276.461-68 MOTORISTA 31 DIAS R$ 1.500,00 VERMELHA, PLACA QBK 2416. 
LAZARO DONIZETE DA LOCAÇÃO DE CARRO DE SOM HPND/BF 125 ES 2011/2011, 
SILVA 431.251.406-25 COM MOTORISTA 24 DIAS R$ 2.000,00 ACO/GA L, PLACA NJQ-1921 

LUIZ ANTÔNIO GOMES LOCAÇÃO DE CARRO COM FJDJE IA .II L, ALCOOL, 1986-
VIEIRA 887.515.201-25 MOTORISTA 31 DIAS R$ 5.00Q f86J CA, PLACA AGI? 4789.



GM/CELTA 4P SUPER, 2005-2005, 
MARCOS FERREIRA DE LOCAÇÃO DE CARRO DE SOM GASOLINA, COR PRETA, PLACA 
MELO 706.020.261-72 COM MOTORISTA 31 DIAS R$ 2.500,00 KAC8076 

RONALDO DA CONCEIÇÃO LOCAÇÃO DE CARRO DE SOM VW/GOL SPECIAL, GASOLINA, 2004-
COSTA 033.509.281-02 COM MOTORISTA 24 DIAS R$ 2.400,00 2004, BRANCA, PLACA KAI-3677 

LOCAÇÃO DE CARRO COM GM ASTRA HATCH 5 P CD, 
THIAGO ELIAS GOIS 011.030.961-84 MOTORISTA 61 DIAS R$ 4.500,00 2004/2004 

LOCAÇÃO DE CARRO DE SOM FORD/FIESTA, 1997-1998, AZUL, 
VIRDE DE OLIVEIRA COSTA 202.636.861-91 COM MOTORISTA 16 DIAS R$ 2.500,00 GASOLINA, PLACA JZG3378 

R$ 64.800,00



CONTRATO DE LOCAÇÃO DE VEICULO 

Pelo presente Instrumento, de um lado, DIRETÓRIO REGIONAL PT 
MT, inscrita no CNP)/MF sob o n° 01.872.99310001-54, sediado na 
Rua J, casa 7, bairro Araés, CEP: 78.005-810 - Cuiabá/MT, através de 
seu presidente e procurador WILLIAN CESAR SAMPAIO, brasileiro, 
natural de Santo Antonio de Leverger/MT, inscrito no CPF: 378.780.001-
82, residente a Rua 03, Quadra 05, Casa 13, Bairro Jardim Unive 
Cuiabá-MT, denominado LOCATÁRIO e, de outro lado: 

Nome/Empresa: CLEITON BONIFACIO DE LIMA 
CPF ou CNP)/MF: 979.032.721-87 

o	Endereço: RUA DAS AZALEIAS, N° 33, BAIRRO JARDIM DAS 

PALMEIRAS, PROXIMO AO TIRO DE GUERRA 

Cidade: SINOP	Estado: MT 
Fone:	 CEP: 78.552-084 

Doravante denominada simplesmente LOCADORA, que entre si têm por 
justas e contratadas as seguintes cláusulas e condições: 

O presente instrumento tem por objeto a LOCAÇÃO de 1 (um) veículo 
do tipo a seguir descrito: 

VW/GOL 1.0 GIV12009-20091ALCO-GASOL1 pRETA/ PLACA 
EAB2374/SP 

A locação em questão será com MOTORISTA para atendimento das 
necessidades do LOCATÁRIO na assessoria - e divulgação da 
campanha eleitoral para PRESIDENTE DA REPUBLICA - Eleição de 
2014. 

A LOCADORA declara1 para todos os efeitos, que os equipamentos 
locados para a LOCATÁRIA são de sua propriedade e tem procedência 
legal.



A locação em questão terá o valor total de R$ 4.500,00 (Quatro mil e 
quinhentos reais); referente ao período de 20 de agosto de 2014 a 03 
de outubro de 2014. 

O pagamento do preço ajustado na cláusula segunda será efetuado 
mediante transferência bancária, que serão pagos em duas par Z

aseíã

. 
primeira será de R$ 1.500,00 (Um mil e quinhentos reais), pagé Q 
50 dia útil do mês subseqüente à contratação; a segunda parc
de R$ 3.000,00 (três mil reais) pagos até o dia 03 de outubro de. 

O presente contrato de prestação terá vigência formal da data da 
assinatura até o dia 03 de outubro de 2014. 

Efetuar o pagamento correspondente à locação, conforme 
convencionado, e no prazo estipulado caso contrário será recolhido 
imediatamente o veículo. 
O LOCATÁRIO é responsável, por qualquer dano causado pelo mau uso 
dos passageiros nos veículos 
O LOCATÁRIO poderá utilizar o veículo fora do território do Distrito 
Federal; em locais que ofereçam condições de tráfego; para transporte 
de passageiros ou carga mediante pagamento; com violação dos 
impedimentos relativos à idade; em corrida de veículos, testes ou 
competições de qualquer natureza; para empurrar ou puxar outro 
veículo, inclusive reboques. 

A LOCADORA, por este instrumento, obriga-se a: 
Locar o veículo em perfeito estado de funcionamento e com todos os 
seus acessórios; 

Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e contribuições, 
tributárias ou não, relacionadas direta ou indiretamente com o presente 
contrato, inclusive os que recaiam sobre o veículo locado;



Se for necessário à execução do objeto deste contrato, a LOCADORA se 
responsabilizará por providenciar e custear as autorizações, alvarás e 
licenças pertinentes, junto aos órgãos administrativos competentes, 
eximindo o LOCATÁRIO de qualquer responsabilidade. 

Substituir os equipamentos que não tiverem condições de 
funcionamento, em um prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas; não 
sendo o referido prazo cumprido, o LOCATÁRIO descontarão das 
faturas devidas os dias parados do veículo locado; 

Todos os direitos trabalhistas referentes ao motorista fica a cabo da2h 
locadora assim como o fornecimento de vale transporte e aliment4ção. /7 

A LOCADORA não poderá alienar os bens locados, sem que ocorra a 
anuência formal do LOCATÁRIO. Ocorrendo a alienação do veículo, o 
alienatário deverá respeitar o presente contrato, em todos os seus 

lotermos e condições, até o final do prazo contratual; 

É vedado à LOCADORA negociar com terceiros os direitos e obrigações 
oriundos do presente Contrato (faturas, duplicatas, etc.), quer seja com 
pessoas físicas, jurídicas ou Instituições Financeiras 

A LOCATÁRIA fica responsável pelo abastecimento do veiculo. 

O LOCATÁRIO se reserva no direito de vistoriar o veículo locado, 
entregue pela LOCADORA. A vistoria deverá ser realizada no prazo 
máximo de 01 (um) dia útil, a contar da data da entrega do veículo e 
poderá ser realizada por empregados credenciados pelo LOCATÁRIO ou 
por qualquer pessoa formalmente autorizada por ele. As vistorias terão o 
intuito de conferir os itens do termo de condições de entrega do veículo, 

• a ser elaborado pela LOCADORA, bem como para constatar o real 
estado de conservação e uso do mesmo. Em caso de constatação de 
alguma divergência, esta deverá ser comunicada a LOCADORA 
imediatamente, para que seja sanado o problema. Prevalecendo o 
problema o equipamento será devolvido à LOCADORA, correndo às suas 
expensas toda e qualquer despesa ou ônus desta devolução, ficando, 
ainda, a critério do LOCATÁRIO a resolução do presente contrato por 
infração da LOCADORA. 

Caso a entrega do veículo não esteja sob a responsabilidade da 
LOCADORA, a vistoria descrita no item anterior deverá ser efetivada no 
veículo locado dentro do próprio estabelecimento da LOCADORA ou 
onde se encontrarem, antes mesmo do recebimento e retirada pelo 
LOCATÁRIO.



o

Como forma de extinção deste contrato está prevista a possibilidade de 
rescisão unilateral pelo LOCATÁRIO, mediante aviso prévio de 10 (dez) 
dias e o pagamento de multa no valor de 01 locação mensal do veículo 
locado para a LOCADORA; ou resolução contratual em face de 
descumprimento pela LOCADORA de qualquer cláusula ou condição 
deste contrato. 

O objeto do presente contrato será regido pelas disposições do 
Civil Brasileiro (Lei 10.406/02) e demais legislações pertinentes. 

As eventuais tolerâncias do LOCATÁRIO para com a LOCADORA 
quanto ao cumprimento das obrigações e condições ajustadas neste 
instrumento não induzirão novação, precedente ou alteração contratual, 
por nenhum motivo, sendo consideradas como meras liberalidades. 

Fica eleito o foro da Cidade de Cuiabá/MT para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente contrato, por mais especial que outro possa ser. 

Cuiabá/MT, 20 de agosto de 2014. 

Lt-
LOCATARIO 
DIRETÓRIO REGIONAL PT MT 
CNP/MF sob o n° 01.872.99310001-54 

LOCADORA 
CLEITON BONIFACIO DE LIMA 
CPF/MF: 979.032.721-87 

'A
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RECIBO DE PAGAMENTO 

Pelo presente instrumento, O DIRETÓRIO ESTADUAL DO PARTIDO DOS 
MATO GROSSO, sediado à Rua J, Casa 07, Bairro Araés - Cuiabá/MT, inscrito no 

01.872.993/0001-54, firma no presente RECIBO ELEITORAL, o pagamento do contratado 
CLEITON BONIFÁCIO DE LIMA, pela prestação de serviços por tempo determinado para fins 
de campanha eleitoral à ELEIÇÃO 2014 DILMA VANA ROUSSEF PRESIDENTE. 

Data Nome CPF Valor Cheque 

03/10/2014 CLEITON BONIFÁCIO DE LIMA 979.032.721-87 R$ 3.000,00 850152

A despesa acima foi realizada pelo DIRETÓRIO ESTADUAL PT MT conforme, contrato firmado 
entre as partes, no valor de R$ 3.000,00 (TRÊS MIL REAIS). 

o	
Cuiabá - MT, 03 de Outubro 2014. 

cJw1T1 
CLEITON BONIFÁCIO DE LIMA 
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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE VEICULO 

Pelo presente Instrumento, de um lado, DIRETÓRIO REGIONAL PT 
MT, inscrita no CNP)/MF sob o n° 01.872.993/0001-54, sediado na 
Rua J, casa 7, bairro Araés, CEP: 78.005-810 - Cuiabá/MT, 
seu presidente e procurador WILLIAN CESAR SAMPAIO, brileir 
natural de Santo Antonio de Leverger/MT, inscrito no CPF: 378.70.0q, 
82, residente a Rua 03, Quadra 05, Casa 13, Bairro Jardim Universitário, 
Cuiabá-MT, denominado LOCATÁRIO e, de outro lado: 

Nome/Empresa: CRESONICE APARECIDA MARTINS DOS SANTOS 
FIGUEIREDO 
CPF ou CNPJ/MF: 975.329.249-04 
Endereço: EST. RURAL, N° 1, SETOR BELO HORIZONTE, BAIRRO 
VILA RURAL 
Cidade: CONFRESA	Estado: MT	CEP: 78.652-000 

Doravante denominada simplesmente LOCADORA, que entre si têm por 
justas e contratadas as seguintes cláusulas e condições: 

*CL!U5UÍ L!4 PRIMEIRA : DO OBJETO 

O presente instrumento tem por objeto a LOCAÇÃO de 1 (um) veículo 
do tipo a seguir descrito: 

FIAT	UNOMILLE	WAY	ECO N/ALCO-GASOL/ 2013-20131 
CINZA/PLACA OBQ 2355/MT 

A locação em questão será com MOTORISTA para atendimento das 
necessidades do LOCATÁRIO na assessoria e divulgação da 
campanha eleitoral para PRESIDENTE DA REPUBLICA - Eleição de 
2014.	 - 

A LOCADORA declara1 para todos os efeitos., que os equipamentos 
locados para a LOCATÁRIA são de sua propriedade e tem procedência 
!egal.



CLÁUSULA 

A locação em questão terá o valor total de R$ 7500,00; (Sete mil e 
quinhentos reais), referente ao período de 20 de agosto de 2014 a 03 
de outubro de 2014. 

CLÁUSULA TÉRÉÍÍkÀ ?5AãÁMTNTÕ
1 .L 

O pagamento do preço ajustado na cláusula segunda será eftuad52 
mediante transferência bancária, que serão pagos em duas parcias. A 
primeira será de R$ 2.500,00 (Dois mil e quinhentos reais), pago 
50 dia útil do mês subseqüente à contratação; a segunda parcela será 
de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) pagos até o dia 03 de outubro de 2014. 

LÁUSULA QUARTA- O PRAZO 

O presente contrato de prestação terá vigência formal da data da 
assinatura até o dia 03 de outubro de 2014. 

CLLSJL. QUINTA - AS ORIGAÇES 00 LOCATÁRIO 

Efetuar o pagamento correspondente à locação, conforme 
convencionado, e no prazo estipulado caso contrário será recolhido 
mediatarnente o veículo. 

O LOCATÁRIO é responsável, por qualquer dano causado pelo mau uso 
dos passageiros nos veículos 

O LOCATÁRIO poderá utilizar o veículo fora do território do Distrito 
Federal; em locais que ofereçam condições de tráfego; para transporte 
de passageiros ou carga mediante pagamento; com violação dos 
impedimentos relativos à idade; em corrida de veículos, testes ou 
competições de qualquer natureza; para empurrar ou puxar outro 
veículo, inclusive reboques. 

LL'SJLJ SEXTA - AS OSRXKÇËS DA LOCADÓRA 

•	 A LOCADORA, por este instrumento, obriga-se a: 
Locar o veículo em perfeito estado de funcionamento e com todos os 
seus acessórios; 

Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e contribuições, 
tributárias ou não, relacionadas direta ou indiretamente com o presente 
contrato, inclusive os que recaiam sobre o veículo locado;

Ii'



Se for necessário à execução do objeto deste contrato, a LOCADORA se 
responsabilizará por providenciar e custear as autorizações, alvarás e 
licenças pertinentes, junto aos órgãos administrativos competentes, 
eximindo o LOCATÁRIO de qualquer responsabilidade. 

Substituir os equipamentos que não tiverem condições de 
funcionamento, em um prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas; não 
sendo o referido prazo cumprido, o LOCATÁRIO descontarão das 
faturas devidas os dias parados do veículo locado; 

Todos os direitos trabalhistas referentes ao motorista fica a cego d5 
locadora assim como o fornecimento de vale transporte e alimentção.WWJ 

A LOCADORA não poderá alienar os bens tocados, sem que ocorra a 
anuência formal do LOCATÁRIO. Ocorrendo a alienação do veículo, o 
alienatário deverá respeitar o presente contrato, em todos os seus 
termos e condições, até o final do prazo contratual; 

É vedado à LOCADORA negociar com terceiros os direitos e obrigações 
oriundos do presente Contrato (faturas, duplicatas, etc.), quer seja com 
pessoas físicas, jurídicas ou Instituições Financeiras 

A LOCATÁRIA fica responsável pelo abastecimento do veiculo. 

LWiLA SÉtIMÃ * -=DÂ VISTO RIA 

O LOCATÁRIO se reserva no direito de vistoriar o veículo locado, 
entregue pela LOCADORA. A vistoria deverá ser realizada no prazo 
máximo de 01 (um) dia útil, a contar da data da entrega do veículo e 
poderá ser realizada por empregados credenciados pelo LOCATÁRIO ou 
por qualquer pessoa formalmente autorizada por ele. As vistorias terão o 
intuito de conferir os itens do termo de condições de entrega do veículo, 
a ser elaborado pela LOCADORA, bem como para constatar o real 
estado de conservação e uso do mesmo. Em caso de constatação de 
alguma divergência, esta deverá ser comunicada a LOCADORA 
imediatamente, para que seja sanado o problema. Prevalecendo o 
problema o equipamento será devolvido à LOCADORA, correndo às suas 
expensas toda e qualquer despesa ou ônus desta devolução, ficando, 
ainda, a critério do LOCATÁRIO a resolução do presente contrato por 
infração da LOCADORA. 

Caso a entrega do veículo não esteja sob a responsabilidade da 
LOCADORA, a vistoria descrita no item anterior deverá ser efetivada no 
veículo locado dentro do próprio estabelecimento da LOCADORA ou 
onde se encontrarem, antes mesmo do recebimento e retirada pelo 
LOCATÁRIO.

^k.



C LÁUSU AQ 

Como forma de extinção deste contrato está prevista a possibilidade de 
rescisão unilateral pelo LOCATÁRIO, mediante aviso prévio de 10 (dez) 
dias e o pagamento de multa no valor de 01 locação mensal do veículo 
locado para a LOCADORA; ou resolução contratual em face de 
descumprimento pela LOCADORA de qualquer cláusula ou condição 
deste contrato. 

1JLA P 5çs?Á LGISL/Ç6 

O objeto do presente contrato será regido pelas disposições do 
Civil Brasileiro (Lei 10.406/02) e demais legislações pertinentes. 

Ls-JSiiL EECIMA- DA TOLERÂNCIA 

As eventuais tolerâncias do LOCATÁRIO para com a LOCADORA 
quanto ao cumprimento das obrigações e condições ajustadas neste 
instrumento não induzirão novação, precedente ou alteração contratual, 
por nenhum motivo, sendo consideradas como meras liberalidades. 

.	FH* PRIMEIRA DO OR 

Fica eleito o foro da Cidade de Cuiabá/MT para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente contrato, por mais especial que outro possa ser. 

Cuiabá/MT, 20 de agosto de 2014. 

UJJ^" /L/ 
LOCATARIO!

DIRETÓRIO REGIONAL PT MT !
CNP)/MF sob o n° 01.872.99310001-54 

0
rrJ 

LOCADOR./!
CRESONICE APARECIDA MARTINS DOS SANTOS FIGUEIREDO !

CPF/MF: 975.329.249-04
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declara,, para todos os efeitos, que os equipamentos 
LOCATARIA são de sua propriedade e tem procedência 

A LOCADORA 
locados para a 
legal.

2

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE VEICULO 

Pelo presente Instrumento, de um lado, DIRETÓRIO REGIONAL PT 
MT, inscrita no CNP)/MF sob o n o 01.872.993/0001-54, sediado na 
Rua 3, casa 7, bairro Araés, CEP: 78.005-810 - Cuiabá/MT, através de 
seu presidente e procurador WILLIAN CESAR SAMPAIO, brfi 
natural de Santo Antonio de Leverger/MT, inscrito no CPF: 378.7O.0012 
82, residente a Rua 03, Quadra 05, Casa 13, Bairro Jardim Univesitár 
Cuiabá-MT, denominado LOCATÁRIO e, de outro lado: 

e.

Nome/Empresa: DIEGO MONTEIRO KLOECKNER 
CPF ou CNPJ/MF: 029.375.761-50 

Endereço: RUA SA PORTO, S/N°, QD. 10, CS 02, BAIRRO JARDIM 
PETROPOLIS 

Cidade: CUIABÁ	Estado: MT	CEP: 78.070-010 

Doravante denominada simplesmente LOCADORA, que entre si têm por 
justas e contratadas as seguintes cláusulas e condições: 

O presente instrumento tem por objeto a LOCAÇÃO de 1 (um) veículo 
do tipo a seguir descrito: 

GM/CELTA, 2001-2001, GASOLINA, PRATA, PLACA JZE 7815/MT 

A locação em questão será com MOTORISTA para atendimento das 
necessidades do LOCATÁRIO na assessoria e divulgação da 
campanha eleitoral para PRESIDENTE DA REPUBLICA - Eleição de 
2014. 



0 pagamento do preço ajustado na cláusula segunda será e 
mediante transferência bancária ou deposito, pagos até o dia 
outubro de 2014- 

ww iIfA?o 

e

A locação em questão terá o valor total de R$ 2.400,00 (Dois mil e 
quatrocentos reais), referente ao período de 10 de setembro de 2014 
a 03 de outubro de 2014. 

.	0 presente contrato de prestação terá vigência formal da data da 
assinatura até o dia 03 de outubro de 2014. 

Efetuar o pagamento correspondente à locação, conforme 
convencionado, e no prazo estipulado caso contrário será recolhido 
imediatamente o veículo. 

o LOCATÁRIO é responsável, por qualquer dano causado pelo mau uso 
dos passageiros nos veículos. 

O LOCATÁRIO poderá utilizar o veículo fora do território do Distrito 
Federal; em locais que ofereçam condições de tráfego; para transporte 
de passageiros ou carga mediante pagamento; com violação dos 
impedimentos relativos à idade; em corrida de veículos, testes ou 

.	competições de qualquer natureza; para empurrar ou puxar outro 
veículo, inclusive reboques. 

A LOCADORA, por este instrumento, obriga-se a: 
Locar o veículo em perfeito estado de funcionamento e com todos os 
seus acessórios; 

Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e contribuições, 
tributárias ou não, relacionadas direta ou indiretamente com o presente 
contrato, inclusive os que recaiam sobre o veículo/locado;

M 



Se for necessário à execução do objeto deste contrato, a LOCADOR., se responsabilizará por providenciar e custear as autorizações, alvarás e licenças pertinentes junto aos órgãos administrativos competentes, eximindo o LOCATARIO de qualquer responsabilidade. 

Substituir os equipamentos que não tiverem condições de 
funcionamento, em um prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas; não 
sendo o referido prazo cumprido, o LOCATÁRIO descont

Uão.

faturas devidas os dias parados do veículo locado;

7"90 
Todos os direitos trabalhistas referentes ao motorista fica a 
locadora assim como o fornecimento de vale transporte e alime 
A LOCADORA não poderá alienar os bens locados, sem que ocorra a anuência formal do LOCATÁRIO. Ocorrendo a alienação do veículo, o 
alienatário deverá respeitar o presente contrato, em todos os seus 
termos e condições, até o final do prazo contratual; 
É vedado à LOCADØR4, negociar com terceiros os direitos e obrigações 
oriundos do presente Contrato (faturas, duplicatas, etc.), quer seja com 
pessoas físicas, jurídicas ou Instituições Financeiras 
A LOCATÁRIA fica responsável pelo abastecimento do veiculo. 

O LOCATÁRIO se reserva no direito de vistoriar o veículo locado, entregue pela LOCADORA. A vistoria deverá ser realizada no prazo 
máximo de 01 (um) dia útil, a contar da data da entrega do veículo e 
poderá ser realizada por empregados credenciados pelo LOCATÁRIO ou por qualquer pessoa formalmente autorizada por ele. As vistorias terão o 

• intuito de conferir os itens do termo de condições de entrega do veículo, 
a ser elaborado pela LOCADORA, bem como para constatar o real 
estado de conservação e uso do mesmo. Em caso de constatação de 
alguma divergência, esta deverá ser comunicada a LOCADORA imediatamente, para que seja sanado o problema. Prevalecendo o 
problema o equipamento será devolvido à LOCADORA, correndo às suas 
expensas toda e qualquer despesa ou ônus desta devolução, ficando, ainda, a critério do LOCATÁRIO a resolução do presente contrato por infração da LOCADORA. 

Caso a entrega do veículo não esteja sob a responsabilidade da LOCADORA, a vistoria descrita no item anterior deverá ser efetivada no 
veículo locado dentro do próprio estabeleci ento da LOCADORA ou



.

onde se encontrarem, antes mesmo do recebimento e retirada pelo 
LOCATÁRIO. 

Como forma de extinção deste contrato está prevista a possibilidade de 
rescisão unilateral pelo LOCATÁRIO, mediante aviso prévio de 10 (dez) 
dias e o pagamento de multa no valor de 01 locação mensal d 
locado para a LOCADORA; ou resolução contratual em 
descumprimento pela LOCADORA de qualquer cláusula ou 
deste contrato.

--
O objeto do presente contrato será regido pelas disposições do Código 
Civil Brasileiro (Lei 10.406/02) e demais legislações pertinentes. 

As eventuais tolerâncias do LOCATÁRIO para com a LOCADORA 
quanto ao cumprimento das obrigações e condições ajustadas neste 
instrumento não induzirão novação, precedente ou alteração contratual, 
por nenhum motivo, sendo consideradas como meras liberalidades. 

Fica eleito o foro da Cidade de Cuiabá/MT para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente contrato, por mais especial que outro possa ser. 

Cuiabá/MT, 10 de setembro de 2014.

A,11k-
LOCA ARIO!

DIRETÓRIO RI GIONAL PT MT!
CNP/MF sob o n o ( 1.872.99310001-54 

O MO1TEIRO KLOECKNER 
F/MF: 029.375.761-50



RECIBO DE PAGAMENTO

I.utoREL 
Pelo	 D.LPATW.Q. DOS TRAALDQRE 
MATO GROSSO, sediado à Rua J, Casa 07, Bairro Araés - Cuiabá/MT, inscrito no C4PJ 

01.872.993/0001-54, firma no presente RECIBO ELEITORAL, o pagamento do contratado 

DIEGO MONTEIRO KLOECKNER, pela prestação de serviços por tempo determinado para fins 

de campanha eleitoral à ELEIÇÃO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE. 

Data Nome CPF Valor Cheque 

03/10/2014 DIEGO MONTEIRO KLOECKNER 029.375.761-50 R$ 2.400,00 850100

A despesa acima foi realizada pelo DIRETÓRIO ESTADUAL PT MT conforme, contrato firmado 
entre as partes, no valor de R$ 2.400,00 (DOIS MIL E QUATROCENTOS REAIS). 

Cuiabá - MT, 03 de Outubro 2014. 
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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE VEICULO 

1

Pelo presente Instrumento, de um lado, DIRETÓRIO REGIONAL PT 
MT, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 01.872.993/0001-54, sediado na 
Rua J, casa 7, bairro Araés, CEP: 78.005-810 - Cuiabá/MT, através de 
seu presidente e procurador WILLIAN CESAR SAMPAIO, br W, 
natural de Santo Antonio de Leverger/MT, inscrito no CPF: 378.7 .00 
82, residente a Rua 03, Quadra 05, Casa 13, Bairro Jardim Univesitár: 
Cuiabá-MT, denominado LOCATÁRIO e, de outro lado: 

Nome/Empresa: EDNILSON ALBINO DE CARVALHO 
CPF ou CNP)/MF: 468.625.521-04 
Endereço: RUA DOZE, N° 55, QD. 2, BAIRRO SÃO THOME 
Cidade: CUIABA	Estado: MT 
CEP: 78.056-518 

•	 Doravante denominada simplesmente LOCADORA, que entre si têm por 
justas e contratadas as seguintes cláusulas e condições: 

O presente instrumento tem por objeto a LOCAÇÃO de 1 (um) veículo 
do tipo a seguir descrito: 

FIAT/STRADA WORKING CD, 2012-2013, ALCO-GASOL, PRETA, 
PLACA 013G6041/MT. 

e
A locação em questão será com MOTORISTA para atendimento das 
necessidades do LOCATÁRIO na assessoria e divulgação da 
campanha eleitoral para PRESIDENTE DA REPUBLICA - Eleição de 
2014. 

A LOCADORA declara1 para todos os efeitos, que os equipamentos 
locados para a LOCATARIA são de sua propriedade e tem procedência 
legal.

.. C) :	>



A locação em questão terá o valor total de R$ 3.000,00 (Três mi reais), referente ao período de 03 de setembro de 2014 a 03 de outubro 
de 2014. 

O pagamento do preço ajustado na cláusula segunda será etuad6 
mediante transferência ou deposito bancário, pagos até o dia 03 
outubro de 2014. 

1	O presente contrato de prestação terá vigência formal da data da 
assinatura até o dia 03 de outubro de 2014. 

tI	i  UI, e J"!iíf	i 

Efetuar o pagamento correspondente à locação, conforme 
convencionado, e no prazo estipulado caso contrário será recolhido 
imediatamente o veículo. 

O LOCATÁRIO é responsável, por qualquer dano causado pelo mau uso 
dos passageiros nos veículos. 

O LOCATÁRIO poderá utilizar o veículo fora do território do Distrito 
Federal; em locais que ofereçam condições de tráfego; para transporte 
de passageiros ou carga mediante pagamento; com violação dos 
impedimentos relativos à idade; em corrida de veículos, testes ou 
competições de qualquer natureza; para empurrar ou puxar outro 
veículo, inclusive reboques. 

A LOCADORA, por este instrumento, obriga-se a: 
Locar o veículo em perfeito estado de funcionamento e com todos os 
seus acessórios; 

Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e contribuições, 
tributárias ou não, relacionadas direta ou indiretamente com o presente 
contrato, inclusive os que recaiam sobre o veículo locado;



Se for necessário à execução do objeto deste contrato, a LOCADORA se 
responsabilizará por providenciar e custear as autorizações, alvarás e 
licenças pertinentes, junto aos órgãos administrativos competentes, 
eximindo o LOCATÁRIO de qualquer responsabilidade. 

Substituir os equipamentos que não tiverem condições de 
funcionamento, em um prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas; não 
sendo o referido prazo cumprido, o LOCATÁRIO desconta 
faturas devidas os dias parados do veículo locado;	 2 
Todos os direitos trabalhistas referentes ao motorista fica a c 
locadora assim como o fornecimento de vale transporte e alimentação. 

A LOCADORA não poderá alienar os bens locados, sem que ocorra a 
anuência formal do LOCATÁRIO. Ocorrendo a alienação do veículo, o 
alienatário deverá respeitar o presente contrato, em todos os seus 
termos e condições, até o final do prazo contratual; 

É vedado à LOCADORA negociar com terceiros os direitos e obrigações 
oriundos do presente Contrato (faturas, duplicatas, etc.), quer seja com 
pessoas físicas, jurídicas ou Instituições Financeiras 

A LOCATÁRIA fica responsável pelo abastecimento do veiculo 

O LOCATÁRIO se reserva no direito de vistoriar o veículo locado, 
entregue pela LOCADORA. A vistoria deverá ser realizada no prazo 
máximo dè 01 (um) dia útil, a contar da data da entrega do veículo e 
poderá ser realizada por empregados credenciados pelo LOCATÁRIO ou 
por qualquer pessoa formalmente autorizada por ele. As vistorias terão o 
intuito de conferir os itens do termo de condições de entrega do veículo, 
a ser elaborado pela LOCADORA, bem como para constatar o real 
estado de conservação e uso do mesmo. Em caso de constatação de 
alguma divergência, esta deverá ser comunicada a LOCADORA 
imediatamente, para que seja sanado o problema. Prevalecendo o 
problema o equipamento será devolvido à LOCADORA, correndo às suas 
expensas toda e qualquer despesa ou ônus desta devolução, ficando, 
ainda, a critério do LOCATÁRIO a resolução do presente contrato por 
infração da LOCADORA. 

Caso a entrega do veículo não esteja sob a responsabilidade da 
LOCADORA, a vistoria descrita no item anterior deverá ser efetivada no 
veículo locado dentro do próprio estabelecimento da LOCADORA OU



onde se encontrarem, antes mesmo do recebimento e retirada pelo 
LOCATÁRIO. 

Como forma de extinção deste contrato está prevista a possibilidade de 
rescisão unilateral pelo LOCATÁRIO, mediante aviso prévio de 10 (dez) 
dias e o pagamento de multa no valor de 01 locação mensal doI?è 
locado para a LOCADORA; ou resolução contratual em fe c 
descumprimento pela LOCADORA de qualquer cláusula ou cndiçj, 
deste contrato. 

1àfflM^ W-9 

.1	O objeto do presente contrato será regido pelas disposições do Código 
Civil Brasileiro (Lei 10.406/02) e demais legislações pertinentes. 

As eventuais tolerâncias do LOCATÁRIO para com a LOCADORA 
quanto ao cumprimento das obrigações e condições ajustadas neste 
instrumento não induzirão novação, precedente ou alteração contratual, 
por nenhum motivo, sendo consideradas como meras liberalidades. 

Fica eleito o foro da Cidade de Cuiabá/MT para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente contrato, por mais especial que outro possa ser. 

Cuiabá/MT, 03 de setembro de 2014. 

e	 LOCATÁRIO 
DIRETÓRIO REGIONAL PT MT!

CNP)/MF sob o n o 01.872.99310001-54 

EDNILSON ALBINO DE CARVALHO !
CPF/MF: 468.625.521-04

4
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RECIBO DE PAGAMENTO 

Pelo presente instrumento, O DIRETÓRIO ESTADUAL DO PARTIDO DOS TRABA 

MATO GROSSO, sediado à Rua J, Casa 07, Bairro Araés - Cuiabá/MT, inscrito no 

01.872.993/0001-54, firma no presente RECIBO ELEITORAL, o pagamento do contratado 
EDNILSON ALBINO DE CARVALHO, pela prestação de serviços por tempo determinado para 
fins de campanha eleitoral à ELEIÇÃO 2014 DuMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE. 

Data Nome CPF Valor Cheque 
03/10/2014 EDNILSON ALBINO DE CARVALHO 468.625.521-04 R$ 3.000,00 850103

A despesa acima foi realizada pelo DIRETÓRIO ESTADUAL PT MT conforme, contrato firmado 
entre as partes, no valor de R$ 3.000,00 (TRÊS MIL REAIS). 

Cuiabá - MT, 03 de Outubro 2014. 

EDNILSON ALBINO DE CARVALHO 



Comp	Banco Agncla	DV	Cl	tonta C2	SerleCheque N o C3 018	001	0046	9	8	.•*.29O•X 2	800...	050103 
Pague por es o 
cheque	 qia do  

centavosad d / 
a	 OJiL ch	fJYAP- ou à sua ord/ 

BANCO  
de de 

CUIA8A	 MT	 . DIRETOR GIÔAL,ÜO PT/Mt	*. 00.000.00010046.93 
RUA SARRO MELGACO 3850 CNIPJ 01.672.9931.0001-54 
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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE VEICULO 

Pelo presente Instrumento, de um lado, DIRETÓRIO REGIONAL PT 
MT, inscrita no CNP)/MF sob o n° 01.872.99310001-54, sediado na 
Rua 3, casa 7, bairro Araés, CEP: 78.005-810 - Cuiabá/MT, através de 
seu presidente e procurador WILLIAN CESAR SAMPAIO, brasileiro, 
natural de Santo Antonio de Leverger/MT, inscrito no CPF: 378.7 u.uui- 
82, residente a Rua 03, Quadra 05, Casa 13, Bairro Jardim Unive tário70 
Cuiabá-MT, denominado LOCATÁRIO e, de outro lado:  

Nome/Empresa: ELOISA DE OLIVEIRA LIMA 

fl	CPF ou CNPJ/MF: 353.031.741-15 
Endereço: RUA DOS GARIMPEIROS, N° 398 
Cidade: BARRA DO GARÇAS	Estado: MT 
Fone:	 CEP: 78.600-000 

..

Doravante denominada simplesmente LOCADORA, que entre si têm por 
justas e contratadas as seguintes cláusulas e condições: 

O presente instrumento tem por objeto a LOCAÇÃO de 1 (um) veículo 
do tipo a seguir descrito: 

MIS/CAMINHONETA, RENAULT/DUSTER 16 E 4X2, 2012/2013, 
PRATA, PLACA OMM-4117. 

A locação em questão será com MOTORISTA para atendimento das 
necessidades do LOCATÁRIO na assessoria e divulgação da 
campanha eleitoral para PRESIDENTE DA REPUBLICA - Eleição de 
2014. 

A LOCADORA declara., para todos os efeitos, que os equipamentos 
locados para a LOCATARIA são de sua propriedade e tem procedência 
legal.



A locação em questão terá o valor total de R$ 7.500,00 (Sete mil e 
quinhentos reais), referente ao período de 20 de agosto de 2014 a 03 
de outubro de 2014. 

O pagamento do preço ajustado na cláusula segunda será efetuado 
mediante transferência bancária, que serão pagos em duas par

Laté^
°

 primeira será de R$ 2.500,00 (Dois mil e quinhentos reais), pag71 
50 dia útil do mês subseqüente à contratação; a segunda parc 
de R$ 5.000,00 (Cinco mil reais) pagos até o dia 03 de outubro de 2014. 

O presente contrato de prestação terá vigência formal da data da 
assinatura até o dia 03 de outubro de 2014. 

Efetuar o pagamento correspondente à locação, conforme 
convencionado, e no prazo estipulado caso contrário será recolhido 
imediatamente o veículo. 
O LOCATÁRIO é responsável, por qualquer dano causado pelo mau uso 
dos passageiros nos veículos 
O LOCATÁRIO poderá utilizar o veículo fora do território do Distrito 

A LOCADORA, por este instrumento, obriga-se a: 
Locar o veículo em perfeito estado de funcionamento e com todos os 
seus acessórios; 

Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e contribuições, 
tributárias ou não, relacionadas direta ou indiretamente com o presente 
contrato, inclusive os que recaiam sobre o veículo locado;



Se for necessário à execução do objeto deste contrato, a LOCADORA se 
responsabilizará por providenciar e custear as autorizações, alvarás e 
licenças pertinentes, junto aos órgãos administrativos competentes, 
eximindo o LOCATÁRIO de qualquer responsabilidade. 

Substituir os equipamentos que não tiverem condições de 
funcionamento, em um prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas; não 
sendo o referido prazo cumprido, o LOCATÁRIO descontarão das 
faturas devidas os dias parados do veículo locado;  

Todos os direitos trabalhistas referentes ao motorista fica a cargo d(7 
locadora assim como o fornecimento de vale transporte e alimentação. 

A LOCADORA não poderá alienar os bens locados, sem que ocorra a 
anuência formal do LOCATÁRIO. Ocorrendo a alienação do veículo, o 

•	alienatário deverá respeitar o presente contrato, em todos os seus 
termos e condições, até o final do prazo contratual; 

É vedado à LOCADORA negociar com terceiros os direitos e obrigações 
oriundos do presente Contrato (faturas, duplicatas, etc.), quer seja com 
pessoas físicas, jurídicas ou Instituições Financeiras 

A LOCATÁRIA fica responsável pelo abastecimento do veiculo 

O LOCATÁRIO se reserva no direito de vistoriar o veículo locado, 
entregue pela LOCADORA. A vistoria deverá ser realizada no prazo 
máximo de 01 (um) dia útil, a contar da data da entrega do veículo e 
poderá ser realizada por empregados credenciados pelo LOCATÁRIO ou 
por qualquer pessoa formalmente autorizada por ele. As vistorias terão o 
intuito de conferir os itens do termo de condições de entrega do veículo, 
a ser elaborado pela LOCADORA, bem como para constatar o real 
estado de conservação e uso do mesmo. Em caso de constatação de 
alguma divergência, esta deverá ser comunicada a LOCADORA 
imediatamente, para que seja sanado o problema. Prevalecendo o 
problema o equipamento será devolvido à LOCADORA, correndo às suas 
expensas toda e qualquer despesa ou ônus desta devolução, ficando, 
ainda, a critério do LOCATÁRIO a resolução do presente contrato por 
infração da LOCADORA. 

Caso a entrega do veículo não esteja sob a responsabilidade da 
LOCADORA, a vistoria descrita no item anterior deverá ser efetivada no 
veículo locado dentro do próprio estabelecimento da LOCADORA ou 
onde se encontrarem, antes mesmo do recebimento e retirada pelo 
LOCATÁRIO.



. 
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Como forma de extinção deste contrato está prevista a possibilidade de 
rescisão unilateral pelo LOCATÁRIO, mediante aviso prévio de 10 (dez) 
dias e o pagamento de multa no valor de 01 locação mensal do veículo 
locado para a LOCADORA; ou resolução contratual em face de descumprímento pela LOCADORA de qualquer cláusula ou condição deste contrato.

W9IO aL 

rA	213 nl 
1CM1M O objeto do presente contrato será regido pelas disposições dó Cõdigo 

Civil Brasileiro (Lei 10.406/02) e demais legislações pertinentes. 

As eventuais tolerâncias do LOCATÁRIO para com a LOCADORA 
quanto ao cumprimento das obrigações e condições ajustadas neste 
instrumento não induzirão novação, precedente ou alteração contratual, 
por nenhum motivo, sendo consideradas como meras liberalidades. 

Fica eleito o foro da Cidade de Cuiabá/MT para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente contrato, por mais especial que outro possa ser. 

Cuiabá/MT, 20 de agosto de 2014. 

- — w, LL  LOCATARIO 
DIRETÓRIO REGIONAL PT MT 
CNPJ/MF sob o n o 01.872.99310001-54 

LOCADORA 
ELOISA DE OLIVEIRA LIMA 
CPF N°. 353.031.741-15

E] 
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Emissão de comprovantes

Página 1 de 1 

A33T201 044135022025 
20109/2014 12:34:43 

SISOB - SISTEMA DE INFORCOES BANCO 00 BRASIL 
20/09/2014	AUTOATENDIMENTO	- 12.34.44 
0046900046	SEGUNDA VIA	0002

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 
COMPROVANTE DE 
DOC ELETRONICO 

CLIENTE: DIRETORIO PT CAMPANHA 14 
AGENCIA: 0046-9 CONTA:	35.290-x 

FINALIDADE: 01 CREDITO EM CONTA CORRENTE 
BANCO: 104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

AGENCIA: 1308-0 - BARRA DO GARCAS 
CONTA: 100.006.171_4 

FAVORECIDO: ELOISA DE OLIVEIRA LIMA 
CPF/CNPJ:	353.031.741-15 
VALOR: R$	

2.500,00
DEBITO EM: 04/09/2014 

DOCUMENTO: 090405 
AUTENTICACAO SISBB:	9. 6F5.200.33B.3BA.099

MPR 
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isaçâo efetuada com sucesso por: J5224276 WILLIAN CESAR SAMPAIO.	 . 

l^
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RECIBO DE PAGAMENTO 

Pelo presente instrumento, O DIRETÓRIO ESTADUAL DO PARTIDO DOS TRABALHDORES2 

MATO GROSSO, sediado à Rua J, Casa 07, Bairro Araés - Cuiabá/MT, inscrito no CIPJ 

01.872.993/0001-54, firma no presente RECIBO ELEITORAL, o pagamento do contratad? 

ELOISA DE OLIVEIRA LIMA, pela prestação de serviços por tempo determinado para fins de 

campanha eleitoral à ELEIÇÃO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE. 

Data Nome CPF Valor Cheque 

03/10/2014 ELOISA DE OLIVEIRA LIMA 353.031.741-15 R$ 5.000,00 850022

A despesa acima foi realizada pelo DIRETÓRIO ESTADUAL PT MT conforme, contrato firmado 

entre as partes, no valor de R$ 5.000,00 (CINCO MIL REAIS). 

o	Cuiabá - MT, 03 de Outubro 2014.

"tu ^' 
ELOISA DE OLIVEIRA LIMA 
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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE VEICULO 

Pelo presente Instrumento, de um lado, DIRETÓRIO REGIONAL PT 
MT, inscrita no CNP)/MF sob o n o 01.872.99310001-54, sediado na 
Rua J, casa 7, bairro Araés, CEP: 78005-810 -- Cuiabá/MT, através de 
seu presidente e procurador WILUAN CESAR SAMPAIO, brasileiro, 
natural de Santo Antonio de Leverger/MT, inscrito no CPF: 378.78$5 
82, residente a Rua 03, Quadra 05, Casa 13, Bairro Jardim Univerário,27 *\) j 
Cuiabá-MT, denominado LOCATÁRIO e, de outro lado: 

Nome/Empresa: ELSON MAMORE 
CPF ou CNPJ/MF: 911.799.201-04 
Endereço: RUA DOS GIJANAIS, N° 222, BAIRRO ALDEIA VELHA 
Cidade CHAPADA DOS GUIMARAES	Estado: MT 
CEP: 78.195-000 

Doravante denominada simplesmente LOCADORA, que entre si têm por 
justas e contratadas as seguintes cláusulas e condições: 

LÁUSULA PRIMEIRA - D003:JEv-. 

O presente instrumento tem por objeto a LOCAÇÃO de 1 (um) veículo 
do tipo a seguir descrito: 

VW/KOMBI, 2009-2010, BRANCA S ALCO-GASOL, PLACA NPI 9729 

A locação em questão será com MOTORISTA para atendimento das 
necessidades do LOCATÁRIO na assessoria e divulgação da 
campanha eleitoral para PRESIDENTE DA REPUBLICA - Eleição de 
2014. 

A LOCADORA declara, para todos os efeitos, que os equipamentos 
locados para a LOCATÁRIA são de sua propriedade e tem procedência 
legal,



v	 1

CLAUSULA Sg  

A locação em questão terá o valor total de R$ 3.000,00 (Três mil 
reais), referente ao período de 03 de setembro de 2014 a 03 de outubro 
de 2014. 

CLÁUStJLIk if	- DÔPAGArILNTd 

O pagamento do preço ajustado na cláusula segunda será efetuado - 
mediante transferência bancária, que serão pagos até o dia

OR
'fl

 outubro de 2014.	 278j 

LÁÚSLJLU41iA :CRD 

O presente contrato de prestação terá vigência formal da data da 
assinatura até o dia 03 de outubro de 2014. 

CLÁUSULA QUINTA AS 0B[(	ES DO I.CATÁRO. 

Efetuar o pagamento correspondente à locação, conforme 
convencionado, e no prazo estipulado caso contrário será recolhido 
imediatamente o veículo. 

O LOCATÁRIO é responsável, por qualquer dano causado pelo mau uso 
dos passageiros nos veículos 

O LOCATÁRIO poderá utilizar o veículo fora do território do Distrito 
Federal; em locais que ofereçam condições de tráfego; para transporte 
de passageiros ou carga mediante pagamento; com violação dos 
impedimentos relativos à idade; em corrida de veículos, testes ou 
competições de qualquer natureza; para empurrar ou puxar outro 
veículo, inclusive reboques. 

CLUSULÀ . SEX1À-Q9AÇô5 DA LODOR 

A LOCADORA, por este instrumento, obriga-se a: 
Locar o veículo em perfeito estado de funcionamento e com todos os 
seus acessórios; 

Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e contribuições, 
tributárias ou não, relacionadas direta ou indiretamente com o presente 
contrato, inclusive os que recaiam sobre o veículo tocado; 

Se for necessário à execução do objeto deste contrato, a LOCADORA se 
responsabilizará por providenciar e custear as autorizações, alvarás e



licenças pertinentes, junto aos Órgãos administrativos competentes, 
eximindo o LOCATÁRIO de qualquer responsabilidade. 

Substituir os equipamentos que não tiverem condições de 
funcionamento, em um prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas; não 
sendo o referido prazo cumprido, o LOCATÁRIO descontarão das 
faturas devidas os dias parados do veículo tocado; 

Todos os direitos trabalhistas referentes ao motorista fica a cargo da 
locadora assim como o fornecimento de vate transporte e aliment4k0-9 

279 
A LOCADORA não poderá alienar os bens locados, sem que Oorra 
anuência formal do LOCATÁRIO. Ocorrendo a alienação do veí_, o 
alienatário deverá respeitar o presente contrato, em todos os seus 
termos e condições, até o final do prazo contratual; 

vedado à LOCADORA negociar com terceiros os direitos e obrigações 
oriundos do presente Contrato (faturas, duplicatas, etc.), quer seja com 
pessoas físicas, jurídicas ou Instituições Financejras 

A LOCATÁRIA fica responsável pelo abastecimento do veiculo. 

LÁUSULA SÉTIMA DVISORI 

O. LOCATÁRIO se reserva no direito de vistoriar o veículo locado, 
entregue pela LOCADORA. A vistoria deverá ser realizada no prazo 
máximo de 01 (um) dia útil, a contar da data da entrega do veículo e 
poderá ser realizada por empregados credenciados pelo LOCATÁRIO ou 
por qualquer pessoa formalmente autorizada por ele. As vistorias terão o 
intuito de conferir os itens do termo de condições de entrega do veículo, 
a ser elaborado pela LOCADORA, bem como para constatar o real 
estado de conservação e uso do mesmo. Em caso de constatação de 
alguma divergência, esta deverá ser comunicada a LOCADORA 
imediatamente, para que seja sanado o problema. Prevalecendo o 

• problema o equipamento será devolvido à LOCADORA, correndo às suas 
expensas toda e qualquer despesa ou ônus desta devolução, ficando, 
ainda, a critério do LOCATÁRIO a resolução do presente contrato por 
infração da LOCADORA. 

Caso a entrega do veículo não esteja sob a responsabilidade da 
LOCADORA, a vistoria descrita no item anterior deverá ser efetivada no 
veículo tocado dentro do próprio estabelecimento da LOCADORA ou 
onde se encontrarem, antes mesmo do recebimento e retirada pelo 
LOCATÁRIO.



CLÁiJSLA jTAVA RESÃO 

Como forma de extinção deste contrato está prevista a possibilidade de 
rescisão unilateral pelo LOCATÁRIO, mediante aviso prévio de 10 (dez) 
dias e o pagamento de multa no valor de 01 locação mensal do veículo 
locado para a LOCADORA; ou resolução contratual em face de 
descumprimento pela LOCADORA de qualquer cláusula ou condição 
deste contrato. 

CLÁIJSULAiOÀ- Gx[,Ãn	 13R 

2 
O objeto do presente contrato será regido pelas disposições doCódi 
Civil Brasileiro (Lei 10.406/02) e demais legislações pertinentes. 1	l^ 

- LÁ -USUL/k bÉcIM . DA TÕL.R.i:IA. 

As eventuais tolerâncias do LOCATÁRIO para com a LOCADORA 
quanto ao cumprimento das obrigações e condições ajustadas neste 
instrumento não induzirão novação, precedente ou alteração contratual, 
por nenhum motivo, sendo consideradas .como meras liberalidades. 

LAUSJLA DECIMA RIMEIFA - Lf4 FORO 

Fica eleito o foro da Cidade de Cuiab 11 MT para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente contrato, por mais especial que outro possa ser. 

Cuiabá/MT, 03 de setembro de 2014. 

LOCATARIO 
DIRETÓRIO REGIONAL PT MT 
CNPJ/MF sob o n° 01.87.2.99310001-54 

LOCADOR 
ELSON MAMORE 
CPF/MF: 911.799.201-04
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RECIBO DE PAGAMENTO 

Pelo presente instrumento, O DIRETÓRIO ESTADUAL DO PARTIDO DOS TRABA 
MATO GROSSO, sediado à Rua J, Casa 07, Bairro Araés - Cuiabá/MT, inscrito no 
01.872.993/0001-54, firma no presente RECIBO ELEITORAL, o pagamento do contratado ELCIO 
MAMORÉ, pela prestação de serviços por tempo determinado para fins de campanha eleitoral 
à ELEIÇÃO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE. 

Data Nome CPF Valor Cheque 

03/10/2014 ELCIO MAMORÉ 911.799.201-04 R$ 3.000,00 850124

A despesa acima foi realizada pelo DIRETÓRIO ESTADUAL PT MT conforme, contrato firmado 
entre as partes, no valor de R$ 3.000,00 (TRÊS MIL REAIS). 

Cuiabá - MT, 03 de Outubro 2014.

ELCIO MAMORÉ 

e

-
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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE VEICULO 

Pelo presente Instrumento, de um lado, DIRETÓRIO REGIONAL PT 
MT, inscrita no CNP/MF sob o n° 01.872.993/0001-54, sediado na 
Rua 3, casa 7, bairro Araés, CEP: 78.005-810 - Cuiabá/MT, através de 
seu presidente e procurador WILLIAN CESAR SAMPAIO, brasileiro, 
natural de Santo Antonio de Leverger/MT, inscrito no CPF: 
82, residente a Rua 03, Quadra 05, Casa 13, Bairro Jardim Univeritário8\ 
Cuiabá-MT, denominado LOCATÁRIO e, de outro lado: 

Nome/Empresa: ERCIO DUARTE 
CPF ou CNPJ/MF: 543.266.138-15 

Endereço: RUA ONZE, N° 2146, BAIRRO VILA ESMERALDA 
Cidade: TANGARA DA SERRA	Estado: MT 
Fone:	 CEP: 78.300-000 

Doravante denominada simplesmente LOCADORA, que entre si têm por 
justas e contratadas as seguintes cláusulas e condições: 

O presente instrumento tem por objeto a LOCAÇÃO de 1 (um) veículo 
do tipo a seguir descrito: 

CHEV/PRISMA 1.0 MT, ALCO/GASOL, 2013/ 2014, PRETA, PLACA 
OBH-8697/MT. 

A locação em questão será com MOTORISTA para atendimento das 
necessidades do LOCATÁRIO na assessoria e divulgação da 
campanha eleitoral para PRESIDENTE DA REPUBLICA - Eleição de 
2014. 

A LOCADORA declara, para todos os efeitos, que os equipamentos 
locados para a LOCATÁRIA são de sua propriedade e tem procedência 
legal.



A locação em questão terá o valor total de R$ 7.500,00; (Sete mil e quinhentos reais), referente ao período de 20 de agosto de 2014 a 03 
de outubro de 2014. 

O pagamento do preço ajustado na cláusula segunda será efetuado 
mediante transferência bancária, que serão pagos em duas parc.10 
primeira será de R$ 2.500,00 (Dois mil e quinhentos reais), pagos:até 8 
50 dia útil do mês subseqüente à contratação; a segunda parce)aej 
de R$ 5.000,00 (Cinco mil reais) pagos até o dia 03 de outubro de 2014. 

O presente contrato de prestação terá vigência formal da data da 
assinatura até o dia 03 de outubro de 2014. 

Efetuar o pagamento correspondente à locação, conforme 
convencionado, e no prazo estipulado caso contrário será recolhido 
imediatamente o veículo. 
O LOCATÁRIO é responsável, por qualquer dano causado pelo mau uso 
dos passageiros nos veículos. 
O LOCATÁRIO poderá utilizar o veículo fora do território do Distrito 
Federal; em locais que ofereçam condições de tráfego; para transporte 
de passageiros ou carga mediante pagamento; com violação dos 
impedimentos relativos à idade; em corrida de veículos, testes ou 
competições de qualquer natureza; para empurrar ou puxar outro 
veículo, inclusive reboques. 

j 

A LOCADORA, por este instrumento, obriga-se a: 
Locar o veículo em perfeito estado de funcionamento e com todos os 
seus acessórios; 

Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e contribuições, 
tributárias ou não, relacionadas direta ou indiretamente com o presente 
contrato, inclusive os que recaíam sobre o veículo locado;



Se for necessário à execução do objeto deste contrato, a LOCADORA se 
responsabilizará por providenciar e custear as autorizações, alvarás e 
licenças pertinentes, junto aos órgãos administrativos competentes, 
eximindo o LOCATARIO de qualquer responsabilidade. 

Substituir os equipamentos que não tiverem condições de 
funcionamento, em um prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas; não 
sendo o referido prazo cumprido, o LOCATÁRIO descontarão das 
faturas devidas os dias parados do veículo locado; 

Todos os direitos trabalhistas referentes ao motorista fica a cgo d 
locadora assim como o fornecimento de vale transporte e alimentço? 

A LOCADORA não poderá alienar os bens locados, sem que ocorra a 
anuência formal do LOCATÁRIO. Ocorrendo a alienação do veículo, o 
alienatário deverá respeitar o presente contrato, em todos os seus 
termos e condições, até o final do prazo contratual; 

É vedado à LOCADORA negociar com terceiros os direitos e obrigações 
oriundos do presente Contrato (faturas, duplicatas, etc.), quer seja com 
pessoas físicas, jurídicas ou Instituições Financeiras 

A LOCATARIA fica responsável pelo abastecimento do veiculo. 

O LOCATÁRIO se reserva no direito de vistoriar o veículo locado, 
entregue pela LOCADORA. A vistoria deverá ser realizada no prazo 
máximo de 01 (um) dia útil, a contar da data da entrega do veículo e 
poderá ser realizada por empregados credenciados pelo LOCATÁRIO ou 
por qualquer pessoa formalmente autorizada por ele. As vistorias terão o 
intuito de conferir os itens do termo de condições de entrega do veículo, 
a ser elaborado pela LOCADORA, bem como para constatar o real 
estado de conservação e uso do mesmo. Em caso de constatação de 
alguma divergência, esta deverá ser comunicada a LOCADORA 
imediatamente, para que seja sanado o problema. Prevalecendo o 
problema o equipamento será devolvido à LOCADORA, correndo às suas 
expensas toda e qualquer despesa ou ônus desta devolução, ficando, 
ainda, a critério do LOCATÁRIO a resolução do presente contrato por 
infração da LOCADORA. 

Caso a entrega do veículo não esteja sob a responsabilidade da 
LOCADORA, a vistoria descrita no item anterior deverá ser efetivada no 
veículo locado dentro do próprio estabelecimento da LOCADORA ou



onde se encontrarem, antes mesmo do recebimento e retirada pelo 
LOCATÁRIO. 

Como forma de extinção deste contrato está prevista a possibilidade de 
rescisão unilateral pelo LOCATÁRIO, mediante aviso prévio de 10 (dez) fl dias e o pagamento de multa no valor de 01 locação mensal do veiculo 
locado para a LOCADORA; ou resolução contratual em 
descumprimento pela LOCADORA de qualquer cláusula ou c ndiçã8 deste contrato.

cçit» 

O objeto do presente contrato será regido pelas disposições do Código 
Civil Brasileiro (Lei 10.406/02) e demais legislações pertinentes. 

As eventuais tolerâncias do LOCATÁRIO para com a LOCADORA 
quanto ao cumprimento das obrigações e condições ajustadas neste 
instrumento não induzirão novação, precedente ou alteração contratual, 
por nenhum motivo, sendo consideradas como meras liberalidades. 

Fica eleito o foro da Cidade de Cuiabá/MT para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente contrato, por mais especial que outro possa ser. 

Cuiabá/MT, 20 de agosto de 2014. 

LOCATARIO 
DIRETÓRIO REGIONAL PT MT 
CNPJ/MF sob o no 0j.872..993/C 

RCIO DUARTE *-
PF/MF: 543.266.138-15

01-54



[bb:com.br]
Pagina 1 de 1

Emissão de comprovantes A33T201044135022010 
20109/2014 12:28:34 

04/09/2014	-	BANCO	DO	BRASIL	-	12:54:36 
004600045	SEGUNDA VIA	0009 

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 
DE CONTA CORRENTE P1 CONTA CORRENTE 

CLIENTE: DIRETORIO PT CAMPANHA 14 
AGENCIA:	0046-9	CONTA:	35.290-x 

DATA DA TRANSFERENCIA	04109/2014 
NR.	DOCUMENTO	551.321.000.004.475 
VALOR TOTAL	

2.500,00 
TRANSFERIDO PARA: 

CLIENTE: ERCIO DUARTE 
AGENCIA:	1321-8	-	CONTA:	4.475-X 
NR.	DOCUMENTO	550.046.000.035.290 

NR.AUTENTICACAO	6.882.210.452.1C1.A78 n	289 

Transação efetuada com sucesso por. J5224276 Vv1LLIAf4 CESAR SAMPAIO. / 

hftns://aAnj hhcom .hr/nj/notjcj hh?tnkenSeçç=Rf5R77 1 92dedcfRh046fp	20/09/2014 



Comp Banco Agência.* DV Cl	Conta	..	C2 SdrIO	ChøUø N o	03 

001	 35, 290-X	2800:	AbO 
018

o 
pague por este chique a quantia de Qw.	Â L 

1	
.	 e centavos acima 

ou	m!súa orde 

a  OG de 

BANCO no BRASL
DIRETORIO REGIONAL Do PTIMT, 

00000000/0046 93	
CNPr 0 
CLt NT	NCÀRIO D

CUIABA	MT 
 

1.82.993/00014	

-MIM 2 * RIJA 6ARAO MELGACO asno	
-	 6A ESDE 06/2000	 -. 

CENTRO-Pi GERAL	 . .	 - 

u CONFECCAO 09/2014

2 

111111 4,4 II	 i1li	 V ii



CONTRATO DE LOCAÇÃO DE VEICULO 

Pelo presente Instrumento, de um lado, DIRETÓRIO REGIONAL PT 
MT, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 01.872.99310001-54, sedCés  
Rua J, casa 7, bairro Araés, CEP: 78.005-810 - Cuiabá/MT, atr
seu presidente e procurador WILLIAN CESAR SAMPAIO, br
natural de Santo Antonio de Leverger/MT, inscrito no CPF: 378.7 
82, residente a Rua 03, Quadra 05, Casa 13, Bairro Jardim Universitário, 
Cuiabá-MT, denominado LOCATÁRIO e, de outro lado: 

Nome/Empresa: FLORESTA COMERCIO DE BEBIDAS E ALIMENTOS 
LTDA - EPP 

CPF ou CNP)/MF: 01.816.715/0001-80 
Endereço: AV LONDRINA, N° 502, BAIRRO MODULO 5 
Cidade:JUINA	Estado: MT 
Fone:	 CEP: 78.320-000 
E-mail: 
Representante Legal:	ENIO PERUZZO 
CPF/MF: 284.130.089-72 

Doravante denominada simplesmente LOCADORA, que entre si têm por 
justas e contratadas as seguintes cláusulas e condições: 

O presente instrumento tem por objeto a LOCAÇÃO de 1 (um) veículo 
do tipo a seguir descrito: 

VW KOMBI/ BRANCA, 2008-2008, ALCO-GASOL/ PLACA NIZ 
27324

.



A locação em questão será com MOTORISTA para atendimento das 
necessidades do LOCATÁRIO na assessoria e divulgação da 
campanha eleitoral para PRESIDENTE DA REPUBLICA - Eleição de 
2014. 

A LOCADORA declara, para todos os efeitos, que os equipamentos 
locados para a LOCATÁRIA são de sua propriedade e tem procedência 
legal. 

A locação em questão terá o valor total de R$ 7.500,00, (Sete mil e 
quinhentos reais), referente ao período de 20 de agosto de 2014 a 03 
de outubro de 2014. 

O pagamento do preço ajustado na cláusula segunda será efetuado 
mediante transferência bancária, que serão pagos em duas parcelas. A 
primeira será de R$ 2.500,00 (Dois mil e quinhentos reais), pagos até o 
50 dia útil do mês subseqüente à contratação; a segunda parcela será 
de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) pagos até o dia 03 de outubro de 2014. 

O presente contrato de prestação terá vigência formal da data da 
assinatura até o dia 03 de outubro de 2014. 

Efetuar o pagamento correspondente à locação, conforme 
convencionado, e no prazo estipulado caso contrário será recolhido 
imediatamente o veículo. 

O LOCATÁRIO é responsável, por qualquer dano causado pelo mau uso 
dos passageiros nos veículos 

O LOCATÁRIO poderá utilizar o veículo fora do território do Distrito 
Federal; em locais que ofereçam condições de tráfego; para transporte 
de passageiros ou carga mediante pagamento; com violação dos 
impedimentos relativos à idade; em corrida de veículos, testes ou 
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competições de qualquer natureza; para empurrar ou puxar outro 
veículo, inclusive reboques. 

A LOCADORA, por este instrumento, obriga-se a: 
Locar o veículo em perfeito estado de funcionamento e com todos os 
seus acessórios;

293 
Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e contribjições 
tributárias ou não, relacionadas direta ou indiretamente com o pc3cn*	--
contrato, inclusive os que recaiam sobre o veículo locado; 

Se for necessário à execução do objeto deste contrato, a LOCADORA se 
responsabilizará por providenciar e custear as autorizações, alvarás e 
licenças pertinentes, junto aos órgãos administrativos competentes, 
eximindo o LOCATÁRIO de qualquer responsabilidade. 

Substituir os equipamentos que não tiverem condições de 
funcionamento, em um prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas; não 
sendo o referido prazo cumprido, o LOCATÁRIO descontarão das 
faturas devidas os dias parados do veículo locado; 

Todos os direitos trabalhistas referentes ao motorista fica a cargo da 
locadora assim como o fornecimento de vale transporte e alimentação. 

A LOCADORA não poderá alienar os bens locados, sem que ocorra a 
anuência formal do LOCATÁRIO. Ocorrendo a alienação do veículo, o 
alienatário deverá respeitar o presente contrato, em todos os seus 
termos e condições, até o final do prazo contratual; 

É vedado à LOCADORA negociar com terceiros os direitos e obrigações 
oriundos do presente Contrato (faturas, duplicatas, etc.), quer seja com 
pessoas físicas, jurídicas ou Instituições Financeiras 

A LOCATÁRIA fica responsável pelo abastecimento do veiculo. 

O LOCATÁRIO se reserva no direito de vistoriar o veículo locado, 
entregue pela LOCADORA. A vistoria deverá ser realizada no prazo 
máximo de 01 (um) dia útil, a contar da data da entrega do veículo e 
poderá ser realizada por empregados credenciados pelo LOCATÁRIO ou 

\



por qualquer pessoa formalmente autorizada por ele. As vistorias terão o 
intuito de conferir os itens do termo de condições de entrega do veículo, 
a ser elaborado pela LOCADORA, bem como para constatar o real 
estado de conservação e uso do mesmo. Em caso de constatação de 
alguma divergência, esta deverá ser comunicada a LOCADORA 
imediatamente, para que seja sanado o problema. Prevalecendo o 
problema o equipamento será devolvido à LOCADORA, correndo às suas 
expensas toda e qualquer despesa ou ônus desta devolução, intt 
ainda, a critério do LOCATÁRIO a resolução do presente contito pq-
infração da LOCADORA. 

Caso a entrega do veículo não esteja sob a responsabilidade da 
LOCADORA, a vistoria descrita no item anterior deverá ser efetivada no 

- veículo locado dentro do próprio estabelecimento da LOCADORA ou 
onde se encontrarem, antes mesmo do recebimento e retirada pelo 
LOCATÁRIO. 

Como forma de extinção deste contrato está prevista a possibilidade de 
rescisão unilateral pelo LOCATÁRIO, mediante aviso prévio de 10 (dez) 
dias e o pagamento de multa no valor de 01 locação mensal do veículo 
locado para a LOCADORA; ou resolução contratual em face de 
descumprimento pela LOCADORA de qualquer cláusula ou condição 
deste contrato. 

O objeto do presente contrato será regido pelas disposições do Código 
Civil Brasileiro (Lei 10.406/02) e demais legislações pertinentes. 

As eventuais tolerâncias do LOCATÁRIO para com a LOCADORA 
quanto ao cumprimento das obrigações e condições ajustadas neste 
instrumento não induzirão novação, precedente ou alteração contratual, 
por nenhum motivo, sendo consideradas como meras liberalidades.

1 
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Fica eleito o foro da Cidade de Cuiabá/MT para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente contrato, por mais especial que outro possa ser. 

El

Cuiabá/MT, 20 de agosto de 2014. 

É/A-
LOCATARIO 
DIRETÓRIO REGIONAL PT MT 
CNPJ/MF sob o n o 01.872.99310001-54 

LOCADORA 
FLORESTA COMERCIO DE B*ÈBIDAS E ALIMENTOS LTDA - EPP 
CNP3/MF: 01.816.71510001-80

- 
295
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RECIBO DE PAGAMENTO

1u sLçoR&1mcL 
Pelo presente instrumento, O DIRETÓRIO ESTADUAL DO PARTIDO DOS TRABALFIADORE 
MATO GROSSO, sediado à Rua J, Casa 07, Bairro Araés - Cuiabá/MT, inscrito no CtJPJ  
01.872.993/0001-54, firma no presente RECIBO ELEITORAL, o pagamento do contrata 
FLORESTA COMÉRCIO DE BEBIDAS E ALIMENTOS LTDA, pela prestação de serviços por tempo 
determinado para fins de campanha eleitoral à ELEIÇÃO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF 
PRESIDENTE. 

1
Data Nome CPF Valor Cheque 

04/10/2014 FLORESTA COMÉRCIO DE 
BEBIDAS E ALIMENTOS LTDA

01.816.715/0001-80 R$ 5.000,00 850154

A despesa acima foi realizada pelo DIRETÓRIO ESTADUAL PT MT conforme, contrato firmado 

entre as partes, no valor de R$ 5.000,00 (CINCO MIL REAIS). 

Cuiabá - MT, 04 de Outubro 2014. 

FLORESTA COMÉRCIO DE BEAS E ALIMENTOS LTDA 
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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE VEICULO 

Pelo presente Instrumento, de um 'ado, DIRETÓRIO REGIONAL PT 
MT, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 01.872.99310001-54, sediado na 
Rua 3, casa 7, bairro Araés, CEP: 78005-810 - Cuiabá/MT, através de 
seu presidente e procurador WILLIAN CESAR SAMPAIO, brasileiro, 
natural de Santo Antonio de Leverger/MT, inscrito no CPF: 378.781ÇQ 
82, residente a Rua 03, Quadra 05, Casa 13, Bairro Jardim Univeritério 
Cuiabá-MT, denominado LOCATÁRIO e, de outro lado: 

Nome/Empresa: JOAO ALVES DOS SANTOS 
CPF ou CNP)/MF: 206.367.171-00 
Endereço: RUA FLORA MARIA MACHADO, 121, CENTRO - DISTRITO DE 
AS SA RI 
Cidade: BARRA DO GARÇAS	Estado: MT 
CEP: 78.390-000 

Doravante denominada simplesmente LOCADORA, que entre si têm por 
justas e contratadas as seguintes cláusulas e condições: 

LÁtJSULA PRIMEIRL -DO OBJE1 

O presente instrumento tem por objeto a LOCAÇÃO de 1 (um) veículo 
do tipo a seguir descrito: 

FORD/F]EESTA 1.6 FLEX, 2008-2009, PRATA, ALCO-GASOL, PLACA 
KAK 4701/MT. 

A locação em questão será com MOTORISTA para atendimento das 
necessidades do LOCATÁRIO na assessoria e divulgação da 
campanha eléitoral para PRESIDENTE DA REPUBLICA - Eleição de 
2014. 

A LOCADORA declara, para todos os efeitos, que os 
locados para a LOCATARIA são de sua propriedade 
legal.

equipamentos 
cia



C LAUSULÃ$ [ PÇO 

A locação em questão terá o valor total de R$ 1.500,00 (Um mil e 
quinhentos reais), referente ao período de 03 de setembro de 2014 a 
03 de outubro de 2014. 

CLÁUSIJLÁ fËdÏÍ OPÁGAMENro 

O pagamento do preço ajustado na cláusula segunda será 
mediante transferência bancária ou deposito, pagos até o d 
outubro de 2014. 

CLAUSLJLA QUARTA - O PRAZO 

-	 O presente contrato de prestação terá vigência formal da data da 
assinatura até o dia 03 de outubro de 2014. 

CLÁUSULA QUÏTA AS OBR1GAÇ,,iES DO LOCATÁRIO. 

Efetuar o pagamento correspondente à locação, conforme 
convencionado, e no prazo estipulado caso contrário será recolhido 
!mediatamente o veículo. 

O LOCATÁRIO é responsável, por qualquer dano causado pelo mau uso 
dos passageiros nos veículos 

O LOCATÁRIO poderá utilizar o veículo fora do território do Distrito 
Federal; em locais que ofereçam condições de tráfego; para transporte 
de passageiros ou carga mediante pagamento; com violação dos 
impedimentos relativos à idade; em corrida de veículos, testes ou 
competições de qualquer natureza; para empurrar ou puxar outro 
veículo, inclusive reboques. 

CLÁUSiLA SEXTA -S QRlAÇ:s pÁLÔCAÔORÃ 

A LOCADORA, por este instrumento, obriga-se a: 
Locar, o veículo em perfeito estado de funcionamento e com todos os 
seus acessórios; 

Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e contribuições, 
tributárias ou não, relacionadas direta ou indiretamente com o presente 
contrato, inclusive os que recaiam sobre o veículo locado; 

Se for necessário à execução do objeto deste contrato, a LOCADORA se 
responsabilizará por providenciar e custear , as autorizações, alvarás e



licenças pertinentes, junto aos órgãos administrativos competentes, 
eximindo o LOCATARIØ de qualquer responsabilidade. 

Substituir os equipamentos que não tiverem condições de 
funcionamento, em um prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas; não 
sendo o referido prazo cumprido, o LOCATÁRIO descontarão das 
faturas devidas os dias parados do veículo locado; 

todos os direitos trabalhistas referentes ao motorista fica a 
locadora assim como o fornecimento de vale transporte e alime 

A LOCADORA não poderá alienar os bens locados, sem que o4orracs n [L] anuência formal do LOCATÁRIO. Ocorrendo a alienação do veículo, o 
alienatário deverá respeitar o presente contrato, em todos os seus 
termos e condições, até o final do prazo contratual; 

vedado à LOCADORA negociar com terceiros os direitos e obrigações 
oriundos do presente Contrato (faturas, duplicatas, etc.), quer seja com 
pessoas físicas, jurídicas ou Instituições Financeiras 

A LOCATÁRIA fica responsável pelo abastecimento do veiculo. 

CLÁUSULA SÉTIMÃ - DÁ VISOR1». 

O LOCATÁRIO se reserva no direito de vistoriar o veículo locado, 
entregue pela LOCADORA. A vistoria deverá ser realizada no prazo 
máximo de 01 (um) dia útil, a contar da data da entrega do veículo e 
poderá ser realizada por empregados credenciados pelo LOCATÁRIO ou 
por qualquer pessoa formalmente autorizada por ele. As vistorias terão o 
intuito de conferir os itens do termo de condições de entrega do veículo, 
a ser elaborado pela LOCADORA, bem como para constatar o real 
estado de conservação e uso do mesmo. Em caso de constatação de 
alguma divergência, esta deverá ser comunicada a LOCADORA 
imediatamente, • para que seja sanado o problema. Prevalecendo o 
problema o equipamento será devolvido à LOCADORA, correndo às suas 
expensas toda e qualquer despesa ou ônus desta devolução, ficando, 
ainda, a critério do LOCATÁRIO a resolução do presente contrato por 
infração da LOCADORA. 

Caso a entrega do veículo não esteja sob a responsabilidade da 
LOCADORA, a vistoria descrita no item anterior deverá ser efetivada no 
veículo locado dentro do próprio estabelecimento da LOCADORA ou 
onde se encontrarem, antes mesmo do recebimento e retirad pelo 
LOCATÁRIO. 

db



CLÁÜSU cf 

Como forma de extinção deste contrato está prevista a possibilidade de 
rescisão unilateral pelo LOCATÁRIO, mediante aviso prévio de 10 (dez) 
dias e o pagamento de multa no valor de 01 locação mensal do veículo 
locado para a LOCADORA; ou resolução contratual em face de 
descumprimento pela LOCADORA de qualquer cláusula ou condição 
deste contrato. 

CLÁUSULA NONA . - LFGISLAÇÃq
3O/ 

O objeto do presente contrato será regido pelas disposições do_Cód34*/ 
Civil Brasileiro (Lei 10.406/02) e demais legislações pertinentes.	1) / 

CLAUSULA DECIMA DA TOLERIA. 

As eventuais tolerâncias do LOCATÁRIO para com a LOCADORA 
quanto ao cumprimento das obrigações e condições ajustadas neste 
instrumento não induzirão novação, precedente ou alteração contratual, 
por nenhum motivo, sendo consideradas como meras liberalidades. 

CLAUSULA DECIMA RIM EIRA - LU FORO 

Fica eleito o foro da Cidade de Cuiabá/MT para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente contrato, por mais especial que outro possa ser. 

Cuiabá/MT, 03 de setembro de 2014 

LOCATARIO 
DIRETÓRIO REGIONAL PT MT 
CNPJ/MF scíb o n o 01.872.99310001-54 

Ç20^.3,67.171

LOCADO
JOAOALOS SAN 
CPF/MF:



1

88/18/2814	- BANCO oo ov;iL. 
482819883	

0042 

1 OMFROVAN1 E 01-DEI	d 1) I II	IN 1 \ 1 (ICP1- 1-1(1 

EM DINhEIRO 

CLIENIE JOAO ALVES DOS SANIOS 
AGENCIA: 0832-X	 CONTA:	 3013 

DATA
08/10/2014	 3 

NR, DOCUMENTO	 48.281.988,388.042 

VALOREQUE 80 UQU:U.	
1 ,oøo@@ 

VAL11RJ0TAL	
1.888,00 

NU ,AU\E1TICACAO	 8.1813.244286 ,48A. 110 !
LEIA NO VERSO COMO CONSERVAR ESUE. DOCUMEU 10, 
ENTRE OUTRAS INFORMACOES. 

88t18/2014	- BANCO DO BRASIL.	12:39:48 
482819883

	

	 8042!
COMPROVANTE DE DEPOSftD EM CO1-UA CORRENTE 

EM DINHEIRO 

CLIENTE: JOAO ALVES DOS SANTOS 
AGENCIA: 0832-X	 CONTA:	 1,381-3 

DATA 
	88/10/2014 

NU, DOCUMENTO	 48,281,988,388,042 
VALOR CHEQUE 88 LIQU:w.	 1,800,00!
VALOR TOTAL 

NR,AUTENTICACAO	 8,158,244,286.45A.1113!
LEIA MC) VERSO COMO CONSERVAR ESTE DOCUMENTO, 
ENTRE OUTRAS INFORMACOES.
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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE VEICULO 

Pelo presente Instrumento, de um lado, DIRETÓRIO REGIONAL PT 
MT, inscrita no CNPJ/MF sob o n o 01.872.99310001-54, sediado na 
Rua 3, casa 7, bairro Araés, CEP: 78.005-810 - Cuiabá/MT, através de 
seu presidente e procurador WILLIAN CESAR SAMPAIO, br1ORac 
natural de Santo Antonio de Leverger/MT, inscrito no CPF: 378.7Q.004f1o5 
82, residente a Rua 03, Quadra 05, Casa 13, Bairro Jardim Univesitár	/ 
Cuiabá-MT, denominado LOCATÁRIO e, de outro lado: 

Nome/Empresa: JOCELINO SOARES DE AMORIM 
CPF ou CNP)/MF: 483.276.461-68 
Endereço: RUA SANTA GENOVEVA, QUADRA 09, BLOCO A4, 
APARTAMENTO 302, BAIRRO JARDIM AEROPORTO 
Cidade: VÁRZEA GRANDE/MT	Estado: MT 
CEP: 78.125-070 

Doravante denominada simplesmente LOCADORA, que entre si têm por 
justas e contratadas as seguintes cláusulas e condições: 

O presente instrumento tem por objeto a LOCAÇÃO de 1 (um) veículo 
do tipo a seguir descrito: 

RENAULT/SANDERO EXP 16 HP, 2014-2014, ALCO-GASOL, 
VERMELHA, PLACA QBK 2416. 

A locação em questão será com MOTORISTA para atendimento das 
necessidades do LOCATÁRIO na assessoria e divulgação da 
campanha eleitoral para PRESIDENTE DA REPUBLICA - Eleição de 
2014. 

A LOCADORA declara, para todos os efeitos, que os equipamentos 
locados para a LOCATÁRIA são de sua propriedade e tem procedência 
legal.



A locação em questão terá o valor total de R$ 1.500,00 (Um mil e 
quinhentos reais), referente ao período de 03 de setembro de 2014 a 
03 de outubro de 2014. 

O pagamento do preço ajustado na cláusula segunda será etuadj4 
mediante transferência ou deposito bancário, pagos até o dia 03 
outubro de 2014. 

O presente contrato de prestação terá vigência formal da data da 
assinatura até o dia 03 de outubro de 2014. 

Efetuar o pagamento correspondente à locação, conforme 
convencionado, e no prazo estipulado caso contrário será recolhido 
imediatamente o veículo. 

O LOCATÁRIO é responsável, por qualquer dano causado pelo mau uso 
dos passageiros nos veículos. 

O LOCATÁRIO poderá utilizar o veículo fora do território do Distrito 
Federal; em locais que ofereçam condições de tráfego; para transporte 
de passageiros ou carga mediante pagamento; com violação dos 
impedimentos relativos à idade; em corrida de veículos, testes ou 
competições de qualquer natureza; para empurrar ou puxar outro 
veículo, inclusive reboques. 

_SITXE A: 

A LOCADORA, por este instrumento, obriga-se a: 
Locar o veículo em perfeito estado de funcionamento e com todos os 
seus acessórios; 

Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e contribuições, 
tributárias ou não, relacionadas direta ou indiretamente com o presente 
contrato, inclusive os que recaiam sobre o veículo locado;



Se for necessário à execução do objeto deste contrato, a LOCADORA se 
responsabilizará por providenciar e custear as autorizações, alvarás e 
licenças pertinentes, junto aos órgãos administrativos competentes, eximindo o LOCATÁRIO de qualquer responsabilidade. 
Substituir os equipamentos que não tiverem condic?ç 
funcionamento, em um prazo máximo de 24 (vinte e quatro) h 
sendo o referido prazo cumprido, o LOCATÁRIO descont 
faturas devidas os dias parados do veículo locado; 

Todos os direitos trabalhistas referentes ao motorista fica a 
locadora assim como o fornecimento de vale transporte e alimentação. 
A LOCADORA não poderá alienar os bens locados, sem que ocorra a •	anuência formal do LOCATÁRIO. Ocorrendo a alienação do veículo, o 
alienatário deverá respeitar o presente contrato, em todos os seus 
termos e condições, até o final do prazo contratual; 
É vedado à LOCADORA negociar com terceiros os direitos e obrigações 
oriundos do presente Contrato (faturas, duplicatas, etc.), quer seja com 
pessoas físicas, jurídicas ou Instituições Financeiras 
A LOCATÁRIA fica responsável pelo abastecimento do veiculo. 

O LOCATÁRIO se reserva no direito de vistoriar o veículo locado, entregue pela LOCADORA. A vistoria deverá ser realizada no prazo 
máximo de 01 (um) dia útil, a contar da data da entrega do veículo e 
poderá ser realizada por empregados credenciados pelo LOCATÁRIO ou 
por qualquer pessoa formalmente autorizada por ele. As vistorias terão o 
intuito de conferir os itens do termo de condições de entrega do veículo, 
a ser elaborado pela LOCADORA, bem como para constatar o real 
estado de conservação e uso do mesmo. Em caso de constatação de 
alguma divergência, esta deverá ser comunicada a LOCADORA 
imediatamente, para que seja sanado o problema. Prevalecendo o 
problema o equipamento será devolvido à LOCADORA, correndo às suas 
expensas toda e qualquer despesa ou ônus desta devolução, ficando, 
ainda, a critério do LOCATÁRIO a resolução do presente contrato por infração da LOCADORA. 

Caso a entrega do veículo não esteja sob a responsabilidade da 
LOCADORA, a vistoria descrita no item anterior deverá ser efetivada no 
veículo locado dentro do próprio estabelecimento da LOCADORA ou 

rip 
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onde se encontrarem, antes mesmo do recebimento e retirada pelo 
LOCATÁRIO. 

Como forma de extinção deste contrato está prevista a possibilidade de 
rescisão unilateral pelo LOCATÁRIO, mediante aviso prévio de 
dias e o pagamento de multa no valor de 01 locação mensal d 
locado para a LOCADORA; ou resolução contratual em 
descumprimento pela LOCADORA de qualquer cláusula ou 
deste contrato. 

O objeto do presente contrato será regido pelas disposições do Código 
Civil Brasileiro (Lei 10.406/02) e demais legislações pertinentes. 

As eventuais tolerâncias do LOCATÁRIO para com a LOCADORA 
quanto ao cumprimento das obrigações e condições ajustadas neste 
instrumento não induzirão novação, precedente ou alteração contratual, 
por nenhum motivo, sendo consideradas como meras liberalidades. 

Fica eleito o foro da Cidade de Cuiabá/MT para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente contrato, por mais especial que outro possa ser. 

Cuiabá/MT, 03 de setembro de 2014.

/L( 
LOCÁTA!O!

DIRETÓRIO REGONAL PT MT!
CNP/MF sob o n° 01L87/2.9931-0001-54 

o
JOCELINO SOARES DE AMORIM!

CPF/MF 48376.461-68



Cuiabá - MT, 03 de Outubro 2 

o 

o

RECIBO DE PAGAMENTO

1 WW4 2~ Iam  
Pelo presente instrumento, O DIRETÓRIO ESTADUAL DO PARTIDO DOS TRABALE4DORE3 M 
MATO GROSSO, sediado à Rua J, Casa 07, Bairro Araés - Cuiabá/MT, inscrito no CkJ_ 
01.872.993/0001-54, firma no presente RECIBO ELEITORAL, o pagamento do contratado 
JOCELINO SOARES DE AMORIM, pela prestação de serviços por tempo determinado para fins 
de campanha eleitoral à ELEIÇÃO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE. 

Data Nome CPF Valor Cheque 

03/10/2014 JOCELINO SOARES DE AMORIM 483.276.461-68 R$ 1.500,00 850102

A despesa acima foi realizada pelo DIRETÓRIO ESTADUAL PT MT conforme, contrato firmado 
entre as partes, no valor de R$ 1.500,00 (HUM MIL E QUINHENTOS REAIS). 



.

Comp	Banco Agência	DV	Cl Conta	 C2	Série	Cheque N o	C3 
018	001	00489	6 3290X	 82 

P0íqia a a	de O S nP*O

acim 

a Arn j! ou.	To9dert 

13.4umO DO BRASIL
03	da  

CUIAaA MT 
00000 000/0046 93

OIRETORIORECIONALQO PT/MT.. . 
RUA 8ARAO MELGACO 3850 CNPJ 01 872 993/0001 94 

CENTRO P1 GERAL CLIENTE BANCARIO DESDE 0812000 
- CONFECCAO 09/2014 

11111	iiIII	i:i ii:ii	r'	I	lilril	V	iIII	:i	VIi	iIII	ii	I'I	li	1	j	::ii ir



CONTRATO DE LOCAÇÃO DE VEICULO 

Pelo presente Instrumento, de um lado, DIRETÓRIO REGIONAL PT 
MT, inscrita no CNP)/MF sob o n o 01.872.99310001-54, sediado na 
Rua 3, casa 7, bairro Araés, CEP: 78.005-810 - Cuiabá/MT, através de 
seu presidente e procurador WILLIAN CESAR SAMPAIO, brasileiro, 
natural de Santo Antonio de Leverger/MT, inscrito no CPF: 378.7 
82, residente a Rua 03, Quadra 05, Casa 13, Bairro Jardim Unive(sitárici11 
Cuiabá-MT, denominado LOCATÁRIO e, de outro lado: 1 - 

Nome/Empresa: LAZARO DONIZETE DA SILVA 

se	CPF ou CNPJ/MF: 431.251.406-25 
Endereço: AV. ULISSES POMPEU DE CAMPOS, N° 42, RESIDENCIAL 
ACACIAS, BAIRRO JARDIM ACACIA 
Cidade: VARZEA GRANDE	Estado: MT	CEP: 78.140-000 

Doravante denominada simplesmente LOCADORA, que entre si têm por 
justas e contratadas as seguintes cláusulas e condições: 

r31 ̂ F1M 

O presente instrumento tem por objeto a LOCAÇÃO de 1 (um) veículo do tipo a seguir descrito: 

HONDA/BIZ 125 E5,2011-2011, VERMELHA, ALCO/GASOL, PLACA 
NJQ1921/MT. 

A locação em questão será com MOTORISTA para atendimento das 
necessidades do LOCATÁRIO na assessoria e divulgação da 
campanha eleitoral para PRESIDENTE DA REPUBLICA - Eleição de 
2014. 
A LOCADORA 
locados para a 
legal.

declara., para todos os efeitos, que os equipamentos 
LOCATÁRIA são de sua propriedade e tem procedênc



A locação em questão terá o valor total de R$ 2.000,00; (Dois mU 
reais), referente ao período de 10 de setembro de 2014 a 03 de outubro 
de 2014. 

O pagamento do preço ajustado na cláusula segunda será e 	r 
mediante transferência bancária pagos até o dia 03 de outubro dff1431j,,, 

MIM 

TA5ÕQ 

O presente contrato de prestação terá vigência formal da data da 
assinatura até o dia 03 de outubro de 2014. 

Efetuar o pagamento correspondente à locação, conforme 
convencionado, e no prazo estipulado caso contrário será recolhido 
imediatamente o veículo. 

O LOCATÁRIO é responsável, por qualquer dano causado pelo mau uso 
dos passageiros nos veículos. 

O LOCATÁRIO poderá utilizar o veículo fora do território do Distrito 
Federal; em locais que ofereçam condições de tráfego; para transporte 
de passageiros ou carga mediante pagamento; com violação dos 
impedimentos relativos à idade; em corrida de veículos, testes ou 
competições de qualquer natureza; para empurrar ou puxar outro 
veículo, inclusive reboques. 

A LOCADORA, por este instrumento, obriga-se a: 
Locar o veículo em perfeito estado de funcionamento e com todos os 
seus acessórios; 

Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e contribuições, 
tributárias ou não, relacionadas direta ou indiretamente com o presente 
contrato, inclusive os que recaiam sobre o veículo locado; 

Se for necessário à execução do objeto deste contrato, a LOCADORA se 
responsabilizará por providenciar e custear as autorizações, a arás e



licenças pertinentes, junto aos órgãos administrativos competentes, 
eximindo o LOCATÁRIO de qualquer responsabilidade. 

Substituir os equipamentos que não tiverem condições de 
funcionamento, em um prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas; não 
sendo o referido prazo cumprido, o LOCATÁRIO descontarão das 
faturas devidas os dias parados do veículo locado; 

Todos os direitos trabalhistas referentes ao motorista fica a c4isioi 
locadora assim como o fornecimento de vale transporte e alimentão. 313 

A LOCADORA não poderá alienar os bens locados, sem que oLfra 
anuência formal do LOCATÁRIO. Ocorrendo a alienação do veículo, o 
alienatário deverá respeitar o presente contrato, em todos os seus 
termos e condições, até o final do prazo contratual; 

E vedado à LOCADORA negociar com terceiros os direitos e obrigações 
oriundos do presente Contrato (faturas, duplicatas, etc.), quer seja com 
pessoas físicas, jurídicas ou Instituições Financeiras 

A LOCATÁRIA fica responsável pelo abastecimento do veiculo. 

O LOCATÁRIO se reserva no direito de vistoriar o veículo locado, 
entregue pela LOCADORA. A vistoria deverá ser realizada no prazo 
máximo de 01 (um) dia útil, a contar da data da entrega do veículo e 
poderá ser realizada por empregados credenciados pelo LOCATÁRIO ou 
por qualquer pessoa formalmente autorizada por ele. As vistorias terão o 
intuito de conferir os itens do termo de condições de entrega do veículo, 
a ser elaborado pela LOCADORA, bem como para constatar o real 
estado de conservação e uso do mesmo. Em caso de constatação de 
alguma divergência, esta deverá ser comunicada a LOCADORA 
imediatamente, para que seja sanado o problema. Prevalecendo o 

• problema o equipamento será devolvido à LOCADORA, correndo às suas 
expensas toda e qualquer despesa ou ônus desta devolução, ficando, 
ainda, a critério do LOCATÁRIO a resolução do presente contrato por 
infração da LOCADORA. 

Caso a entrega do veículo não esteja sob •a responsabilidade da 
LOCADORA, a vistoria descrita no item anterior deverá ser efetivada no 
veículo locado dentro do próprio estabelecimento da LOCADORA ou 
onde se encontrarem, antes mesmo do ecebimento e retirada pelo 
LOCATÁRIO.

\ \



_i 
Como forma de extinção deste contrato está prevista a possibilidade de 
rescisão unilateral pelo LOCATÁRIO, mediante aviso prévio de 10 (dez) 
dias e o pagamento de multa no valor de 01 locação mensal do veículo 
locado para a LOCADORA; ou resolução contratual em face de 
descumprimento pela LOCADORA de qualquer cláusula ou condição 
deste contrato.

31 

O objeto do presente contrato será regido pelas disposições do Código 
Civil Brasileiro (Lei 10.406/02) e demais legislações pertinentes. 

As eventuais tolerâncias do LOCATÁRIO para com a LOCADORA 
quanto ao cumprimento das obrigações e condições ajustadas neste 
instrumento não induzirão novação, precedente ou alteração contratual, 
por nenhum motivo, sendo consideradas como meras liberalidades. 

Fica eleito o foro da Cidade de Cuiabá/MT para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente contrato, por mais especial que outro possa ser. 

Cuiabá/MT, 10 de setembro de 2014. 

LOATARIO 
DIRETÓRIO REGION4 .PTMT 

CNP)/MF sob o n o 01.87Z 93/QOQ 1 

LAZARO DqNZETE DA SILVA !
CPF/MF: 41.251.406-25



RECIBO DE PAGAMENTO 

Pelo presente instrumento, O DIRETÓRIO ESTADUAL DO PARTIDO DOS TRABALIjDORE I 
MATO GROSSO, sediado à Rua J, Casa 07, Bairro Araés - Cuiabá/MT, inscrito no C1PJ 0Jp4;^r 
01.872.993/0001-54, firma no presente RECIBO ELEITORAL, o pagamento do contratak( 
LAZARO DONIZETE DA SILVA, pela prestação de serviços por tempo determinado para fins de 
campanha eleitoral à ELEIÇÃO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE. 

Data Nome CPF Valor Cheque 

03/10/2014 LAZARO DONIZETE DA SILVA 431.251.406-25 R$ 2.000,00 850099

A despesa acima foi realizada pelo DIRETÓRIO ESTADUAL PT MT conforme, contrato firmado 
entre as partes, no valor de R$ 2.000,00 (DOIS MIL REAIS). 

Cuiabá - MT, 03 de Outubro 2014.

DA SILVA 

1
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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE VEICULO 

Pelo presente Instrumento, de um lado, DIRETÓRIO REGIONAL PT 
MT, inscrita no CNPJ/MF sob o n o 01.872.99310001-54, sediado na 
Rua 3, casa 7, bairro Araés, CEP: 78.005-810 - Cuiabá/MT, através de 
seu presidente e procurador WILLIAN CESAR SAMPAIO, br4 
natural de Santo Antonio de Leverger/MT, inscrito no CPF: 378.74.0013 
82, residente a Rua 03, Quadra 05, Casa 13, Bairro Jardim Univeitár 
Cuiabá-MT, denominado LOCATÁRIO e, de outro lado: 

Nome/Empresa: LUIZ ANTONIO GOMES VIEIRA 
CPF/MF: 887.515.201-25 
Endereço: AV. SÃO DOMIGOS, N° 459, BAIRRO BOA NOVA II 
Cidade: ALTA FLORESTA	Estado: MT 
CEP: 78.580-000 

Doravante denominada simplesmente LOCADOR, que entre si têm por 
justas e contratadas as seguintes cláusulas e condições: 

O presente instrumento tem por objeto a LOCAÇÃO de 1 (um) veículo 
do tipo a seguir descrito: 

FORD/BELINA II L, ÁLCOOL, 1986-1986 1 BRANCA, PLACA AGP 
4789. 

A locação em questão será com MOTORISTA para atendimento das 
necessidades do LOCATÁRIO na assessoria , e divulgação da 
campanha eleitoral para PRESIDENTE DA REPUBLICA - Eleição de 
2014. 

O LOCADOR declara, , para todos os efeitos, que os equipamentos 
locados para o LOCATÁRIO são de sua propriedade e tem procedência 
legal.



flui 
A locação em questão terá o valor total de R$ 5.000,00 (Cinco Mil 
Reais), pelo período de 03 de setembro de 2014 a 03 de outubro de 
2014. 

O pagamento do preço ajustado na cláusula segunda será 
mediante transferência bancária, que serão pagos até o di 
outubro de 2014. 

O presente contrato de prestação terá vigência formal da data da 
assinatura até o dia 03 de outubro de 2014. 

Efetuar o pagamento correspondente à locação, conforme 
convencionado, e no prazo estipulado caso contrário será recolhido 
imediatamente o veículo. 

O LOCATÁRIO é responsável, por qualquer dano causado pelo mau uso 
dos passageiros nos veículos 

O LOCATÁRIO poderá utilizar o veículo fora do território do Distrito 
Federal; em locais que ofereçam condições de tráfego; para transporte 
de passageiros ou carga mediante pagamento; com violação dos 
impedimentos relativos à idade; em corrida de veículos, testes ou 
competições de qualquer natureza; para empurrar ou puxar outro 
veículo, inclusive reboques. 

O LOCADOR, por este instrumento, obriga-se a: 

Locar o veículo em perfeito estado de funcionamento e com todos os 
seus acessórios; 

Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e contribuições, 
tributárias ou não, relacionadas direta ou indiretamente com o presente 
contrato, inclusive os que recaiam sobre o veículo locado;

L^__ 
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Se for necessário à execução do objeto deste contrato, o LOCADOR se 
responsabilizará por providenciar e custear as autorizações, alvarás e 
licenças pertinentes, junto aos órgãos administrativos competentes, 
eximindo o LOCATÁRIO de qualquer responsabilidade. 

Substituir os equipamentos que não tiverem condições de 
funcionamento, em um prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas; não 
sendo o referido prazo cumprido, o LOCATÁRIO descontarão das /) 
faturas devidas os dias parados do veículo locado;

1N	31 
Todos os direitos trabalhistas referentes ao motorista fica a catrgo da 
locadora assim como o fornecimento de vale transporte e alimentço. 

O LOCADOR não poderá alienar os bens locados, sem que ocorra a 
anuência formal do LOCATÁRIO. Ocorrendo a alienação do veículo, o 
alienatário deverá respeitar o presente contrato, em todos os seus 

-	 termos e condições, até o final do prazo contratual; 

• É vedado ao LOCADOR negociar com terceiros os direitos e obrigações 
oriundos do presente Contrato (faturas, duplicatas, etc.), quer seja com 
pessoas físicas, jurídicas ou Instituições Financeiras. 

O LOCATÁRIO fica responsável pelo abastecimento do veiculo 

;._.. 

O LOCATÁRIO se reserva no direito de vistoriar o veículo locado, 
entregue pelo LOCADOR. A vistoria deverá ser realizada no prazo 
máximo de 01 (um) dia útil, a contar da data da entrega do veículo e 
poderá ser realizada por empregados credenciados pelo LOCATÁRIO ou 
por qualquer pessoa formalmente autorizada por ele. As vistorias terão o 
intuito de conferir os itens do termo de condições de entrega do veículo, 
a ser elaborado pelo LOCADOR, bem como para constatar o real estado 
de conservação e uso do mesmo. Em caso de constatação de alguma 
divergência, esta deverá ser comunicada o LOCADOR imediatamente, 
para que seja sanado o problema. Prevalecendo o problema o 
equipamento será devolvido ao LOCADOR, correndo às suas expensas 
toda e qualquer despesa ou ônus desta devolução, ficando, ainda, a 
critério do LOCATÁRIO a resolução do presente contrato por infração do 
LOCADOR. 

Caso a entrega do veículo não esteja sob a responsabilidade do 
LOCADOR, a vistoria descrita no item anterior deverá ser efetivada no 
veículo locado dentro do próprio estabelecimento do LOCADOR ou onde 
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se encontrarem, antes mesmo do recebimento e retirada pelo LOCATÁRIO. 

Como forma de extinção deste contrato está prevista a possibilidade de 
rescisão unilateral pelo LOCATÁRIO, mediante aviso prévio de 10 (dez) 
dias e o pagamento de multa no valor de 01 locação mensal do veículo 
locado para o LOCADOR; ou resolução contratual em descumprimento pelo LOCADOR de qualquer cláusula ou condiço de contrato. 

O objeto do presente contrato será regido pelas disposições do Código 
Civil Brasileiro (Lei 10.406/02) e demais legislações pertinentes. 

As eventuais tolerâncias do LOCATÁRIO para com o LOCADOR quanto 
ao cumprimento das obrigações e condições ajustadas neste instrumento 
não induzirão novação, precedente ou alteração contratual, por nenhum 
motivo, sendo consideradas como meras liberalidades. 

Fica eleito o foro da Cidade de Cuiabá/MT para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente contrato, por mais especial que outro possa ser. 

Cuiabá/MT, 03 de setembro de 2014. 

LOCATARIO 
DIRETÓRIO REGIONAL PT MT 
CNPJMF sob o n o 01.872.99310001-54 

LOCADORA 
LUIZ ANTONIO GOMES VIEIRA 
CPF/MF: 887.515.201-25
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BRADESCO 

COMPROVANTE DE DEPOSITO EM CONTA CORRENTE 

TRANSFERENCIA PARA OUTRA AGENCIA 

DATA: 0711012014	HORA: 16:12 H 

FAVORECIDO: LUIZ ANTONIO DOMES VIEIRA 

AGENCIA: 1380-3 CONTA; 0011706-4 

DEPOSITANTE: O PROPRIO FAVORECIDO 

AG,ACOUfDORA:1966 N.SEQ:02016 IERM:I01 AUT:515 

001 001 0046 048 850080 

TOTAL EM CHEQUE(S) :	5.00000 

BRADESCO 

COMPROVANTE DE DEPOSITO EM CONTA CORRENTE TRANS
FERENCIA PARA OUTRA AGENCIA 

DATA: 0711012014	
HORA: 16:12 H 

FAVORECIDO :
 LUIZ ANTONIO DOMES VIEIRA 

AGENCIA: 1380-3 CONTA: 0011706-4 

DEPOSITANTE :
 o PROPRIO FAVORECIDO 

AG.ACOLHEOORA:1956 N,SEQ:02015 TER101 ALJT:515 

001 001 0045 048 850080 
TOTAL EM CHEQUE(S):	

5.000g
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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE VEICULO 

Pelo presente Instrumento, de um lado, DIRETÓRIO REGIONAL PT
MT, inscrita no CNP)/MF sob o n o 01.872.99310001-54, sediga 
Rua J, casa 7, bairro Araés, CEP: 78.005-810 - Cuiabá/MT, atra és de32 
seu presidente e procurador WILLIAN CESAR SAMPAIO, bra4ileiro, 
natural de Santo Antonio de Leverger/MT, inscrito no CPF: 378.78.00f'-	/ 
82, residente a Rua 03, Quadra 05, Casa 13, Bairro Jardim Universitário, 
Cuiabá-MT, denominado LOCATÁRIO e, de outro lado: 

Nome/Empresa: MARCOS FERREIRA DE MELO 
CPF ou CNP)/MF: 706.020.261-72 
Endereço: Rua oito, s/n O, Bairro Jardim Serra Dourada 1 
Cidade: Rondonópolis Estado: MT CEP: 78.700-000 

Doravante denominada simplesmente LOCADORA, que entre si têm por 
justas e contratadas as seguintes cláusulas e condições: 

O presente instrumento tem por objeto a LOCAÇÃO de 1 (um) veículo 
do tipo a seguir descrito: 

GM/CELTA 4P SUPER, ANO 2005-2005, GASOLINA, COR PRETA, 
PLACA KAC8076 

A locação em questão será com MOTORISTA para atendimento das 
necessidades do LOCATÁRIO na assessoria e divulgação da 
campanha eleitoral para PRESIDENTE DA REPUBLICA - Eleição de 
2014. 

A LOCADORA declara, para todos os efeitos, que os equipamentos 
locados para a LOCATÁRIA são de sua propriedade e tem procedência 
legal. 

A locação em questão terá o valor total de R$ 2.500,00 (Dois mil e 
quinhentos reais), referente ao período de 03 de setembro de 2014 a 
03 de outubro de 2014.



ao

O pagamento do preço ajustado na cláusula segunda será efetuado 
mediante transferência bancária ou deposito até o dia 03 de outubro de 
2014. 

O presente contrato de prestação terá vigência formal da data da 

convencionado, e no prazo estipulado caso contrário será recolhido 
imediatamente o veículo. 

O LOCATÁRIO é responsável, por qualquer dano causado pelo mau uso 
dos passageiros nos veículos 

O LOCATÁRIO poderá utilizar o veículo fora do território do Distrito 
Federal; em locais que ofereçam condições de tráfego; para transporte 
de passageiros ou carga mediante pagamento; com violação dos 
impedimentos relativos à idade; em corrida de veículos, testes ou 
competições de qualquer natureza; para empurrar ou puxar outro 
veículo, inclusive reboques. 

A LOCADORA, por este instrumento, obriga-se a: 
Locar o veículo em perfeito estado de funcionamento e com todos os 
seus acessórios; 

Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e contribuições, 
tributárias ou não, relacionadas direta ou indiretamente com o presente 
contrato, inclusive os que recaiam sobre o veículo locado; 

Se for necessário à execução do objeto deste contrato, a LOCADORA se 
responsabilizará por providenciar e custear as autorizações, alvarás e 
licenças pertinentes, junto aos órgãos administrativos competentes, 
eximindo o LOCATÁRIO de qualquer responsabilidade. 

Substituir os equipamentos que não tiverem condições de 
funcionamento, em um prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas; não 
sendo o referido prazo cumprido, o LOCATÁRIO descontarão das 
faturas devidas os dias parados do veículo locado;



o

Todos os direitos trabalhistas referentes ao motorista fica a cargo da 
locadora assim como o fornecimento de vale transporte e alimentação. 
A LOCADORA não poderá alienar os bens locados, sem que anuência formal do LOCATÁRIO. Ocorrendo a alienação do 
alienatário deverá respeitar o presente contrato, em todos 
termos e condições, até o final do prazo contratual; 
É vedado à LOCADORA negociar com terceiros os direitos e o 
oriundos do presente Contrato (faturas, duplicatas, etc.), quer 
pessoas físicas, jurídicas ou Instituições Financeiras 
A LOCATÁRIA fica responsável pelo abastecimento do veiculo. 

. 0 LOCATÁRIO se reserva no direito de vistoriar o veículo locado, entregue pela LOCADORA. A vistoria deverá ser realizada no prazo 
máximo de 01 (um) dia útil, a contar da data da entrega do veículo e 
poderá ser realizada por empregados credenciados pelo LOCATÁRIO ou por qualquer pessoa formalmente autorizada por ele. As vistorias terão o 
intuito de conferir os itens do termo de condições de entrega do veículo, 
a ser elaborado pela LOCADORA, bem como para constatar o real 
estado de conservação e uso do mesmo. Em caso de constatação de 
alguma divergência, esta deverá ser comunicada a LOCADORA imediatamente, para que seja sanado o problema. Prevalecendo o 
problema o equipamento será devolvido à LOCADORA, correndo às suas 
expensas toda e qualquer despesa ou ônus desta devolução, ficando, ainda, a critério do LOCATÁRIO a resolução do presente contrato por infração da LOCADORA. 

Caso a entrega do veículo não esteja sob a responsabilidade da LOCADORA, a vistoria descrita no item anterior deverá ser efetivada no 
veículo locado dentro do próprio estabelecimento da LOCADORA ou onde se encontrarem, antes mesmo do recebimento e retirada pelo LOCATÁRIO. 

Como forma de extinção deste contrato está prevista a possibilidade de 
rescisão unilateral pelo LOCATÁRIO, mediante aviso prévio de 10 (dez) 
dias e o pagamento de multa no valor de 01 locação mensal do veículo locado para a LOCADORA; ou resolução contratual em face de descumprimento pela LOCADORA de qualquer cláusula ou condição deste contrato.

ocorra a!
veículo, o!

os seus 
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Fica eleito o foro da Cidade de Cuiabá/MT para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente contrato, por mais especial que outro possa ser. 

Cuiabá/MT, 03 de setembro de 2014. 

LOCATARIO 
DIRETÓRIO REGIONAL PT MT 
CNP)/MF sob o n° 01.872.99310001-54 

LOCADORA 
MARCOS FERREIRA DE MEIO 
CPF/MF: 706.020.261-72 

e

da
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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE VEICULO 

Pelo presente Instrumento, de um lado, DIRETÓRIO REGIONAL PT 
MT, inscrita no CNPJ/MF sob o n o 01.872.99310001-54, sediado na 
Rua 3, casa 7, bairro Araés, CEP: 78.005-810 - Cuiabá/MT, através de 
seu presidente e procurador WILLIAN CESAR SAMPAIO, brti 
natural de Santo Antonio de Leverger/MT, inscrito no CPF: 378.7.0013-
82, residente a Rua 03, Quadra 05, Casa 13, Bairro Jardim Unive-sitár 
Cuiabá-MT, denominado LOCATÁRIO e, de outro lado: 

Nome/Empresa: RONALDO DA CONCEIÇÃO COSTA 
CPF ou CNP)/MF: 033.509.281-02 
Endereço: RUA CARUARU, N° 9, QD. 162, BAIRRO JARDIM 
ELDORADO 

Cidade: VARZEA GRANDE	Estado: MT	CEP: 78.150.608 

Doravante denominada simplesmente LOCADORA, que entre si têm por 
justas e contratadas as seguintes cláusulas e condições: 

O presente instrumento tem por objeto a LOCAÇÃO de 1 (um) veículo 
do tipo a seguir descrito: 

VW/GOL SPECIAL, GASOLINA, 2004-2004, BRANCA, PLACA 
KAI3 677. 

A locação em questão será com MOTORISTA para atendimento das 
necessidades do LOCATÁRIO na assessoria e divulgação da 
campanha eleitoral para PRESIDENTE DA REPUBLICA - Eleição de 
2014. 

A LOCADORA declara1 para todos os efeitos, que os equipamentos 
locados para a LOCATÁRIA são de sua propriedade e tem procedência 
legal.

6



A locação em questão terá o valor total de R$ 2.400,00 (Dois mil e 
quatrocentos reais), referente ao período de 10 de setembro de 2014 
a 03 de outubro de 2014.

X. 

O pagamento do preço ajustado na cláusula segunda será eetuad3 
mediante transferência ou deposito bancário, pagos até o dia 03 
outubro de 2014. 

O presente contrato de prestação terá vigência formal da data da 
assinatura até o dia 03 de outubro de 2014. 

Efetuar o pagamento correspondente à locação, conforme 
convencionado, e no prazo estipulado caso contrário será recolhido 
imediatamente o veículo. 

O LOCATÁRIO é responsável, por qualquer dano causado pelo mau uso 
dos passageiros nos veículos. 

O LOCATÁRIO poderá utilizar o veículo fora do território do Distrito 
Federal; em locais que ofereçam condições de tráfego; para transporte 
de passageiros ou carga mediante pagamento; com violação dos 
impedimentos relativos à idade; em corrida de veículos, testes ou 
competições de qualquer natureza; para empurrar ou puxar outro 
veículo, inclusive reboques. 

A LOCADORA, por este instrumento, obriga-se a: 
Locar o veículo em perfeito estado de funcionamento e com todos os 
seus acessórios; 

Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e contribuições, 
tributárias ou não, relacionadas direta ou indiretamente com o presente 
contrato, inclusive os que recaiam sobre o veículo locado; 

*
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Se for necessário à execução do objeto deste contrato, a LOCADORA se 
responsabilizará por providenciar e custear as autorizações, alvarás e 
licenças pertinentes, junto aos órgãos administrativos competentes, 
eximindo o LOCATÁRIO de qualquer responsabilidade. 

Substituir os equipamentos que não tiverem condições de 
funcionamento, em um prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas; não 
sendo o referido prazo cumprido, o LOCATÁRIO descontartM 
faturas devidas os dias parados do veículo locado;	 3 

Todos os direitos trabalhistas referentes ao motorista fica a cJiyu 
locadora assim como o fornecimento de vale transporte e alimentação. 

A LOCADORA não poderá alienar os bens locados, sem que ocorra a 
anuência formal do LOCATÁRIO. Ocorrendo a alienação do veículo, o 
alienatário deverá respeitar o presente contrato, em todos os seus 
termos e condições, até o final do prazo contratual; 

É vedado à LOCADORA negociar com terceiros os direitos e obrigações 
oriundos do presente Contrato (faturas, duplicatas, etc.), quer seja com 
pessoas físicas, jurídicas ou Instituições Financeiras 

A LOCATÁRIA fica responsável pelo abastecimento do veiculo. 

O LOCATÁRIO se reserva no direito de vistoriar o veículo locado, 
entregue pela LOCADORA. A vistoria deverá ser realizada no prazo 
máximo de 01 (um) dia útil, a contar da data da entrega do veículo e 
poderá ser realizada por empregados credenciados pelo LOCATÁRIO ou 
por qualquer pessoa formalmente autorizada por ele. As vistorias terão o 
intuito de conferir os itens do termo de condições de entrega do veículo, 

- a ser elaborado pela LOCADORA, bem como para constatar o real 
estado de conservação e uso do mesmo. Em caso de constatação de 
alguma divergência, esta deverá ser comunicada a LOCADORA 
imediatamente, para que seja sanado o problema. Prevalecendo o 
problema o equipamento será devolvido à LOCADORA, correndo às suas 
expensas toda e qualquer despesa ou ônus desta devolução, ficando, 
ainda, a critério do LOCATÁRIO a resolução do presente contrato por 
infração da LOCADORA. 

Caso a entrega do veículo não esteja sob a responsabilidade da 
LOCADORA, a vistoria descrita no item anterior deverá ser efetivada no 
veículo locado dentro do próprio estabelecimento da LOCADORA Ou



O objeto do presente contrato será regido pelas disposições do Código 
Civil Brasileiro (Lei 10.406/02) e demais legislações pertinentes. 

Cuiabá/MT, 10 de setembro de 2014. 

LOCATARIO!
DIRETÓRIO REGIONAL PT MT!

CNP)/MF sob o n° 01.872.993/0001-54 

LOCADORA!
RONALDO DA CONCEIÇÃO COSTA !

CPF/MF: 033.509.281-02

Li



REC1BODEPAGAM.ENTO..... 

Pelo presente instrumento, O DIRETÓRIO ESTADUAL DO PARTIDO DOS TRABALIjk̂ADORE^:^§y1̂ j

 MATO GROSSO, sediado à Rua J, Casa 07, Bairro Araés - Cuiabá/MT, inscrito no C
L 

01.872.993/0001-54, firma no presente RECIBO ELEITORAL, o pagamento do contratado 
RONALDO DA CONCEIÇÃO COSTA, pela prestação de serviços por tempo determinado para 
fins de campanha eleitoral à ELEIÇÃO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE. 

Data 1	 Nome CPF Valor Cheque 

03/10/2014 R$2.400,00 850171

A despesa acima foi realizada pelo DIRETÓRIO ESTADUAL PT MT conforme, contrato firmado 
entre as partes, no valor de R$ 2.400,00 (DOIS MIL E QUATROCENTOS REAIS). 

Cuiabá - MT, 03 de Outubro 2014.

/_4) )J 

RONALDO DA CONCEIÇÃO COSTA 





CONTRATO DE LOCAÇÃO DE VEICULO 

Pelo presente Instrumento, de um lado, DIRETÓRIO REGIONAL PT 
MT, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 01.872.993/0001-54, sediado na 
Rua 3, casa 7, bairro Araés, CEP: 78.005-810 - Cuiabá/MT, através de 
seu presidente e procurador WILLIAN CESAR SAMPAIO, brasileiro, 
natural de Santo Antonio de Leverger/MT, inscrito no CPF: 378.780.001-
82, residente a Rua 03, Quadra 05, Casa 13, Bairro Jardim Univesitario, 
Cuiabá-MT, denominado LOCATÁRIO e, de outro lado: 

Nome/Empresa: THIAGO ELIAS GOIS 
CPF ou CNP)/MF: 011.030.961-84 
Endereço: RUA DOS MYOSOTIS, 155, Q 25, L 09 
Cidade: SINOP	Estado: MT 

Doravante denominada simplesmente LOCADORA, que entre si têm por 
justas e contratadas as seguintes cláusulas e condições: 

O presente instrumento tem por objeto a LOCAÇÃO de 1 (um) veículo 
do tipo a seguir descrito: 

GM/ASTRA HATCH 5P C1D12004-20041 GASOL/ PRATA! PLACA 
AN12502 

A locação em questão será com MOTORISTA para atendimento das 
necessidades do LOCATÁRIO na assessoria e divulgação da 
campanha eleitoral para PRESIDENTE DA REPUBLICA - Eleição de 
2014. 

A LOCADORA declara, para todos os efeitos, que os equipamentos 
locados para a LOCATÁRIA são de sua propriedade e tem procedência 
legal. 

A locação em questão terá o valor total de R$ 4.500,00 (Quatro mil e 
quinhentos reais); referente ao período de 20 de agosto de 2014 a 03 
dp niitiihrn d p 7fl14



O pagamento do preço ajustado na cláusula segunda será efetuado 
mediante transferência bancária, que serão pagos em duas parcelas. A 
primeira será de R$ 1.500,00 (Um mil e quinhentos reais), pagos até o 
50 

dia útil do mês subseqüente à contratação; a segunda parcela será 
de R$ 3.000,00 (três mil reais) pagos até o dia 03 de outubro de 2014. 

O presente contrato de prestação terá vigência formal da data da 
assinatura até o dia 03 de outubro de 2014. 

Efetuar o pagamento correspondente à locação, conforme 
convencionado, e no prazo estipulado caso contrário será recolhido 
imediatamente o veículo. 

O LOCATÁRIO é responsável, por qualquer dano causado pelo mau uso 
dos passageiros nos veículos 

O LOCATÁRIO poderá utilizar o veículo fora do território do Distrito 
Federal; em locais que ofereçam condições de tráfego; para transporte 
de passageiros ou carga mediante pagamento; com violação dos 
impedimentos relativos à idade; em corrida de veículos, testes ou 
competições de qualquer natureza; para empurrar ou puxar outro 
veículo, inclusive reboques. 

A LOCADORA, por este instrumento, obriga-se a: 
Locar o veículo em perfeito estado de funcionamento e com todos os 
seus acessórios; 

Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e contribuições, 
tributárias ou não, relacionadas direta ou indiretamente com o presente 
contrato, inclusive os que recaiam sobre o veículo locado; 

Se for necessário à execução do objeto deste contrato, a LOCADORA se 
responsabilizará por providenciar e custear as autorizações, alvarás e 
licenças pertinentes, junto aos órgãos administrativos competentes, 
eximindo o LOCATÁRIO de qualquer responsabilidade.



Substituir os equipamentos que não tiverem condições de 
funcionamento, em um prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas; não 
sendo o referido prazo cumprido, o LOCATÁRIO descontarão das 
faturas devidas os dias parados do veículo locado; 

Todos os direitos trabalhistas referentes ao motorista fica a cargo da 
locadora assim como o fornecimento de vale transporte e alimentação. 

A LOCADORA não poderá alienar os bens locados, sem que otnrr 
anuência formal do LOCATÁRIO. Ocorrendo a alienação do veí0R 
alienatário deverá respeitar o presente contrato, em todos o seu3 
termos e condições, até o final do prazo contratual;	 1 
É vedado à LOCADORA negociar com terceiros os direitos e obrigações 
oriundos do presente Contrato (faturas, duplicatas, etc.), quer seja com 
pessoas físicas, jurídicas ou Instituições Financeiras 

A LOCATÁRIA fica responsável pelo abastecimento do veiculo 

O LOCATÁRIO se reserva no direito de vistoriar o veículo locado, 
entregue pela LOCADORA. A vistoria deverá ser realizada no prazo 
máximo de 01 (um) dia útil, a contar da data da entrega do veículo e 
poderá ser realizada por empregados credenciados pelo LOCATÁRIO ou 
por qualquer pessoa formalmente autorizada por ele. As vistorias terão o 
intuito de conferir os itens do termo de condições de entrega do veículo, 
a ser elaborado pela LOCADORA, bem como para constatar o real 
estado de conservação e uso do mesmo. Em caso de constatação de 
alguma divergência, esta deverá ser comunicada a LOCADORA 
imediatamente, para que seja sanado o problema. Prevalecendo o 
problema o equipamento será devolvido à LOCADORA, correndo às suas 
expensas toda e qualquer despesa ou ônus desta devolução, ficando, 
ainda, a critério do LOCATÁRIO a resolução do presente contrato por 
infração da LOCADORA. 

Caso a entrega do veículo não esteja sob a responsabilidade da 
LOCADORA, a vistoria descrita no item anterior deverá ser efetivada no 
veículo locado dentro do próprio estabelecimento da LOCADORA ou 
onde se encontrarem, antes mesmo do recebimento e retirada pelo 
LOCATÁRIO. 

Como forma de extinção deste contrato está prevista a possibilidade de 
rescisão unilateral pelo LOCATÁRIO, mediante aviso prévio de 10 (dez) 

\S\Y



dias e o pagamento de multa no valor de 01 locação mensal do veículo 
locado para a LOCADORA; ou resolução contratual em face de 
descumprimento pela LOCADORA de qualquer cláusula ou condição 
deste contrato. 

O objeto do presente contrato será regido pelas disposições do Código 
Civil Brasileiro (Lei 10.406/02) e demais legislações pertinentes.
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As eventuais tolerâncias do LOCATÁRIO para com a LOCÂoou 
quanto ao cumprimento das obrigações e condições ajustadas neste 
instrumento não induzirão novação, precedente ou alteração contratual, 
por nenhum motivo, sendo consideradas como meras liberalidades. 

Fica eleito o foro da Cidade de Cuiabá/MT para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente contrato, por mais especial que outro possa ser. 

Cuiabá/MT, 20 de agosto de 2014. 

ÀA 
LOCATARIO 
DIRETÓRIO REGIONAL PT MT 
CNPJ/MF sob o n° 01.872.99310001-54 

66 LOCADORA 6 THIAGO ELIAS GOIS 
CPF/MF: 011.030.961-84
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Emissão de comprovantes	 A330241201605792007 
2411012014 12:29:27 

SISBB - SISTEMA DE INFOR94ACOES BANCO DO BRASIL 
24/10/2014 -	AUTOATENDIMENTO	- 12.29.26 
0046900046	SEGUNDA VIA	0007

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 
COMPROVANTE DE 
DOC ELETRONICO 

CLIENTE: DIRETORIO PT CAMPANHA 14 
AGENCIA: 0046-9 CONTA:	35.290-X 

FINALIDADE: 01 CREDITO EM CONTA CORRENTE 
BANCO: 104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
AGENCIA: 0854-0 - SINOP 
CONTA:	24.615-0 
FAVORECIDO: TNIAGO ELIAS GOIS 
CPF/CNPJ:	011.030.961-84 
VALOR: R$	 1.500,00
DEBITO EM: 04/09/2014 

DOCUMENTO: 090404 
AUTENTICACAO SISBB:	6.EEO.00O.DB6.A28.9A2 

Transação efetuada com sucesso por: J5224276 WILLIAN CESAR SAMPAIO. 
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RECIBO DE PAGAMENTO 

Pelo presente instrumento, O DIRETÓRIO ESTADUAL DO PARTIDO DOS TRABALIDORE4M 
MATO GROSSO, sediado à Rua J, Casa 07, Bairro Araés - Cuiabá/MT, inscrito no CJPI 

01.872.993/0001-54, firma no presente RECIBO ELEITORAL, o pagamento do contratado 
THIAGO ELIAS GOIS, pela prestação de serviços por tempo determinado para fins de 
campanha eleitoral à ELEIÇÃO 2014 DuMA VANA ROUSSEF PRESIDENTE. 

Data Nome CPF Valor Cheque 

03/10/2014 THIAGO ELIAS GOIS 011.030.961-84 R$ 3.000,00 850025

A despesa acima foi realizada pelo DIRETÓRIO ESTADUAL PT MT conforme, contrato firmado 
entre as partes, no valor de R$ 3.000,00 (TRÊS MIL REAIS). 

Cuiabá - MT, 03 de Outubro 2014.

THIAGO ELIAS GOIS 



Conip	Banco Agência	DV	Cl 
048	001	004	9	O

Conta 
38.290-X

C2	Sério	Choque N.o	C3 

2	800	8002	8 R$ '	--

Pague por este	-_	- 

cheque a quantia de '' 22_.^-__-.---------------------
_-------e centavos acima 

a	 t	'
ou à sua ordem 

jQjL	Q3 de : dQXÁL( 

BANCO DO BRASIL JJ3 (O 
CUIABA	 Ml DIPETORIO RE 	tÂNOO PT/MT 

00.00000010046.93 CNPJ 01.872993I000I-4 
CLIENTE 6ANCARIO DESDE 081000 

RUA OARAO MELGACO 380 
CENTRO-Pj GERAL 

CONFECCAO: 0912014
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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE VEICULO

Pelo presente Instrumento, de um lado, DIRETÓRIO REGIONAL PT 
MT, inscrita no CNP)/MF sob o n° 01.872.99310001-54, sediado na
Rua 3, casa 7, bairro Araés, CEP: 78.005-810 - Cuiabá/MT, através de 
seu presidente e procurador WILLIAN CESAR SAMPAIO, brasileiro 
natural de Santo Antonio de Leverger/MT, inscrito no CPF: 378.780.001- 

l342 82, residente a Rua 03, Quadra 05, Casa 13, Bairro Jardim Universitário, - 
Cuiabá-MT, denominado LOCATÁRIO e, de outro lado: 

Nome/Empresa: VIRDE DE OLIVEIRA COSTA 
CPF ou CNPJ/MF: 202.636.861-91 
Endereço: RUA PADRE CASSIMIRO, N° 1.800, BAIRRO CENTRO 
Cidade: CÁCERES Estado: MT 
CEP: 78.200-000 

Doravante denominada simplesmente LOCADORA, que entre si têm por 
justas e contratadas as seguintes cláusulas e condições: 

O presente instrumento tem por objeto a LOCAÇÃO de 1 (um) veículo 
do tipo a seguir descrito: 

FORD/FIESTA, 1997-1998, AZUL, GASOLINA, PLACA 3ZG3378 

A locação em questão será com MOTORISTA para atendimento das 
necessidades do LOCATÁRIO na assessoria e divulgação da 
campanha eleitoral para PRESIDENTE DA REPUBLICA - Eleição de 
2014. 

A LOCADORA declara1 para todos os efeitos, que os equipamentos 
locados para a LOCATÁRIA são d 	propriedade e tem procedência 
legal.	 /



A locação em questão terá o valor total de R$ 2.500,00 (Dois mil e quinhentos reais), referente ao período de 18 de setembro de 2014 a 
03 de outubro de 2014. 

O pagamento do preço ajustado na cláusula segunda será 
mediante transferência bancária ou deposito até o dia 03 de ou 
2014. 

O presente contrato de prestação terá vigência formal da data da 
•	assinatura até o dia 03 de outubro de 2014. 

Efetuar o pagamento correspondente à locação, conforme 
convencionado, e no prazo estipulado caso contrário será recolhido 
imediatamente o veículo. 
O LOCATÁRIO é responsável, por qualquer dano causado pelo mau uso 
dos passageiros nos veículos 
O LOCATÁRIO poderá utilizar o veículo fora do território do Distrito 
Federal; em locais que ofereçam condições de tráfego; para transporte 
de passageiros ou carga mediante pagamento; com violação dos 
impedimentos relativos à idade; em corrida de veículos, testes ou 
competições de qualquer natureza; para empurrar ou puxar outro 
veículo, inclusive reboques. 

A LOCADORA, por este instrumento, obriga-se a: 
Locar o veículo em perfeito estado de funcionamento e com todos os 
seus acessórios; 

Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e contribuições, 
tributárias ou não, relacionadas direta ou indiretamente com o presente 
contrato, inclusive os que recaiam sobre o veículo locado; 
Se for necessário à execução do objeto deste contrato, a LOCADORA se 
responsabilizará por providenciar e custear as autorizações, alvarás e 
licenças pertinentes, junto aos órgãos administrativos competentes, 
eximindo o LOCATARI de qualquer responsabilidade.



Substituir os equipamentos que não tiverem condições de 
funcionamento, em um prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas; não 
sendo o referido prazo cumprido, o LOCATÁRIO descontarão das 
faturas devidas os dias parados do veículo locado; 

Todos os direitos trabalhistas referentes ao motorista fica a cargo da 
locadora assim como o fornecimento de vale transporte e alimentação. 

-	 IORLI A LOCADORA nao poderá alienar os bens locados, sem que oorra a 
anuência formal do LOCATÁRIO. Ocorrendo a alienação do veulo,	-. 
alienatário deverá respeitar o presente contrato, em todos c	- 
termos e condições, até o final do prazo contratual; 

É vedado à LOCADORA negociar com terceiros os direitos e obrigações 
oriundos do presente Contrato (faturas, duplicatas, etc.), quer seja com 
pessoas físicas, jurídicas ou Instituições Financeiras 

A LOCATÁRIA fica responsável pelo abastecimento do veiculo. 

• O LOCATÁRIO se reserva no direito de vistoriar o veículo locado, 
entregue pela LOCADORA. A vistoria deverá ser realizada no prazo 
máximo de 01 (um) dia útil, a contar da data da entrega do veículo e 
poderá ser realizada por empregados credenciados pelo LOCATÁRIO ou 
por qualquer pessoa formalmente autorizada por ele. As vistorias terão o 
intuito de conferir os itens do termo de condições de entrega do veículo, 
a ser elaborado pela LOCADORA, bem como para constatar o real 
estado de conservação e uso do mesmo. Em caso de constatação de 
alguma divergência, esta deverá ser comunicada a LOCADORA 
imediatamente, para que seja sanado o problema. Prevalecendo o 
problema o equipamento será devolvido à LOCADORA, correndo às suas 
expensas toda e qualquer despesa ou ônus desta devolução, ficando, 
ainda, a critério do LOCATÁRIO a resolução do presente contrato por 
infração da LOCADORA. 

Caso a entrega do veículo não esteja sob a responsabilidade da 
LOCADORA, a vistoria descrita no item anterior deverá ser efetivada no 
veículo locado dentro do próprio estabelecimento da LOCADORA ou 
onde se encontrarem, antes mesmo do recebimento e retirada pelo 
LOCATÁRIO. 

Como forma de extinção deste contrato está prevista a possibilidade de 
rescisão unilatera,j/lo LOCATÁRIO, mediante aviso prévio de 10 (dez)



dias e o pagamento de multa no valor de 01 locação mensal do veículo 
locado para a LOCADORA; ou resolução contratual em face de 
descumprimento pela LOCADORA de qualquer cláusula ou condição 
deste contrato. 

O objeto do presente contrato será regido pelas disposições do Código 
Civil Brasileiro (Lei 10.406/02) e demais legislações pertinentes. 

As eventuais tolerâncias do LOCATÁRIO para com a LOCÂDORA 
quanto ao cumprimento das obrigações e condições ajustadas neste 
instrumento não induzirão novação, precedente ou alteração contratual, 
por nenhum motivo, sendo consideradas como meras liberalidades. 

Fica eleito o foro da Cidade de Cuiabá/MT para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente contrato, por mais especial que outro possa ser. 

Cuiabá/MT, 18 de setembro de 2014. 

LOCATARIO 
DIRETÓRIO REGIONAL M)r 
CNP31MF sob o no 0,i,82.993/0001-54 

a

LOCADORA 
Nome/Empresa: VIRDE DE OLIVEIRA COSTA 
CPF ou CNP)/MF: 202.636.861-91



RECIBO DE PAGAMENTO

1	SO 
Pelo presente instrumento, O DIRETÓRIO ESTADUAL DO PARTIDO DOS TRABALHORE1/ 

MATO GROSSO, sediado à Rua J, Casa 07, Bairro Araés - Cuiabá/MT, inscrito no CF4PJ 

01.872.993/0001-54, firma no presente RECIBO ELEITORAL, o pagamento do contratad 
VIRDE DE OLIVEIRA COSTA, pela prestação de serviços por tempo determinado para fins de" 
campanha eleitoral à ELEIÇÃO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE. 

Data Nome CPF Valor Cheque 
03/10/2014 VIRDE DE OLIVEIRA COSTA 594.214.601-20 R$ 2.500,00 850031

A despesa acima foi realizada pelo DIRETÓRIO ESTADUAL PT MT conforme, contrato firmado 
entre as partes, no valor de R$ 2.500,00 (DOIS MIL E QUINHENTOS REAIS). 

Cuiabá - MT, 03 de Outubro 2014. 
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Comp	Banco Agência	DV 
9

Cl 
O

Conta	 C2	Série 
3.290X	2	800

Cheque No	C3 
80031	2	R$ •	** 048	001	0046 

Pague 
cheque a rqtIa de	)	-

o centavos acima

-	 OU à sua ordem 
a  

L3o	O 3 de	 de 

;BANcç oo BRASIL 
EToi REGIONAL DopTMT * 

o0.000.00010046.93	 CNI)J 01.872.99310001-54 
RUA 8ARAO MCLGACO 3850	 CLIENTE BANCARIO DESDE 0812000 
CENTRO-PJ GERAL 

- CONFECCAO: 0912014	 - - 
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Tribunal Superior Eleitoral !
SECRETARIA JUDICIÁRIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS N°976-13.2014.6.00.0000 !

TERMO DE ENCERRAMENTO 

Aos três dias do mês de dezembro do ano de dois mil e quatorze, procedi 
ao encerramento do anexo 157, à fl. 

Eu,	 , -da Coordenadoria de Registros Partidários, Autuação 
e Distribuição. .CiRADI,]avrei o presente termo.


